
' 

8') c. i . e as quc.,tas ac ma, 

in,...:A.,muNca I. idade e impcnh,...,,sabiIicia...),; 

9') A administracao da sociedade , axe ' ia 

ISOLADAMENTE pela SÓCIA Sra. EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON, 

NAo ZócTo JULCIMAR ANDRE BORDIGNON, brasileiro, maior, pela 

regime de comunhdo parcial de bens, nascido em 31 de .janeii de19';9, 

natural de Xaxim -C, empresario, inscrito no CPF sob o 

00!6.")71.649-88 portador da Catteira de identidade n°  

expedida pela SSP/L;C, residente e domiciliado na Rua Generosa H.  Dale 

Last,  n* 724, Bairro 7vparecida, no município de Xanxerê - SC, .2FP: 

89.820-000 - Brasil, inclusive pata onerar e alienar bens móveis e 

imóveis, sendo que os mesmos deverdo praticar todos os atos 

necessarios para o bom desempenho de suas funçties e consecu,.7.Ao no fim 

ficando vedado qua:Iquex tipo de aval, emprestimo, endosso c.1.1 

cauVSc, em favor de terceiros; 

Paraigr.afo Primeiro: Jdmin es 

SocieJade cai da rxrci P 

reprez3en!:açAc, da sc:-..tedade, p.,Ddend para tant. 

reali'zar. INDIVIDUALMENTE t,pdos os  atom  ne,..7..ess.,iri.:),F. OU convenien"....: 

para getençlar, ditigir e orientar   on  ne:i..,:,:::; da saciedade e 

:.1,%into... reicicradQz5 ''..i Ime::,:ma, rf:idend(7).  abrir, er,,:e:rrar.  e movimr...,....,,,.?,. 

:---, nt: •: .- 1'.7: tt r! +- ,1 :.'''...  -LA  ,,..- , ..a :.1:7, .1... 1.r .",i-,r .. •;.,1..7.;',,,,,,,,-;,, ....,....i.eh4sal.: .:-.nntr .:. 

-Li r...: -, L. i --; ,..,.i. ,)-,..-',.:,; (1,,,, Ar., J.,i,,-.. ..,.....a...;.. ,..::n»,:. 

..n*... ,""! .,•;• :'i. •'; • - 7 ,'" r i so3 ,...4. !: rii.V ..!...-.7i,Pcr.:, .C.:‘17.,'L' ,--i.C:,•f•li.,.'..,.r.,.,  

ai. j.: ,r.,...t.A. 1.:),.,.., n:.., im,,v,......,., 

A a r,,,  )2.1. ou ,-- 

• repast 3 .11-; ' 

c,n nrru.. At mitt it,  ao  A r 

,  

 

Parágrafo Segundo: 

da,t nuio prdL x. ar: • . • . 

 

1b0.(8)1.341 

devndo tar 

, . 
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Parágrafo Terceiro: A Sócia Onica fixara uma 

retirada mensal a titulo de 

regulamentares pertinentes; 

PRó-LABORZ,  obser-Jadas as di.sposic6es 

11)) Os administradores DEÇLARAM, sob as penas da 

lei, de que nac estao impedidos de exercer a administracao da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacao criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente,  o  acesso a cargos públicos; ou  pot  crime falimentar, 

de prevaricacao, peita ou suborno, concussAo, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

Je defesa da conciti:mcia, contra as relaçOes do consumo, te pUblica, 

OU o propriedade; 

11) ci  exerzicio social terminar 31 de dezembro de 

cada ano, ao termino do qual será apuzado o inventario fisico e 

monetário dos bens, direitos e obrigações; 

ParAgrafo Primeiro: O  lucro  Liquid*,  apurado em 

balanço anual ou mensal, poderá ser distribuído ou não, a critério da 

oecia 3n Lea e da ::..i.tuacAo financeira e patrimonial da sociedade. 

Parágrafo Segundo: Se  0  resultado do exercicio 

aprenentar preluirc,, ente 1,:e1:21 r.=pFtnnad0 com iucros acumuladon de 

exercicios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. 0 saldo 

de prejulzo que porventura remanescer serA mantido em conta de 

proluizos acumulados pare compensaq0to com lucros de exercícios 

seguintes. No caso de inexistAncia de lucros suficientes para absorcAo 

total do preluízo, este  sera  suportado pelo shcio UnIco; 

12) . ; 

• herde.:_rr,n, 

in.cApa'4. o e 

r,;t \e' 1 I savrns cera  

-;om 1.7::Ise na 5it.'.14açAn empresa, A datA 

l enço esr 71. Ipv.ztrl,.  ado_  

I .  1((MX)15.41.2:37. 

13) A 5tDc.ied,;.!v-:1é pcdeea fi*:.. -1 d_i.:*.so:::=.1:,,cie.1 p,.....,... 

•5%. .70, qur.,:, no.'ns- hip,:"..., ;,.•,,  1:,..,11.1..4ArA 

..! .:,d..:_.;:e.,..t....A um 11(_,;:uitlar.t:...,•,, d.:Lti-•..t.rad,..-11:,,,. '=-1 f:ormm dL 

-;:,C,..,i.!..it,'''., a •'?, F.. • is:,. , al w. ‹...;,1 i.i (.,, ''' ''CC  

.r .........'.c. .i..1...-.<.•r!.... ;L.: a S.:i ...:, 

1.............................4,.....*. ..............0.. P.M ........... NO  i  

, ,  i..  ••:{ 4: .  
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14) Quando da necessidade de responsAvel. tecnico 

pelos serviços prestados peta empresa, cate podera sur contratado como 

funcionaria da empresa ou  sera  desempenhadc por sócio devidamente 

qualificado no Orgão competerte; 

15) As omissões ou cióvidas que possam ser 

suscitadas e não reguladas pelo presente contrato serSo supridas  au  

resolvidas com base nas disposiçdes do Código Civit Arasileiro, Lei n. 

10406 de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades 

anónimas e pela legislação pertinente em vigor. 

16) 0 f-.-,ro da comalcceoXarcxere - SC, é o eleito 

para dirimir as  guest .13 01 1.1ridaS do  pa  eser te contrato, oro axo 3 

turr.,) dor I 

E, per se acharem em perfeita acordo, assinam o 

presente instrume4.to  de alteração e consolidação do contrato social em 

via ilnioa, de ti do-se a mesma ao registro nos órgãos competentes. 
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SANTA  CATARINA 

1$111 1111111.1 

218047029 

TERMO DE AUTENTICACAO 

ENONIE DA EMPRESA 
PROTOCOLO 
ATO 
EVENTO  

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LIDA 
218047029 - 4(09/2021 
002 - ALTERACAO 
048 - RERRATIFICACAO 

NI ATM, 

NIRE 42206739031 
CNES.43.3.38.044/0001-39 
CMRTIEICO 0  REGISTRO  EM I5/09-2021 
SOH N7 20218047029 

„_..JEVENT:05 
of..1 • ccp.,:•:( cm) coNTR.V11),TSTATIJTO AR QUTV AMENTO: 2021 N11470.29 
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,Cpf: 00577 I-64988 -11R,CIMAR ANDRE ROR DICINON AsoioAdo cm 14/09/2021 4,4 1 4:77:21  
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07/03/2023, 16:31 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tC414 ifr , -A 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

43.338.044/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

L..
2 06-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 

LOGRADOURO 
R GENEROSA H  DALE  LASTE 

',Jur.'E RO 
741 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 
89.820-000 

BAIRRO/DISTRITO 

APARECIDA 
MUNICIPIO  

XANXERE 
UP  

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JBSUBSTRATO@GIVIAIL.COM  
1 TELEFONE 

(49) 9994-0588/ (49) 9105-7396 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

i 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/03/2023 as 16:31:41 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



HABILITAÇÃO EM LICITAÇÕES 

 Comprovação Junto a 

111/[  

Finalidade  

HABILITAÇÃO EM LICITAÇÕES 

t7-41  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE XANXERE - PREFEITURA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 22/05/2023 10h47min  

Número Validade r 4585 T21/07/202-31 

9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA CNPJ: 43338044000139 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos a inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 Código de Controle  

CVVYU5ONCGRAXIWK1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Xanxerê (SC), 22 de Maio de 2023 

Rua Or Jose de Miranda Ramos. 455- Centro 
Xanxerê (SC) - CEP 89820000-  Fone  4934418500  

Página 1 de 1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

'0 .b),.-3  

_WEE  CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42206739031 

CNPJ 

43.338.044/0001-39 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
30/08/2021 

Inicio da atividade 

30/08/2021 

Endereço: 
RUA GENEROSA H  DALE  LASTE, 741 SALA:01, APARECIDA, XANXERE, SC - CEP: 89820000 

OBJETO SOCIAL 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA JARDINAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE INSUMOS E PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL-
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; E, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE ENGENHARIAAGRÓNOMO; 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÂO 

R$ 25.000,00 

VINTE E CINCO MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

25.000,00 

VINTE E CINCO MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JULCIMAR ANDRE BORDIGNON 

005.771.649-88 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

EDNA CRISTINA MENDONCA BORDIGNON 

986.565.899-20 

25.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

EDNA CRISTINA MENDONCA BORDIGNON 

986.565.899-20 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  

Data Número 

15/09/2021 20218047029 
REGISTRO ATIVO 

SEM  STATUS  

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

pagina: 1/2 

230940994 
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CONTROLE: 29292820808588 CPF SOLICITANTE: 986.565.899-20 NIRE: 42206739031 EMITIDA: 07/03/2023 PROTOCOLO: 230940994 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42206739031 43.338.044/0001-39 30/08/2021 30/08/2021 

Endereço: 
RUA GENEROSA H  DALE  LASTE, 741 SALA:01, APARECIDA, XANXERÉ, SC - CEP: 89820000 

FLORIANOPOLIS - SC, 7 de Março de 2023 

• 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO-GERAL EM EXERCÍCIO 

pagina: 2/2 
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CONTROLE: 29292820808588 CPF SOLICITANTE: 986.565.899-20 NIRE: 42206739031 EMITIDA: 07/03/2023 PROTOCOLO: 230940994 
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JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA  

CNN:  43.338.044/0001.39-1 E.: 26'1.2)6.2.20 

RUA GENEROSA HERMINIA DALLE LASTE, 741 

BAIRRO APARECIDA  TEL:  (49) 9 9105-7396 

XANXERÊ-SC —CEP 89820-300 

DECLARAÇA0 UNIFICADA 
A Pregoeira 
Municipio de Capanema, Estado do  Parana.  
Edital de Pregão Eletrônico n" 22/2023 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA. CNIPJ sob n° 
43.338.044/0001-39, estabelecida a Rua Generosa Herminia Dalle Laste. n" 741 - SALA 1. Bairro Aparecida. Cidade Xanxeré, 
Estado Santa Catarina. representada neste ato por sua Secia Administradora Sra. EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON. 
portador da cédula de identidade RG n° 7.532.718 e CPF sob n° 986.565,899-20. DECLARA: 

a) A ciência e a concordância da proponente  corn  as condições e obrigações contidas no Edital, no Termo de Referência/Projeto  Basic°,  na minute 
da Ata de registro de preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definídos no Editai e anexos, bem 
como que a proposta comercial apresentada esta em conformidade com as  exigencies  deste processo de contratação; 

b) A ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos. 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) Que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: que a proponente não emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos: de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos  terms  do artigo 7°, inciso XXXII}, da Constituição Federal, 

d) Que a proponente e os seus sócios eiou administradores não foram declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a 
Administração Pública de qualquer ente federado 
Que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
Que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram elaborados de forma independente: 
Que a proponente não possui,  ern  sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 
Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos no  art,  30  da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido  ern  seus artigos 42 a 49, se for ocaso: (ENQUADRAMENTO: ME) 

I) Que NENHUM sócio etou administrador da proponente exerce cargo ou função publica impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Publica; 
Que a proponente não contratara empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STE 
e II- Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) A responsável legal da empresa 0 a Sra. EDNA CRiSTINA MENDONÇA BORDIGNON, portador da cédula de identidade RG h" 7.532,718 e CPF 

sob n 986,565.899-20, cuia função/cargo é sócia administradora responsável  pela assinatura do Contrato/Ala. 

b) Em caso de qualquer comunicação future referente e este processo de contrataçao, bem  coos)  em caso de eventual contratação, concordo que a 
comunicação oficial do Municipio seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números. 
• E-mail:  :t.‘,§t.;.atoliZiq.lfrIA.f. ,,r,.) 

• Telefone: (49) 9 9994-0584 
• WhatsApp: (49) 9 9994-0584 

c) Casa altere os endereços ou números mencionados acima, comprometerno-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao Municipio. sob  pone  

de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) Nomeamos e constituímos a Sra EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON, portador da cédula de identidade RG n° 7,532118 e CPF sob n° 

986,565.899-20 pare ser a responsável para acompanhar a execução da presente ccntratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatorio e seus Anexos. 

Xanxerê - SC, em 22 de maio de 2023. [73.338.044/0001-37 
,JE SUBSTRATOS E 

FERTILIZANTES LIDA 

 

Rua 3enerosa H  Dale.  Leste, 741 - Saia 01 
Aparecida - CEP 89820-000 

XANXEÍO - Sc 1 
EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 986.565.899-20 

RG: T532.718 SSP-SC 

e) 

9) 

h) 



32,  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO-SFA/SC 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente Registrado neste Ministério sob o N°  EC:  SC 002793-6 

o Estabelecimento: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 

CNPJ/CPF N°.  43.338.044/0001-39 

Localizado a: M Xanxerê, N° 741 SALA 1 

Complemento: Rua Generosa Herminia DaIle Laste, B. aparecida 

Bairro: 

Município: Xanxeré 

CEP: 89820-000  

Area:  FERTILIZANTE, INOCULANTE E CORRETIVO 

Classificado como: 

Atividade Categoria Característica Adicional 

COMERCIANTE 
PRODUTO COMERCIALIZADO 
EMBALADO 

Observação/Condicionantes: 

Data da Concessão de Registro Inicial: 17/11/2021 

Data da Renovação do Registro: 

ESTE REGISTRO É VALIDO ATE 17/11/2026 

Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 17/11/2021, conforme disposto na Instrução 
Normativa MAPA n° 53/2013. Sujeito ao cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor. 

UF: SC 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  http://www.agricultura.gov.br. informando o código: SKGY-MNW3-COPK-KLAT 



o  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 46.161.009/0001-85 
Razão Social: MERCADO DAS FLORES LTDA 
Nome Fantasia: MERCADO DAS FLORES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 

Sorte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 28/07/2023 

FGTS Validade: 30/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 18/09/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/05/2023 () 

Receita Municipal Validade: 07/05/2023 ('') 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/01/2024 

Emitido  em: 24/05/2023 14:23 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 46161009000185 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 63225824968 ."Logg_ut, 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



Mercado  das  Rotes - tda 
CNN: 46,101,009/0001-85  

Heitor de Alencar Furtado,1056 - Sala 01 
CEP 87710-000 - Caixa Postal 46 - Paranavai - PR 

MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85 INSC. ESTADUAL: 90943932-96  
AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 1056, SALA 01 0 JORGE, 

PARANAVAi UF: PARANÁ CEP:87710-000  

EMAIL:  mercadoflores784@gmail.com  

ANEXO — II -PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ n2  46.161.009/0001-85, com sede na  

AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 1056, SALA 01,  SAO  JORGE, CEP 87710-000, 

PARANAVAÍ-PR, neste ato representada por JOÃO MICHEL LUCAS MEURER, SóCIO 

PROPRIETARIO, RG 12.789.070-6 SESP-PR, CPF 087.070.349-89, R  ANTONIO  JOÃO, 1219,  SAO  

JORGE, CEP 87710-020, PARANAVAÍ-PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, 

em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n2  22/2023, conforme 

abaixo discriminado: 

Item Código do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço QTD Unid Preço 
máximo 

Preço 1 

máximo 
total 

Marca 

17 65756 MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 
M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE 
ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO 
ERETA 

20,00  UN  R$ 
22,00 

R$ 440,00 FM 

18 

1 

65757 MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURALIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA 

DEVE ESTAR SADIA, NA() PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

30,00  UN  R$ 
22,00 

R$ 660,00 FM 

19 65758 MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M 
DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR 

ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

30,00  UN  R$ 
22,00 

R$ 660,00 FM 

20 65759 MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M 
E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

30,00  UN  R$ 
24,00 

R$ 720,00 FM 

21 65760 MUDAS DE ARVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 
M DE ALTURA LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

30,00 UM R$ 
22,00 

R$ 660,00 FM 



Mercado  das  Flares - Lida 
CNN: 46101009/0001-85  

Av. Heitor de Alencar Furtado,1056 Sala 01 
CEP 87710-000 - Caixa Postal 46 - Paranava PR 

VALOR TOTAL: R$ 3.140,00 (três mil, cento e quarenta reais) 

Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação. 

1. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo razo de 1  (urn)  ano, ou 

outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da 

apresentação da proposta definitiva de pregos. 

2. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 

disposto no Termo de Referencia. 

3. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 

contratação. 

PARANAVAÍ, 24 DE MAIO DE 2023 
MERCADO DAS 

FLORES Assinado de forma digital por 
MERCADO DAS FLORES 

LTDA:4616100900 LTDA:46161009000185 
Dados: 2023.05.24 09:21:29 -0300' 

0185  

MERCADO DAS FLORES LTDA  

CNN  46.161.009/0001-85 

JOÃO MICHEL LUCAS MEURER (proprietário) 
RG. 12.789.070-6 e do  OFF  n° 087.070.349-89 
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MERCADO DAS FLORES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

JOÃO MICHEL LUCAS MEURER, brasileiro, solteiro, maior (26/09/2003), 
empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí. Estado do  Parana.  
na Rua Antônio  Joao  n1219, Jardim São Jorge. CEP 87710-020, Paranavaí. Estado 
do  Parana,  portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 12.789.070-6 expedida 
pela SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 087.070.349-89 resolve por este instrumento 
particular de contrato social. constituir urna "sociedade empresária limitada" 
unipessoal. conforme artigo 1.052, parágrafo único do código civil, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a razão de: "MERCADO DAS 
FLORES LTDA".  corn  sede e foro em Paranavaí. Estado do  Parana,  na Avenida 
Deputado Heitor de Alencar Furtado, N' 1056. sala 01, Jardim São Jorge. Sitio 
Recanto das Palmeiras. CEP 87710-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: 

(CNAE 0122-9/00) - Cultivo de flores e plantas ornamentais: 
(CNAE 0210-1/06) - Cultivo de mudas em viveiros florestais, 
(CNAE 4789-0/02) - Comercio varejista de plantas e  flares  naturais: 
(CNAE 8130-3/00) - Atividades Paisagisticas; 
(CNAE 0161-0/02) - Serviço de poda de arvores para lavoura, 
(CNAE 0161-0/03) - Serviço de preparação terreno, cultivo e colheita: 
(CNAE 4623-1/06) Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e grama; 
(CNAE 4789-0/99) - Comércio varejista de produtos diversos para uso de 
jardinagem. 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 19 de Abril de 2022. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado é da 
importancia de R$ 15.000.00 (Quinze mil reais). divididos em 15.000 (Quinze mil 
quotas) de R$ 1,00 (Um real) cada urna, totalmente integralizados em moedas 
correntes. distribuídas entre os sócios conforme descrição abaixo: 

SÕCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
JOÃO MICHEL LUCAS-  MEURER 15.000 15.000,00 100,00 
TOTAL " 15.000 15.000,00 100,00  

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas OU 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica 
assegurado. em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade cabe ao sócio JOÃO MICHEL 
LUCAS MEURER com poderes e atribuições de administrador, autorizado do uso 

krc 
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MERCADO DAS FLORES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

 

individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja  ern  favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA SÉ.TIMA: A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas 
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social e 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro. os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependencia. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o 
valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei. de 
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime 
falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em 
liquidação em caso de morte, retirada, falência, insolvência, interdição, incapacidade 
definitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios. 

Pág. 2 de 3 
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MERCADO DAS FLORES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para evitar diminuição do capital social. o sócio 
remanescente, poderá adquirir as quotas do espolio do retirante ou interdito, pelo 
valor apurado no balanço especial, cujos haveres serão pelos remanescentes, em 
prazo e condições convencionadas pelos interessados 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer 
momento através do consenso de seus sócios. devendo ser firmado o respectivo 
distrato social, que deverá ser averbado no cartório competente, ou por qualquer um 
dos outros previstos no  Art.  1.033 do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 sócio declara que a sociedade está enquadrada 
como MICROEMPRESA Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí-PR para 
resolver qualquer litigio originado deste contrato em caso de consenso mútuo das 
partes no sentido de submete-lo ao Judiciário 

E.  pot  assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente 
contrato social, em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Paranavai-PR, 19 de Abril de 2022 

JOAO IVIICHEL LUCAS MEURER 
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CPF Nome N° do Registro 

01701237903 049198  RUBENS RICARDO POLIDO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

3 L•  

Página 4 de 4 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, RUBENS RICARDO POLIDO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 049198, registrado em 01/03/1984, 

inscrito no CPF n° 01701237903, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/04/2022 07:25 SOB N 41210704423. 
PROTOCOLO: 222525240 DE 22/04/2022. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205190568. CNPJ DA SEDE: 46161009000185. 
NIRE: 41210704423. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2022. 
MERCADO DAS FLORES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagao. 
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Aor ,A. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-s- ? 
L. tu i ....)  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ''-' 

NUMERO DE INSCRIÇÂO 

46.161.009/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
 

27/04/2022 

NOME EMPRESARIAL 

MERCADO DAS FLORES LTDA 

TiTuLo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADO DAS FLORES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  HEITOR ALENCAR FURTADO 
NJNIERO 

1056 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 

87.710-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  SAO  JORGE 
MUNICIPIO 

PARANAVAI 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MERCADOFLORES784@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(44) 9153-6405/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAJEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2023 ás 14:30:19 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030372553-03 

   

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.161.009/0001-85 
Nome: MERCADO DAS FLORES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/08/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazendE,g_ov.br 

Pagina 1 de 1 
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MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 14195/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 2870240 - MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85 

Endereço: Avenida DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO, 1056 

Complemento: SALA 01 

_ Bairro: JARDIM  SAO  JORGE Cidade: Paranavai - PR 

Finalidade 

Certidão de Débito - Contribuinte 

Observações 

   

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

 

26/04/2023 

 

90 dias 

   

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de 

k-)MERCADO DAS FLORES LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos 
municipais. 

Paranavai - PR, 26 de abril de 2023.  

IPM  Sistemas  Ltda 
A1AnrIP NPI Wn'T v•71111 111  

Identificador: WGT211203-000-FWMHMLKBZJVMRM-4 26/04/2023 13:52:00 



Nome Empresarial: MERCADO DAS FLORES LIDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC.:2315192027 

NIRE (Sede) 
41210704423 

CNPJ Data de Ato Constitutivo 
46.161.009/0001-85 27/04/2022 

Inicio de Atividade 
19/04/2022 

Porte  Prazo de Duração 
ME (Microempresa) I Indeterminado 

JUCEPAR 
k .•  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

4(; 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
*Avenida Heitor Alencar Furtado, N5  1056, SALA 01;, Jardim  Sao  Jorge - Paranavaí/PR - CEP 87710-000 

Objeto Social 
Comércio varejista de plantas e flores naturais; Cultivo de flores e plantas ornamentais; Cultivo de mudas em viveiros florestais; Atividades paisagísticas; 
Serviço de poda de árvores para lavouras; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas; Comercio varejista de produtos diversos para uso de jardinagem. 

Capital Social 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

, Capital Integralizado 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOAO MICHEL LUCAS 087.070.349-89 R$ 15.000,00 Sócio S Indeterminado 
MEU RER 

Dados do Administrador 
Nome 
JOAO MICHEL LUCAS MEURER 

CPF 
087.070.349-89  

Término do mandato 
Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
! Data Número Ato/eventos ATIVA  

27/04/2022 20222525240 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE Status  
MICROEMPRESA SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/03/2023, As 09:56:31 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5CAFNKGG. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PARANÁ VAI 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV  PARANA, 1422 - JARDIM  AMERICA  

PARANAVAÍ/PR 8770591)0 

TITULAR 
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ALEXANDRE VELASCO CEREJA 
MAYCON TANAKA DE REZENDE 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no banco de 
dados dos arquivos de clistribuicAo referente A PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - LEI IV')  11.101/2005. 

sob minha guarda neste cartorio, verifiquei NÃO  CONSTAR  nenhum registro 

em andamento a favor de' 

MERCADO DAS FLORES LIDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85, no período compreendido entre a presente data e 

os últimos 20 anos que a antecedem. 

PARANAVAI/PR,_08 cie Maio de-2023 

..11.1120 DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARANAVAi 
Cartorio Dit4ribilidOr 4' A nexos 

.Edilberto Ferreira  du  Silva 
Titular 

41exa4..utre Ndaseo Cereja 
Empregado Juramentado 

illaycon liznaka de Rezende 
Empregado Juramentado 

PAqina 0001/0001 



no,  

ALEXANDRE VELASCO, EREJA 

Eitvpregado Juramentado 
exandtv  VC!  Co* -; 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PARANAVAI 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV  PARANA 1422 - JARDIM  AMERICA  

PARANAVAI/PR - 87705900 

TITULAR 
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ALEXANDRE VELASCO CEREJA 
MAYCON TANAKA DE REZENDE 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no banco de 
dados dos arquivos de distribuição referente a AÇÃO FALÊNCIA JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL — LEI N° 11.101/2005,  sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NAO CONSTAR  nenhum registro em andamento contra: 

MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85, no pericdo compreendido entre a presente data e os 

Oltimos 20 anos que a antecedem. 

PARANAVAI/PR, 08 d_q Maiwie 2023 

36:20 DE DIREITO DA 
COMARCA DE PARANAVAi 

Anexo 
.Edilben'ff Ferreira da Silva 

Titular 
1lexa41dre Vida.lco Cereja 

Empregado Juramentado  

Macon Tanaka  de Rezende 
Empregado iiiramentado 

0001 / 000 1 



Mercado  das  Flutes - Lida 
CNN:.  46.101.009/0001-85 

Av, Heitor de Alencar Furtado 1056 - Sala 01 
CEP 87710-000 Caixa Postal 46 - Paranavat - PR 

MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85 INSC. ESTADUAL: 90943932-96  
AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 1056, SALA 01,  SAO  JORGE, 

PARANAVAi UF: PARANÁ CEP:87710-000  

EMAIL:  mercadoflores784@gmail.com  

ANEXO - IV DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — 

ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ n° 

46.161.009/0001-85, com sede na  AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 1056, SALA 01,  

SAO  JORGE, CEP 87710-000, PARANAVAÍ-PR, através de seu representante legal infra-

assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

ng 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

PARANAVAI, 22 DE MAIO DE 2023 
MERCADO DAS 
FLORES A ssinado de forma digital  poi  

MERCADO DAS FLoREs 
LTDA:4616100900 L
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0185  

MERCADO DAS FLORES LTDA 
CNPJ 46.161.009/0001-85 

JOÃO MICHEL LUCAS MEURER (proprietário) 
RG. 12.789.070-6 e do CPF n° 087.070.349-89 



MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85 INSC. ESTADUAL: 90943932-96  

AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 1056, SALA 01,  SAO  JORGE, 

PARANAVAf UF: PARANÁ CEP:87710-000  

EMAIL:  mercadoflores784egmail.com  

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 22/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E 

ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

- Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa MERCADO DAS 
FLORES LTDA, CNPJ n2  46.161.009/0001-85, com sede na  AV.  DEP HEITOR DE ALENCAR 
FURTADO, 1056, SALA 01,  SAO  JORGE, CEP 87710-000, PARANAVAÍ-PR, através de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA:  

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 

Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 

anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem 

como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 

processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 7 2 , inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
12  e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial  corn  a Administração Pública; 

Mercado das Flores -  
CNN:  46.101,009/G001-M 

Ali  Hear  de Atoncar Furtado 1056 - Sala 01 
CEP 87710-000 Caixa Postal 46 - Paranavai - PR 



Av. Heitor de Alencar Furtado,1056 - Sala 01 
CEP 87710-000 - Caixa Postal 48 - Paranavai - PR 

Mercado  das  'Rotes Lida 
CNPJ: 46101 ,.009/0001-85  

que a proponente não contratará empregados  corn  incompatibilidade com as autpridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n 9  13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações; 

a) o(a) responsável legal da empresa é o Sr° JOÃO MICHEL LUCAS MEURER,  SOCK)  PROPRIETARIO, 

RG 12.789.070-6 SESP-PR, CPF 087.070.349-89, R  ANTONIO  JOÃO, 1219,  SAO  JORGE, CEP 8771°-
020, PARANAVAÍ-PR, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: mercadoflores784@gmail.com  

2 -  Telefone:  (44) 3424-9360 

3 - Whats App: (44) 99168-0092 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 

os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a JOÃO MICHEL LUCAS MEURER, SÓCIO PROPRIETARIO, 

RG 12.789.070-6 SESP-PR, CPF 087.070.349-89, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

PARANAVAÍ, 22 DE MAIO DE 2023 

Assinado de forma digital por 
MERCADO DAS FLORES MERCADO  OAS  FLORES 

LTDA:46161009000185 LTDA:46161009000185 
Dados: 2023.05.22 )0:4848 -0300' 

O  
MERCADO DAS FLORES LTDA 

CNPJ 46.161.009/0001-85 

JOÃO MICHEL LUCAS MEURER (proprietário) 
RG. 12.789.070-6 e do CPF n° 087.070.349-89 



3 4 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.590.203/0001-50 DUNS®: 899454866 
Razão Social: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 
Nome Fantasia: PLANTIUN 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/07/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 

.orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/10/2023 

FGTS Validade: 03/06/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 06/1 1/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/08/2023 

Receita Municipal Validade: 26/06/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 24/05/2023 14:24 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



24/05/2023, 14:19  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
2 4 .  

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 09590203000150 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx  



CNPJ- 09.590.203/0001-50 
Inscri0o Estadual 90441665-74 P DISTRiBUIDORA LIDA.  

tantiuto 

ANEXO —II 
PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 22/2023 

O  5  3 4 

ITE 
M 

QTD UNID 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÃRI 
0 (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

11 20,00 SACO 

FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M 
A BASE DE NITROGÊNIO (N) 15 OU 
16%, FOSFORO (P) 08%, POTÁSSIO (K) 
12%. SACO COM 25KG. 

BASACOTE  PLUS  9M 1.005,00 20.100,00 

• 20,00 UM 

GEL POLIM ERO INCOLOR, SUPER 
ABSORVENTE COM ALTA 
CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE 
ÁGUA PARA PLANTIO. EM BALAGEM  
DE 2KG. PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NO MAPA. 

HIDROTERRAGEL / 
TUB  ARAO 

63,89 1.277,80 

Preço total da proposta R$ 21.377,80 (Vinte e um mil e trezentos e sete reais e oitenta centavos). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Proponente: Plantiun Distribuidora Lida  Epp.  

CNPJ: 09.590.203/0001-50 IE: 90441665-74 Municipal: 12.573 

Endereço: José Bonifácio,e547 — Vila São José - Santo Antonio da Platina — Paraná 

CEP: 86.430-000 Fone/Fax: (43) 3534-6800 Email:  tblhaviva(Olottnail.corn 

Banco: Banco do Brasil N° do Banco: 001 Agência: 0426-X Conta Corrente: 17.747-4. 

Nome: Lorival Aparecido Gavioli. 

Santo Antônio da Platina — PR, 24 de Maio de 2023. 

LANTIUNDNTRIBuipoRA LIDA - EPP 
ipj. 09590.20310001, 50 inscr.  Est:.  90441665- 74 
a jose 8onif4cio, 547 Vila São José CEP 86430-000 

Santo Antônio da Platina - PR 

 

PLANTIUN Assinado de forma digital 
por PLANTIUN 

DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA 

LTDA:09590203000 ini1/409590'03"1" 
Dados: 2023.05.24 09:18:35 

150  

 

PLAN11UN DISTRIBUIDORA LIDA EPP 
REIIRFS El•ITANTE LEGAL 

LORIVAL APARECIDO GAVIOLI 
CPF: 045.073.368-80 RG I3.422.049-3SSP/SP 

Rua José Bonifácio , n°547 - Vila São José - CEP 86430-000 - Santo Ant6nio da Platina - PR 
Telefone / FAX: + 55 (43) 3534 6800 e 9955-5450 -  Email:  folhavivaehotmail.com  



PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ. 09.590.203/0001-50 

NIRE. 4120620123-4 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

Página 1 de 6 

LORIVAL APARECIDO GAVIOLI, brasileiro, divorciado, natural da cidade de 
Santa Albertina, Estado de São Paulo, empresário, residente e domiciliado a Alameda 
An Albino Coser, n° 711 — Residencial Morumbi, Santo Antônio da Platina. Estado do  
Parana, Cep.  86430-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n° 13.422.049-3 
SSP/SP, e inscrito no CPF sob n°. 045.073.368-80; único sócio da sociedade 
empresarial de Responsabilidade Ltda que gira sob o nome empresarial de PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na cidade de Santo Antônio da Platina—PR, a Rua 
José Bonifácio, n° 547, Vila São José, CEP. 86430-000, inscrita no CNPJ sob n.° 
09.590.203/0001-50, com o seu contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do 
Estado do  Parana  sob n° 41206201234, por despacho em sessão do dia 26/05/2008, 
em consonância com o disposto no CODIGO CIVIL BRASILEIRO em seu artigo 2031 
resolve por este instrumento particular alterar, consolidar e adequar seu contrato 
primitivo de acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Fica alterado o ramo de atividade da empresa, em virtude dessa alteração a 

Cláusula Quarta da Nona Alteração do Contrato Social, passa a ter a seguinte redação: 
A sociedade tem por objetivo o ramo de atividade de: Comércio Atacadista de 
Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo, Comércio Atacadista 
de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Importação e Exportação, Outras Sociedades 
de Participação, Corretoras de Contratos de Mercadorias, Depósitos de Mercadorias 
para Terceiros, Comércio Atacadista de Sementes para Lavoura, Flores. Plantas e 
Gramas, Comércio Atacadista de Mercadorias com Predominância de Insumos 
Agropecuários, Comércio Atacadista de Madeiras e Produtos Derivados, Comércio 
Atacadista de Alimentos para Animais, Comércio Varejista de Materiais de Construção e 
Artefatos de Concreto, Comércio atacadista de Máquinas, Implementos, Aparelhos e 
Equipamentos para uso  Agricola  e Agropecuário; partes e pegas, Comércio Varejista de 
sementes e mudas de plantas, Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação domiciliar, Atividades Paisagisticas, Serviços de Preparação de Terreno, 
Plantio, Cultivo e Colheita, Preparação de Canteiro e Limpeza de Terrenos, Obras de 
Terraplanagem, de Urbanização-Obras Ruas, Pragas e Calçadas, Construção de 
Cercas e Alambrados, Serviços de Agronomia e de Consultoria as atividades agrícolas 
e pecuárias, Atividades de Apoio a Agricultura, Conservação de Florestas Nativas, 
Florestamento e Reflorestamento. 



Página 2 de 6 
PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ. 09.590.203/0001-50 
NIRE. 4120620123-4 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA 
Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o 

contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 
redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA  
C.N.P.J 09.590.203/0001-50  

NIRE. 4120620123-4 

LORIVAL APARECIDO GAVIOLI, brasileiro, divorciado, natural da cidade de 
Santa Albertina, Estado de São Paulo, empresário, residente e domiciliado a Alameda 
An Albino Coser, n° 711 — Residencial Morumbi, Santo Antônio da Platina, Estado do 
Paraná,  Cep.  86430-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n° 13.422.049-3 
SSP/SP, e CPF n°. 045.073.368-80; único sócio da sociedade de responsabilidade 
limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de PLANTIUN DISTRIBUIDORA 
LTDA, sediada na cidade de Santo Antônio da Platina—PR, a Rua José Bonifácio, n° 
547, Vila São José, CEP. 86430-000, inscrita no CNPJ sob n.° 09.590.203/0001-50, 
com o seu contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n°41206201234, por despacho em sessão do dia 26/05/2008. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade Unipessoal de Responsabilidade Limitada gira sob o nome 

empresarial de PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem sua sede na cidade de Santo Antonio da Platina - Pr, á Rua 

José Bonifácio, n° 547, Vila São José, CEP 86430-000. 

CLAUSULA TERCEIRA 
A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Maio de 2008 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 



frk, 
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PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ. 09.590.203/0001-50 
NIRE. 4120620123-4 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA 
A sociedade tem por objetivo o ramo de atividade de: Comércio Atacadista de 

Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo, Comércio Atacadista 
de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Importação e Exportação, Outras Sociedades 
de Participação, Corretoras de Contratos de Mercadorias, Depósitos de Mercadorias 
para Terceiros, Comércio Atacadista de Sementes para Lavoura, Flores, Plantas e 
Gramas, Comércio Atacadista de Mercadorias com Predominância de Insumos 
Agropecuários, Comércio Atacadista de Madeiras e Produtos Derivados, Comércio 
Atacadista de Alimentos para Animais, Comércio Varejista de Materiais de Construção e 
Artefatos de Concreto, Comércio atacadista de Máquinas, Implementos. Aparelhos e 
Equipamentos para uso  Agricola  e Agropecuário: partes e pegas, Comércio Varejista de 
sementes e mudas de plantas, Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação domiciliar, Atividades Paisagísticas, Serviços de Preparação de Terreno, 
Plantio, Cultivo e Colheita, Preparação de Canteiro e Limpeza de Terrenos, Obras de 
Terraplanagem, de Urbanização-Obras Ruas, Pragas e Calçadas, Construção de 
Cercas e Alambrados, Serviços de Agronomia e de Consultoria as atividades agrícolas 
e pecuárias, Atividades de Apoio a Agricultura, Conservação de Florestas Nativas, 
Florestamento e Reflorestamento. 

CLAUSULA QUINTA 
0 capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos em 

300.000 (Trezentas Mil Quotas), no valor unitário de R$ 1,00 (hum Real) cada uma, 
totalmente integralizados em moeda corrente do Pais (dinheiro), sendo que a 
responsabilidade do sócio na forma da legislação vigente, limitada a importância total do 
Capital, assim Distribuído: 
SÓCIO QUOTAS PART  °A VALOR DO 
CAPITAL 
LORIVAL APARECIDO GAVIOLI 300.000 100 300.000,00 

TOTAL 300.000 100 300.000,00 

CLAUSULA SEXTA 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 



Pagina 4 de 6 
PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA 

CNPJ. 09.590.203/0001-50 
NIRE. 4120620123-4 

DECIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA 
A administração da sociedade é exercida individualmente e por prazo 

indeterminado pelo único sócio LORIVAL APARECIDO GAVIOLI, ficando dispensado 
de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a pratica dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 
Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 
representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, 
inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias as 
sociedades subsidiarias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha 
a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou 
particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou 
operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que 
sendo para representação em juizo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais 
que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: 0 administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: 0 administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLAUSULA OITAVA 
0 administrador declara sob as penas da Lei que não esta impedido por Lei 

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se 
acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

CLAUSULA NONA 
O exercício social  sera  coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 

de dezembro de cada ano, quando  sera  procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio 
único proporcionalmente as suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do 
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

o  
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PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ. 09.590.203/0001-50 
NIRE. 4120620123-4 „ 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA 
A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis 

intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e 
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo 
sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 

qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal 

poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" 
ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá 
ser dissolvida. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de 
conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelo sócio ora presente e 
que o mesmo assina e rubrica este instrumento, assumindo integralmente as 
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antônio da Platina-Pr, 16 de Agosto de 2022. 

LORIVAL APARECIDO GAVIOLI 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

                       

                       

          

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

  

                       

   

CPF/CNPJ 

04507336880 

             

Nome  

   

                   

                   

                     

       

LORIVAL APARECIDO GAVIOLI 

       

                       

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/08/2022 09:48 SOB N° 20225625490. 

PROTOCOLO: 225625490 DE 18/08/2022. 

P.AtiAP•48 CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12210984305. CNPJ DA SEDE: 09590203000150. 

MIRE: 41206201234 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2022. 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

PAPANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.eunloresafacil.pr.gov  br 

A validade deste documento, se imuxesso, fi,a sujeito à comprovacao de  sea  autenticidade nos respectivos portais,  
informed°  seus respectivos códigos  de  verificacao. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.590.203/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 
 

26/05/2008 

NOME EMPRESARIAL 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLANTIUN 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente 
02.20-9-06 - Conservação de florestas nativas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, floras, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e floras naturais 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pocuarias 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  BONIFACIO 
NUMERO 

547 
COMPLEMENTO 

CEP 

86.430-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA  SAO JOSE  
MUNICIPIO 

SANTO  ANTONIO  DA PLATINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO rThLEFONE 

(43) 3534-6800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 27/04/2023 ás 08:52:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 
R$ 300.000,00 Sócio Indeterminado 

CPF 
045.073.368-80  

Término do mandato 
Indeterminado 

0 /*- • u0r,, 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

at;  
PARANA  W.) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Protocolo: PRC2315969596 

inicio de Atividade 
20/05/2008 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA  [. 

IRE (Sede) 
09.590.203/0001-50 26/05/2008 

NIRE 41206201234 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

41206201234 
7-CNPJ i Data de Ato Constitutivo N  

Endereço  Completo  
Rua JOSE BONIFACIO, N9  547, VILA SAO JOSE Santo  Antônio da  Platina/PR - CEP 86430 000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, COMERCIO ATACADISTA DE 

I CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO, OUTRAS ATIVIDADES DE PARTICIPACAO, DEPOSITOS DE 
! MERCADORIAS PARA TERCEIROS, CORRETORAS DE CONTRATOS DE MERCADORIAS, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES PARA 

LAVOURA, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS 
AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRAS E PRODUTOS DERIVADOS, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ARTEFATOS DE CONCRETO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
IMPLEMENTOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGRICOLA E AGROPECUARIO PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS DE PREPARACAO DE TERRENO, PLANTIO, CULTIVO E COLHEITA, PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENOS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE 
CERCAS E ALAMBRADOS, SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS, ATIVIDADES DE 
APOIO A AGRICULTURA, CONSERVACAO DE FLORESTAS NATIVAS, FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LORIVAL APARECIDO 045.073.368-80 
GAVIOLI 

Dados do Administrador 
Nome 
LORIVAL APARECIDO GAVIOLI 

Porte Prazo de Duração 
; EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

Porte) 

L

2  

Último Arquivamento 
Data 
2/08/2022  

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Número 
20225625490 

w 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/05/2023, as 09:01:15 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XHGXX9G3. 

11J1111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario(a) Geral 

II II 01,  II II  

1 de 1 



03)  el 17-  '7 

%...) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 24 de Maio, 745 - Centro 

SANTO  ANTONIO  DA PLATINA/PR -86430000 

TITULAR 

PEDRO CLARO GIOVANNETTI 

JURAMENTADOS 

BEL. LORENA  PAVAN  GIOVANNETTI BUENO 

BEL. FRANCISCO NIVALDO MARQUES FILHO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido VERBAL de parte interessada, que revendo os livros e 
registros do único Cartório Distribuidor desta Comarca de Santo Antonio da Platina, 
Estado do Paraná, nos últimos 10 anos, referente a ações de FALENCIA, CON-
CORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, AUSENCIA e INSOL-
VENCIA CIVIL e EXECUÇÃO PATRIMONIAL (baseado na Lei n°. 11.101/2005) sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 09.590.203/0001-50, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem. 

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 26 de Add de 2023 

BEL. LORENA PAVAN GIOVANNETTI BUENO  

Assinado de forma 
LORENA digital por LORENA  

PAVAN PAVAN  
GIOVANNETTI 

GIOVANNETTI BUENO:0047258098 
BUENO:004721 
580981 Dados: 2023.04.26 

17:41:47 -0300' 

Pagina 0001/0001 

cartorio.distribuidorsap@gmail.corn/ tel/fax (43) 3534-8106 
Consulta da autenticidade da Assinatura Digital através do: https://verificadoriti.gov.br  
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CNPJ- 09.590.203/0001-50 
Inscrição Estadual 90441665-74 

ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ik Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Objeto: (AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E 

ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Plantiun Distribuidora LTDA, inscrita no CNPJ n° 
09.590.203/0001-50,  corn  sede na rua Jose Bonifácio n° 547 vila São José, através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no Termo de 
Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais anexos; que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no 
Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a 
proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal; 
d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou impedidos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 
e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente; 
g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° 
da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, se for o caso; 
i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: a) o(a) responsável legal da empresa é o Sr. 
Lorival Aparecido Gavioli, Portador(a) do RG sob n°13.422.049-3SSP/SP e CPF n°045.073.368-80, cuja função/cargo é 
proprietário, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 

endereços e números: 

Rua José Bonifácio , n°547 - Vila São Jose - CEP 86430-000 - Sanb Antônio da Platina - PR 
Telebne / FAX: + 55 (43) 3534 6800 e 9955-5450 -  Email:  blhaviva@holnlail.com  



tainitin 

1 - E-maillicitacaoplantiun@gmail.com  
2 —  Telefone:  (43)3534-6800 
3 - Whats App: 
4 - Telegram: 

CNPJ- 09.590.203/0001-50 
Inscrição Estadual 90441665-74 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto 
ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 
d) nomeamos e constituímos o senhor Lorival Aparecido Gavioli, portador do CPF/MF sob n.° 045.073.368-80, para ser 

o responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos 

Santo Antônio da Platina — PR, 24 de Maio de 2023. 

PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:09590203 
000150 

Assinado de forma 
digital por PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:09590203000150 
Dados: 2023.05.23 
16:44:33 -0300' 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA EPP 
REPRESENTANTE LEGAL  

LORI  VAL APARECIDO GAVIOLI 
CPF: 045.073.368-80  RC;  13.422.049-3SSP/SP  

PLAN 
ET  Tv- iu DISTRIBOIDORA LTDA - EPP 

09590,20ii0001.50 Insfí Est:. 9Ú446S- 74 
Rua  José  Bonifkio, 547 Vila  São  Jose CEP 8643041)00 

Santo  António da  Piatina pq 

Rua Jose Bonifácio , n°547 - Vila São José - CEP 86430-000 - Sanb Antônio da Platina — PR 
Telefone / FAX: + 55 (43) 3534 6800 e 9955-5450 -  Email:  folhavivahotmail.com  
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CNPJ- 09.590.203/0001-50 
Inscrição Estadual 90441665-74 

ANEXO -IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Plantiun Distribuidora LTDA, CNPJ n° 09.590.203/0001-50, com sede 
na rua Jose Bonifácio n°547 vila  Sao  José, em Santo Antônio da Platina (PR), através de seu representante legal 

infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
akroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Santo Antônio da Platina - PR, 24 de Maio de 2023. 

Assinado de forma 
digital por PLANTIUN 

PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 

DISTRIBUIDORA 
LTDA:09590203000150 

LTDA:09590203000150 
Dados: 2023.05.23 
16:44:57 -03 00' 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA EPP 
REPRESENTANTE LEGAL  

LORI  VAL APARECIDO GAVIOLI 
CPF: 045.073.368-80 RG I3.422.049-3SSP/SP 

PLANTIUNDISTRINDORA LIDA  FP  
CNPJ. 0(4590.)(iiiwo insc E-st, ci044 ; 665. 
Rua Jose Bonitacio. 547 vila São Jose CEP 8643G-000 

Santo Antonio da Platina - PR 

Rua José Bonifácio , n°547 - Vila São Jose - CEP 86430-000 - Sanb Ant6nio da Platina - PR 
Telebne / FAX: + 55 (43) 3534 6800 e 9955-5450 -  Email:  folhaviva@hotmail.com  



30/05/2023,0925 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOV. 

PregioiConcorréticia Eletrônica 

30/05/2023 09:25  

Quantidade: 120 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 232,7200 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

987487.222023 .35263 .4628 .12114626  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
00022/20.' • 

As 08:30 horas do dia 24 de maio de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 8.376 de 31/03/2023, em atendimento às disposições 
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo No 22, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00022/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, processado pelo sistema de registro 
de preços. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 6 
Descrição: Esterilizante químico 
Descrição Complementar: Esterilizante Químico Composição: A Base De Peróxido De Hidrogênio Até 60% , 
Aplicação: P/ Esterilização Por Plasma 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Mililitro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 277,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 277,8900 e a quantidade de 4 Mililitro . 

Item: 7 
Descrição: Enxada 
Descrição Complementar: Enxada Material: Aço Carbono , Largura: 9,5 CM, Material Cabo: Madeira , Comprimento 
Cabo: 110 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: S Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,7800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de 0$ 42.9700 e a quantidade de 5 Unidade . 

Item: 1 
Descrição: Balde 
Descrição Complementar: Balde Material: Polietileno , Material Alga: Plástico , Capacidade: 5 L, Cor: Branco Leitoso 
, Características Adicionais: Tampa Com Lacre Inviolável 
Tratamento Diferenciado: Tq:io I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 25,0100 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo  minima  entre lances: RS 0,01 

Item: 8 
Descrição: Fnxadão 
Descrição Complementar: Enxadão Material: 
Largura: 105 MM, Altura: 283 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Quantidade: 5 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 80,4800 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aço  Sae  1045 , Características Adicionais: Estreito E Sem Cabo , 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de 49 3,2500 e a quantidade de 5 Unidade 

Item: 2 
Descrição: Adubo Químico 
Descrição Complementar: Adubo Químico Aspecto Fisico: Pó/Granulado , Cor: Branca , Composição Básica 1: Npk 
(15.15.15) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 10,5400 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 3 
Descrição: Calda uso agrícola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Fisica: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 72,0500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 20 Litro. 

Item: 4 
Descrição: Calda uso agrícola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Física: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 42,2000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GSZ REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de RS 25,0000 e a quantidade de 20 Litro . 

Item: 5 
Descrição: Cinta elástica 
Descrição Complementar: Cinta Elástica Material: Borracha , Forma: Circular , Tamanho: 18 , Cor: Amarela , 
Aplicação: Amarrar Numerário 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada  

Aceito para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 53,9800 e a quantidade de S Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Facão 
Descrição Complementar: Facão Material Lâmina: Aço Carbono , Material Cabo: Polietileno , Comprimento: 18 POL, 
Tipo: Para Mato 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 37,4600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,9900 e a quantidade de 5 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar: Fertilizante Natural Composição Quimica: 5% N + 4% 5 + 0,3% B + 0,3% Cu + 5% Mn 
+ 0,05% Mo , Aplicação: Foliar, Tipo: Mineral Misto , Apresentação: Suspensão Homogênea 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade:  IC Unidade de fornecimento: Saco 50,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 214,2600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GSZ REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 175,0000 e a quantidade de 10 Saco 50,00 
KG. 

Item: 11 
Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar: Fertilizante Natural Composição Quimica: 5% N + 4% S + 0,3% B + 0,3% Cu + 50/0 Mn 
+ 0,05% Mo, Aplicação: Foliar, Tipo: Mineral Misto , Apresentação: Suspensão Homogênea 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Saco 25,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 1.310,2500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PLANT1UN DISTRIBUIDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.005,0000 e a quantidade de 20 Saco 
25,00 KG 
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Item: 12 
Descrição: 
Descrição Complementar: Fitilho Cor: Variada , Material: Polipropileno , Características Adicionais: Largura lOmm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: i Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 21,1800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 18,2500 e a quantidade de 3 Unidade. 

Item: 13 
Descrição: Garfo jardinagem 
Descrição Complementar: Garfo Jardinagem Material Garfo: Aço, Material Cabo: Madeira Plastificada , Comprimento 
Cabo: 71 CM, Largura Garfo: 240 MM, Características Adicionais: Forcado Para Cascalho/10 Dentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 42,2200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo minimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,9400 e a quantidade de .5 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Pega / Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 64,1800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 63,8900 e a quantidade de 20 Unidade. 

Item: 15 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Peça Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Eauiparada 
Quantidade: S Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 21,8000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de RS 18,2200 e a quantidade de ti Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Substrato agrícola 
Descrição Complementar: Substrato  Agricola  Características Adicionais: Substrato Balanceado E Insento De Pragas E 
Doenças , Aplicação: Produção De Mudas, Material: Fibra De Coco, Casca De Pinos Moida E Compostada, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 47,6900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ;E SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pelo melhor lance de RS 30,0000 e a quantidade de 250 
Quilograma 

Item: 17 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Fm Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCADO DAS FLORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 70 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: MERCADO DAS FLORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 30 Unidade. 

Item: 19 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 128,1200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCADO DAS FLORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Item: 20 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie:  Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 131,0300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCADO DAS FLORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Item: 21 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 

(Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 131,0300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCADO DAS FLORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Item: 22 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva).  Ern  Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: Rã 26,5200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de RS 18,0030 e a quantidade de 1.000 
Unidade. 

Item: 23 
Descrição: Azeite 
Descrição Complementar: Azeite Espécie Vegetal: De Oliva , Tipo: Puro , Teor Da Acidez: Extravirgem - Menor Que 
0,8% , Ingredientes Adicionais: Com Especiarias 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 72,5700 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 24 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material: Aço Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: RS 48,2800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de  Rs  37,9000 e a quantidade de 5 unidade . 

Item: 25 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material: Aço Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 62,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 37,9600 e a quantidade de 5 Unidade . 

Item: 26 
Descrição: Pulverizador  costal  manual 
Descrição Complementar: Pulverizador  Costal  Manual Material Tanque: Polietileno , Capacidade Tanque: 
Aplicação: inseticida , Características Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 48,1400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a quantidade de 5 Unidade . 

Item: 27 
Descrição: Regador 
Descrição Complementar: Regador Material: Plástico , Tipo: Bico Chuveiro , Características Adicionais: Alça Inteira , 
Capacidade: 10 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 28,6000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Nao 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 5 Unidade 

Item: 28 
Descrição: Lona plástica 
Descrição Complementar: Lona Plástica Largura: 6 M, Comprimento: 100 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 3.529,2900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de  CC  3.199,0000 e a quantidade de 1 Unidade 

Item: 29 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem 
Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo, Poketileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina, Cor: Verde , Altura: 11,50 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 144,0800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência:  Vic:  
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 103,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Item: 30 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem 
Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo: Polietileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina , Cor: Verde , Altura: 11,50 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 5,9500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GSZ REPRESENTACOES LIDA, pelo melhor lance de RS 2,8900 e a quantidade de 250 Unidade. 

Item: 31 
Descrição: Bandeja cultivo mudas 
Descrição Complementar: Bandeja Cultivo Mudas Material: Plástico , Comprimento: 53 CM, Largura: 27 CM, Altura: 
5 CM, Quantidade Cavidades: 128  UN,  Características Adicionais: Cor Preta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 625,2400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a quantidade de 10 Unidade  

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 20 Unidade . 

Item: 33 
Descrição: Suporte 
Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros, Características Adicionais: Triângulo Para Quadro 
Madeira N. 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 70 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 157,0500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 20 Unidade . 

Item: 34 
Descrição: Afiação de ferramenta 
Descrição Complementar: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL, CORTE CRUZADO, LAMINAS EM AÇO CARBONO, 
CABO EM  ALUMNI()  EMBORRACHADO, C/ TRAVA DE SEGURANÇA, DIÂMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSÕES 
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MF/FPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 114,9400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 89,9800 e a quantidade de 4 UNIDADE. 

Item: 35 
Descrição: Afiação de ferramenta 
Descrição Complementar: TESOUFLÃO DE PODA TIPO  BYPASS,  CABO TELESC6PICO EXTENSIVEL 46.5 A 78 CM . 
DIMENSOES (CXLXA) 74.5X28X4 CM, C/ LAMINAS EM AÇO CARBONO ESPECIAL TEMPERADO, C/ EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS EMBORRACHADAS, DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO 35MM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 95,8000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 95,0000 e a quantidade de 4 UNIDADE 

Item: 36 
Descrição: Embalagem 
Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica , Material: Papelão , Capacidade: 60 L, Aplicação: Armazenar 
Resíduos Químicos Em Estado Sólido , Características Adicionais: Com Tampa , Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 282,6200 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 37 
Descrição: Embalagem 
Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica , Material: Papelão , Capacidade: 60 L. Aplicação: Armazenar 
Residuos Quimicos Em Estado Sólido, Características Adicionais: Com Tampa , Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 170,5400 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 38 
Descrição: Ve.rmiculita 
Descrição Complementar: Vermiculita Material: Silicatos Hidratados/Alumínio E Magnésio , Apresentação: Flocos 
Sanfonados , Aplicação: Fungicidas E Fumigantes , Características Adicionais: Inifugo E Inodoro 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R5 101,1900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item: 32 
Descrição: Suporte 
Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros , Características Adicionais: Triângulo Para Quadro 
Madeira No 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exciusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 150,6100 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

18 L, Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
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Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE PLA5TICO DE ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS. ALTURA 26CM, LARGURA 33CM E PROFUNDIDADE DE 33CM. C/ ALÇA EM METAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 25,0100 R$ 125,0500 
PAVANELO LTDA 

Marca: Brasipla 
Fabricante: depecil 
Modelo / Versão: BALDE PLASTICO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE  PLASTIC°  DE ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS. ALTURA 26CM, LARGURA 33CM E PROFUNDIDADE DE 33CM. C/ ALÇA EM METAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23/05/2023 
18:54:02 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:57:403 

24/05/2023 08:31:39:777 

24/05/2023 08:31:59:280 

24/05/2023 08:32:49:530 

24/05/2023 08:33:52:513 

24/05/2023 08:33: 58: 303 

24/05/2023 08:34:04:833 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

RS 25,0100 

R$ 25,0100 

R$ 25,0000 

R$ 24,0000 

R$ 23,9900 

R$ 15,0000 

R$ 14,9000 

R$ 13,5000 

R$ 13,2500  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

24/05/2023 
08:30:01 

24/05/2023 
08:40:02 

24/05/2023 
08:43:31 

24/05/2023 
08:43:31 

24/05/2023 
09: 07:47 

24/05/2023 
09:40:51 

24/05/2023 
14: 35: 55 

29/05/2023 
10:18:34  

Valor 
Unit. Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

Valor do Lance 

R$ 10,5400 

R$ 9,4800 

R$ 9,0000 

R$ 8,0000 

R$ 5,0000 

R$ 4,9900 

R$ 4,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Cancelado no julgamento 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

24/05/2023 
08:30:02 

24/05/2023 
08:40:03 

24/05/2023 
08:43:34 

24/05/2023 
08:43:34  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

CNPJ/CPF 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

13.225.851/0001-84 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:31:46:423 

24/05/2023 08:32:56:660 

24/05/2023 08:34:14:770 

24/05/2023 08:36:36:270 

24/05/2023 08:37: 36: 767 

30/05/2023, 09:25 

Data/Hora 
Registro 

23/05/2023 
11:54:00 

30/05/2023, 09:25 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 15 
Unidade . 

Histórico 

Item: I - Balde 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  

13.225.851/0001-84 KM JUNIOR LTDA Sim Sim 5 R$ 25,0100 R$ 125,0500  

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

LTDA 

Marca: INDUSCALTA 
Fabricante: INDUSCALTA 
Modelo / Versão: INDUSCALTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALCÁRIO CALCITICO PARA NUTRIÇÃO DE PLANTAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 800 R$ 10,5400 R$ 8.432,0000 23/05/2023 
11:54:00 

Marca: CALWER 
Fabricante: CALWER 
Modelo / Versão: CALWER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALCÁRIO CALCITICO PARA NUTRIÇÃO DE PLANTAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Valor 
Global 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 13,2500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Adubo Químico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/EPP 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 
REPRESENTACOES  

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor KM  JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 
09:08:10 13.225.851/0001-84. 

24/05/2023 Recusa da proposta. Fornecedor: KM  JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001- 
14:40:59 84, pelo melhor lance de R$ 4,0000. Motivo: NAO ANEXOU PROPOSTA ATUALZADA 

24/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor KM 
14:40:59 JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001-84. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LTDA, 
14:41:03 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

Recusa da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
31.353.612/0001-91, pelo melhor lance de R$ 4,9900. Motivo: NAO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

26/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GSZ 
10:42:06 REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NA() HA EMPRESA HABILITADA 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Calda uso agrícola 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF 
Fornecedor Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
Quantidade Valor Global 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 20 R$ 72,0500 R$ 1.441,0000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 18:54:02 

Marca: Bordamil 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: CALDA BORDALEZA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALDA BORDALEZA A BASE DE COBRE 20%, CALCIO 5% E 
ENXOFRE 10%, EMBALAGEM DE 900 GRAMAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 72,0500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 
800 R$ 9,4800 R$ 7.584,0000 23/05/2023 

08:32:04 

26/05/2023 
10:42:06 

26/05/2023 
10:42:16 
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30105/2023. 09:25 

RS 72,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

30/05/2023. 09.25  

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item: 5 - Cinta elástica 

Eventos do Item 

Evento 

Item deserto 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNP)/CPF 

R$ 277,9000 82.013.665/0001-02 

R$ 277,8900 82.013.665/0001-02 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:31:49:317 

Valor 
Global 

Data/Hora 
Registro 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abert,a 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Data Observações 

24/05/2023 
08:30:07 

24/05/2023 
08:41:33 

24/05/2023 
08:41:33 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, 
09:08:43 CNP.1/CPF: 31.353.612/0001-91. 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO G01110 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:31:03:627 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:30:05 

24/05/2023 
08:40:06 

24/05/2023 
08:43:37 

24/05/2023 
08:43:37 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:08:22 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:41:18 PAVANELO LIDA, CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
14:36:03 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 72,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LIDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02  

41111 
Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GSZ 
09:28:03 REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LIDA, 
14:45:34 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, pelo melhor lance de R$ 25,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LIDA 
10:18:34 - CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91 

Não existem intenções de recurso para o item 

Não existem propostas para o item 

Não existem lances para o item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 08:30:00 Item deserto. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o itens 

Item: 4 - Calda uso agrícola 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram cosclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNP.3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  

Equiparada ME/EPP 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim 20 R$ 37,9800 R$ 759,6000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:32:05 
LIDA 

Marca:  DIMS  
Fabricante:  DIMS  
Modelo / Versão: CALDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALDA SULFOCALCICA SOLÚVEL EM AGUA COM GARANTIA  
MINIMA  DE 6% DE CALCO E 19,5 % DE ENXOFRE. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 20 R$ 42,2000 R$ 844,0000 23/05/2023 

PAVANELO LIDA 18:54:02 

Marca: 1nnova 
Fabricante: Innova 
Modelo / Versão: CALDA SULFOCALCICA SOLÚVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALDA SULFOC.ALC1CA SOLCIVEL EM AGUA COM GARANTIA  
MINIMA  DE 6% DE CALCIO E 19,5 % DE ENXOFRE. EMBALAGEM DE 1 LITRO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:31:22:997 

24/05/2023 08:31:44:093 

24/05/2023 08:32:04:680 

24/05/2023 08:33:18:920 

74/05/2023 08:33:59:410 

24/05/2023 08:39:32:987  

Item: 6 - Esterilizante químico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

Declaração  
ME/EPP 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Syr  
PAVANELO LIDA 

Marca: boro cultivo 
Fabricante: bom cultivo 
Modelo / Versão: ENRAIZADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENRAIZADOR, ACIDO INDOLBUTIRICO AIB MÍNIMO 6000  PPM  
1KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:30:08 

Item aberto para lances. 

24/05/2023 
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

08:40:09 

24/05/2023 Item com etapa aberta encerrada. 
08:43:57 

24/05/2023 
Item encerrado para lances. 

08:43:57 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
09:08:59 CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
PAVANELO LIDA, CNPI/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 277,8900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
LIDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de  recurs*  para o item 

Item: 7 - Enxada 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP  
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equiparada Declaração 
Data/Hora 

Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Registro ME/EPP 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

RS 42,2000 82.013.665/0001-02 

RS 37,9800 31.353.612/0001-91 

RS 37,9500 82.013.665/0001-02 

RS 30,0000 31.353.612/0001-91 

RS 29,9000 82.013.665/0001-02 

R$ 29,0000 31.353.612/0001-91 

RS 28,9000 87.013.665/0001-02 

RS 25,0000 31.353.612/0001-91 

CNP)/CPF Fornecedor 
ME/EPP  

Equiparada 

Sim  R$ 277,9000 RS 1.111,6000 23/05/2023 
18:54:02 

Data/Hora 
Registro 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

24/05/2023 
09:41:41 

24/05/2023 
14 :36:11 

29/05/2023 
10:18:34 
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30/05/2023, 09:25 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL 
LTDA 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 45350 

Compras.gov.br  -O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Sim Sim 5 R$ 80,7800 R$ 403,9000 23/05/2023 
10:56:22 

Descrição Detalhada do Objeto •  Ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE C/ PINTURA ELETROSTÁTICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. 
CABO DE MADEIRA DE 130 CM. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 5 R$ 80,7800 R$ 403,9000 23/05/2023 
11:54:01 

Marca: nov/54 
Fabricante: nov/54 
Modelo / Versão: nov/54 
Descrição Detalhada do Objeto •  Ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA EM  KO  CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE C/ PINTURA ELETROSTÁTICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. 
CABO DE MADEIRA DE 130 CM. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 80,7800 R$ 403,9000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 18:54:02 

Marca: Kofel 
Fabricante: depecil 
Modelo / Versão: ENXADA LARGA 
Descrição Detalhada do Objeto •  Ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE C/ PINTURA ELETROSTÁTICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. 
CABO DE MADEIRA DE 130 CM. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 80,7800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 80,7800 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 80,7800 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 80,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:31:53:623 

RS 79,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:32:13:230 

R$ 60,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:32:54:340 

R$ 59,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:34:10:620 

RS 53,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:34:20:433 

R$ 52,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:36:34:940 

R$ 52,4800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:38:49:970 

R$ 50,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:40:09:413 

R$ 49,9700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:40:14:247 

RS 45,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:41:29:517 

RS 44,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:41:34:680 

R$ 44,9500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:10:243 

R$ 44,9300 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:43:15:227 

R$ 43,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:20:167 

R$ 42,9700  35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:43:25:277 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, 
09:09:21 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:41:56 LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:51:55 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 42,9700. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Enxadão 

httpsl/www.comprasneLgov.br/seguro/indexgov.asp  

30/05/2023, 09:25 Compras.gov.br .  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Equiparada ME/EPP Global Registro 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 5 R$ 72,4300 R$ 362,1500 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:32:05 
LTDA 

Marca: PARABONI 
Fabricante: PAFtABONI 
Modelo / Versão: ENXADÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENXADÂO ESTREITO, FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA C/ TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA ABNT/NBR 6413. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 5 R$ 80,4800 R$ 402,4000 23/05/2023 
LTDA 10:56:22 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão; 45450 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENXADÃO ESTREITO, FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA C/ TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. C/ CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA ABNT/NBR 6413. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim Sim 5 R$ 80,4800 R$ 402,4000 23/05/2023 
11:54:01 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENXADÃO ESTREITO, FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA C/ TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA ABNT/NBR 6413. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 80,4800 R$ 402,4000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 18:54:02 

Marca: Pandeo 
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: ENXADÃO ESTREITO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENXADÃO ESTREITO, FABRICADO Em AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA C/ TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. C/ CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA ABNT/NBR 6413. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 80,4800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 80,4800 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 80,4800 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 72,4300 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 70,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:31:59:233 

R$ 69,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:32:19:323 

R$ 60,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:33:00:907 

R$ 70,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:33:38:830 

R$ 59,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:34:14:963 

R$ 56,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:34:25:213 

R$ 55,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:36:47:233 

R$ 55,4700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:38:49:907 

R$ 55,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:40:13:333 

RS 54,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:40:18:283 

R$ 54,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:41:10:470 

R$ 53,9800  35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:41:14:570  

Prat)  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/index.  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo-
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

24/05/2023 
08:30:09 

24/05/2023 
08:45:26 

24/05/2023 
08:45:26  

11/54  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Data 

24/05/2023 
08:30:10 

24/05/2023 
08:43:15 

12/54 



30/05/2023, 09:2f,  

Encerramento 

Abertura do prazo • 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data/Hora 
Registro 

5 R$ 37,4600 R$ 187,3000 23/05/2023 
10:56:22 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

30/05/2023, 09:15 

Convocacão anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo- 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

09:10:21 13.225.851/0001-84. 

Recusa da proposta. Fornecedor: KM  JUNIOR  LIDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001-
84, pelo melhor lance de R$ 15,0000. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

24/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor KM 
14:42:05 JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001-84. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:42:12 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
15:05:04 LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
16:23:01 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
16:50:52 LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

Recusa da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 
35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 19,9700. Motivo: NÃO ANEXOU A 
PROPOSTA DO ITEM CORRETO 

26/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
10:41:45 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

26/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
11:59:35 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

29/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
08:24:20 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 19,9900. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

411 

24/05/2023 
14:42:05 

26/05/2023 
10:41:40  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Fertilizante natural 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNP3/CPF Fornecedor 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 
 Unit.  Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÊNIO (N) 4%, FOSFORO (P) 
14%, POTASSIO (K) 8%. SACO COM 50KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 
11:54:01  

10 R$ 214,2600 R$ 2.142,6000 23/05/2023 

31.353.612/0001-91 GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca:  MOSAIC  
Fabricante:  MOSAIC  
Modelo / Versão:  MOSAIC  

Sim 10 R$ 192,8300 R$ 1.928,3000 23/05/2023 
08:32:05  

Sim 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aoerta 

• Abertura do orezb - 

https:llvAvw.comprasr.ot 

Observações 

Item aberto pare lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 Convocado  pale  envio de anexo o fomecedor KM.JUIVOR LIDA, CNPJ/CPF- 

13/54 

Data 

24/05/2023 
08:30:12 

24/05/2023 
08:40:53 

24/0512023 
08:40:53 

II/ Compras gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOV . 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, 
09:09:33 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:42:06 LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:52:04 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 53,9800. 

79/05/2023 Habilitação  ern  grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF. 35.236.131/0001-57 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Facão 

Propostas Participaram deste iteni as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostos com na frente foram desclassificadas) 

Cfel/CPF 
Fornecedor Equiparada ME/EPP 

ME/EPP Declaração 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 
LTDA 

Marca: COLLINS 
Fabricante: COLLINS 
Modelo / Versão: 575194 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS 
DE ALUMÍNIO, ESPESSURA 2,0 MM, TAMANHO 16, ALTURA 22MM, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM  KO  CARBONO 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FACÃO P/ MATO CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS 
DE ALUMINIO ESPESSURA 2MM TAMANHO 19 ALTURA 22MM LARGURA 50MM COMPRIMENTO 530 MM LAMINA 
FIO LISO EM AÇO CARBONO 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 
PAVANELO LIDA 

Marca: Kofel 
Fabricante: Knep 
Modelo / Versão: FACÃO P/ MATO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS 
DE ALumiN10, ESPESSURA 2,C MM, AmA,H0 16, ALTURA 22MM, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FID LISO EM AÇO CARBONO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam  clue  roram excluidos) 

24/05/2023 
08:43:15 

Sim 5 R$ 37,4600 AS 187,3000 23/05/2023 
11:54:01  

5 R$ 37,4600 RS 187,3000 23/05/2023 
18:54:02 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro Marca: BEL 
Fabricante: BEL 

AS 37,4600 13.225.851/0001-84 24/05/2073 08:30:00:570 Modelo / Versão: BEL 

RS 37,4600 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÉNIO (N) 4%, FOSFORO (P) 
14%, POTÁSSIO (K) 8%. SACO COM 50KG 

RS 37,4600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 Porte da empresa: ME/EPP 

RS 35,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:32:06:403 82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 10 R$ 214,2600 R$ 2.142,6000 23/05/2023 

R$ 34,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:32:25:720 PAVANELO LTDA 18:54:02 

RS 25,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:33:06:750 Marca: Fertilize 
Fabricante: canalvet 

RS 24,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:34:20:610 Modelo / Versão: FERTILIZANTE 

RS 20,0000 13.225.851/000-84 24/05/2023 08:34:30:060 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÉNIO (N) 4%, FOSFORO (P) 
14%, POTÁSSIO (K) 8%. SACO COM 50KG 

RS 19,9900 82.013.665/0001-C2 24/05/2023 08:36:56:323 Porte da empresa: ME/EPP 

RS 15,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:3802:470 09.590.203/0001-50 PLANTIUN Sim Sim 10 R$ 300,0000 R$ 3.000,0000 23/05/2023 

AS :9,9700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:38.52:780 DISTRIBUIDORA 17:02:42 
LTDA 

Marca: 04-14-08 - FERTILIZE 
Fabricante: FERTILIZE 
Modelo / Versão: SC 50 KG. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÊNIO (N) 4%, FO C=)  FOSFORO (P)  
14%, POTASSIO (K) 8%. SACO COM 50KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08 :30: 00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

‘rips://www.cOmpresneigov.brIsegurolindexgov.asp 

Valor do Lance CNPI/CPF 

RS 300,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 214,2600 82.013.665/0001-02 

PS 214.2600 13.225.851/0001-84 

C.C.; 
0; 
... 7 
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R$ 192,8300 

R$ 197,0000 

R$ 192,8200 

R$ 190,0000 

R$ 189,9900 

R$ 189,9000 

R$ 189,8900 

R$ 189,8500 

R$ 189,8400 

R$ 187,0000 

R$ 186,9900 

R$ 180,0000 

R$ 179,0000 

R$ 178,0000 

R$ 177,0000 

R$ 175,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data/Hora 
Registro 

R$ 23.584,4000 23/05/2023 
08:37:15 

A BASE DE NITROGÊNIO (N) IS 

R$ 26.205,0000 23/05/2023 
11:55:42 

A BASE DE NITROGÉNIO (N) 15 

R$ 26.205,0000 23/05/2023 
19:03:52 

A BASE DE NITROGÊNIO (N) 15 

Valor Global 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:32:25:387 

24/05/2023 08:32:42:703 

24/05/2023 08:33:06:113 

24/05/2023 08:34:45:843 

24/05/2023 08:34:46:847 

24/05/2023 08:34:53:817 

24/05/2023 08:34:55:030 

24/05/2023 08:37:32:737 

24/05/2023 08:37: 33:597 

24/05/2023 08:37:38:647 

24/05/2023 08:37:39:997 

24/05/2023 08:38:11:540 

24/05/2023 08:38:26:273 

24/05/2023 08:40:05:113 

24/05/2023 08:40:05:927 

24/05/2023 08:41:43:260 

24/05/2023 08:41:44:100 

24/05/2023 08:43:11:233 

24/05/2023 08:43:12:770 

24/05/2023 08:43:34:737 

24/05/2023 08:43:51:617 

24/05/2023 08:44:10:200 

24/05/2023 08:44:11:483 

24/05/2023 08:44:16:753 

24/05/2023 08:44:17:937 

24/05/2023 08:44:38:010 

24/05/2023 08:44:38:863 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:30:14 

24/05/2023 
08:46:39 

24/05/2023 
08:46:39 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, 
09:10:57 CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 
09:13:13 

24/05/2023 
09:22:24 

24/05/2023 
09:23:47  

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, 
15:02:55 CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, pelo melhor lance de RS 1.005,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA 
10:18:34 LTDA - CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50 

30/05/2023, 09:25 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 30/05/2023, 09.25 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

LTDA 

Marca: BASACOTE  PLUS  9M 
Fabricante: COMPO DO BRASIL 
Modelo / Versão: SC 25 KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M A BASE DE NITROGÉNIO (N) 15 
OU 16%, FOSFORO (P) 08%, POTÁSSIO (K) 12%. SACO COM 25KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 

13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:32:13:233 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:33:07:027 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:34:04:007 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:34:05:197 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:34:27:667 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:34:28:737 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:34:34:890 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:34:36:023 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:37:23:447 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:37:34:437 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:37:56:900 

09.590.203/0001-50 24/05/2023 08:40:05:850 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:41:29:883 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:26:817 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:44:34:533  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LTDA, 
09:10:34 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GSZ 
09:28:30 REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA, 
14:45:43 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, pelo melhor lance de R$ 175,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LIDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 31353.612/0001-91 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Fertilizante natural 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com " na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 

 Unit.  

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 20 R$ 1.179,2200 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: BASACOTE 
Fabricante: BASACOTE 
Modelo / Versão: BASACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M 
Ou 16%, FÓSFORO (P) 08%, POTÁSSIO (K) 12%. SACO COM 25KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim Sim 20 R$ 1.310,2500 

Marca: BASACOTE 
Fabricante: BASACOTE 
Modelo / Versão: BASACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTIUZANTE BASACOTE  PLUS  9M 
Ou 16%, FOSFORO (P) 08%, POTÁSSIO (K) 12%. SACO COM 25KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 20 RS 1.310,2500 
PAVANELO LTDA 

Marca: Compo  Expert  
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: FERTILIZANTE BASACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M 
OU 16%, FOSFORO (P) 08%, POTÁSSIO (K) 12%. SACO COM 25KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.590.203/0001-50 PLANTIUN Sim Sim 
DISTRIBUIDORA 

hups-i/www.cornprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Lances (Obs: lances com " na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 1.500,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 1.310,2500 82.013.665/0001-02 

R$ 1.310,2500 13.225.851/0001-84 

R$ 1.179,2200 31.353.612/0001-91 

R$ 1.160,0000 13.225.851/0001-84 

R$ 1.159,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.158,9900 09390.203/0001-50 

R$ 1.158,9500 82.013.665/0001-02 

R$ 1.158,9400 09.590.203/0001-50 

R$ 1.158,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.157,9900 09.590.203/0001-50 

R$ 1.157,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.156,9900 09.590.203/0001-50 

R$ 1.156,5000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.156,4900 09.590.203/0001-50 

R$ 1.155,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.154,9900 09.590.203/0001-50 

R$ 1.100,0000 31353.612/0001-91 

R$ 1.099,9900 09.590.203/0001-50 

R$ 1.060,0000 31.353.612/0001-91 

R$ 1.055,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 1.054,9800 31.353.612/0001-91 

R$ 1.049,9800 09.590.203/0001-50 

R$ 1.040,0000 82.011665/0001-02 

R$ 1.035,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 1.030,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.025,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 1.020,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.015,0000 09.590.203/0001-50 

R$ 1.010,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 1.005,0000 09.590.203/0001-50 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Data 

24/05/2023 
08:30:13 

24/05/2023 
08:46:35 

24/05/2023 
08:46:35  

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

20 RS 1.500,0000 R$ 30.000,0000 23/05/2023 
17:04:33 

15/54 httpsl/www.comprasnet.gov.br/sequrofinde,  16/54 

Não existem intenções de recurso para o item 



Item: 12 - Fitiino  

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostAs com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 

Data/Hora 
Registro 

23/05/2023 
11:55'42 

Valor Valor 
Unit. Global 

3 R$ 21,1800 R$ 63,5400  

30105/2023. 09.25 Compras gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GO. 30/05/2023. 09:25 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: RESINAS 
Fabricante: RESINAS 
Modelo / Versão: RESINAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 3 R$ 21,1800 
PAVANELO LTDA 

Marca:  Fit  Plast 
Fabricante: dipsul 
Modelo / Versão: FITILHO DE AMARRAÇÃO I KG. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 21,1800 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 21,1800 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 20,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:32:31:007 

R$ 19,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:32:48:467 

RS 18,5000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:34:41:907 

RS 18,2500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08 :34 :59:157 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2U23 
08:30:15 

24/05/2023 
08:40:16 

24/05/2023 
08:44:01 

24/05/2023 
08:44:01 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:11:12 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:41:56 PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
14:36:17 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 18,2500. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - Garfo jardinagem 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas,  corn  suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  
Equiparada ME/EPP Global 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
Registro 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sm 
LTDA 

Marca: PALISAD 
Fabricante: PALISAD 
Modelo/ Versão: 623858 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS FM AO E 
CABO EM PLÁSTICO, TAMANHO  MINIM()  26 CM 
Porte da empresa: MF/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 5 R$ 42,2200 RS 211,1000 23/05/2023 
* 11:55:42 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Mr•delo / Versão: VONDER 

ri.ds://www ‘romprasn.t.g3v.bitsel.o/inriegov.352  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM  KO  E 
CABO EM PLASTICO, TAMANHO MÍNIMO 26 CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 42,2200 R$ 211,1000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:03:52 

Marca: Palisad 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM AÇO E 
CABO EM  PLASTIC°,  TAMANHO MÍNIMO 26 CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

na frente indicam que foram excluidos)  

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:32:36:190 

24/05/2023 08:32:54:107 

24/05/2023 08:34:49:957 

24/05/2023 08:35:05:827 

24/05/2023 08:35:56:913 

24/05/2023 08:38:22:950 

24/05/2023 08:38:49:877  

Nat)  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, 
09:11:23 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:42:35 LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:52:11 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 19,9400. 

Habilitação de fornecedor 
29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 

Não existem intençóes de recurso para o item 

Item: 14- Peça / acessório - motoserra 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
ME/EPP Declaração Data/Hora 

Registro 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 20 
PAVANELO LTDA 

Marca: Formifuu 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: GEL POLÍMERO INCOLOR 

GEL POLiMERO INCOLOR, SUPER ABSORVENTE COM ALTA Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE ÁGUA PARA PLANTIO. EMBALAGEM DE 2KG. PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NO MAPA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.590.203/0001-50 PLANTIUN Sim 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: H1DROTERRAGEL 
Fabricante: TUBARÃO  
Model*  / Versão: SC 2 KG. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GEL POLÍMERO INCOLOR, SUPER ABSORVENTE COM ALTA 
CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE AGUA PARA PLANTIO. EMBALAGEM DE 2KG. PRODUTO DEVE POSSUIR 
REWSTRO NO MAPA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Dt:s: !ances com na frente indicam que foram exduidos) 

iutps://vopnv.cornprasnat.gov  bilseguro/indexgov.asp 

RS 63,5400 23/05/2023 
19:03:52 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

5 R$42,2200 R$211,1000  23/05/2023 
10:56:22 

17/54 

Lances (Obs: lances  com  

Valor do Lan 

RS 42,2200 

RS 42,2200 

R$ 42,2200 

R$ 40,0000 

R$ 39,0000 

R$ 25,0000 

R$ 24,5000 

R$ 20,0000 

R$ 19,9900 

RS 19,9400  

cc  CNPJ/CPF 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Data 

24/05/2023 
08:30:16 

24/05/2023 
08:40:50 

24/05/2023 
08:40:50  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para :ances. 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Acerte de proposta 

RS 64,1800 R$ 1.283,6000 23/05/2023 
19:03:52 

Sim 20 R$ 100,0000 R$ 2.000,0000 23/05/2023 
17:04:33  

18/54 



30/05/2023. 09:25 

Valor do Lance 

R$ 100,0000 

R$ 64,1800 

R$ 64,1700 

R$ 64,0000 

R$ 63,9900 

R$ 63,9000 

R$ 63,8900  

Data 

24/05/2023 
08:30:26 

24/05/2023 
08:40:51 

24/05/2023 
08:40:51 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:33:05:433 

24/05/2023 08:35:11:947 

24/05/2023 08:35:13:117 

24/05/2023 08:38:32:113 

24/05/2023 08:38:33:410  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

24/05/2023 
08:30:23 

24/05/2023 
08:40:34 

24/05/2023 
08:40:34  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Compras gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

09.590.203/0001-50 

82.013.665/0001-02 

09.590.203/0001-50 

82.013.665/0001-02 

09.590.203/0001-50 

82.013.665/0001-02 

09.590.203/0001-50 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

30/05/2023.A:25  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, 
09:11:48 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:42:44 LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 
14:52:18 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 18,2200. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 

Não existem intenções de recurso para o item 

Data/Hora 
Registro Valor Global 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA, 
09:11:37 CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PLANTIUN 
09:13:28 DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA, 
15:03:06 CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, pelo melhor lance de RS 63,8900. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA 
10:18:34 LIDA - CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50 

Não existem intenções de reo.nso para o item 

Item: 15 - Peça / acessório - motoserra 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/EPP Unit. Global Registro 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 5 R$ 21,8000 R$ 109,0000 23/05/2023 
LIDA 10:56:22 

Marca:  LS  
Fabricante:  LS  
Modelo / Versão: 336386 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UMA PARA ENXADA 8. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim Sim 5 R$ 21,8000 R$ 109,0000 23/05/2023 
11:55:42 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIMA PARA ENXADA 8' 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 RS 21,8000 R$ 109,0000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:03:52  

Item: 16 - Substrato agrícola 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

 Valor 
i Equiparada ME/EPP Unit.  

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 250 R$ 42,9200 R$ 10.730,0000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:37:16 
LIDA 

Marca: GARDEM 
Fabricante: GARDEM 
Modelo / Versão: FORRAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MATERIAIS PARA FORRACAO DE CANTEIRO: CASCA DE PINUS,  
CHIPS  DE MADEIRA, SERRAGEM DE MADEIRA. SACO DE NO MÍNIMO 7 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

43.338.044/0001-39 JE SUBSTRATOS E Sim Sim 250 R$ 47,6900 R$ 11.922,5000 22/05/2023 
FERTILIZANTES 14:45:24 
LIDA 

Marca: MECPLANT 
Fabricante: MECPLANT 
Modelo / Versão: SUBSTRATO AGRiCOLA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  SUB  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUBSTRATO AGRiCOIA CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: 
SUBSTRATO BALANCEADO E INSENTO DE PRAGAS E DOENÇAS, APLICAÇÃO: PRODUÇÃO DE MUDAS, 
MATERIAL: FIBRA DE COCO, CASCA DE PINUS MOÍDA E COMPOSTADA - MATERIAIS PARA FORFtAÇÃO DE 
CANTEIRO: CASCA DE PINUS,  CHIPS  DE MADEIRA, SERRAGEM DE MADEIRA. SACO DE NO MÍNIMO 7 KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/000,02 AGROPECUARIA Sim Sim 250 R$ 47,6900 RS 11.922,5000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:03:52 

Marca: Nutripian 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: MATERIAIS PARA FORRAÇÃO DE CANTEIRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MATERIAIS PARA FORRACAO DE CANTEIRO: CASCA DE PINUS,  
CHIPS  DE MADEIRA, SERRAGEM DE MADEIRA. SACO DE NO MÍNIMO 7 KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluídos) 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

CNP3/CPF Fornecedor 

Marca: Kef 
Fabricante: Dipsul 

Valor do Lance CNI)3/CPF Data/Hora Registro 

Modelo / Versão: LIMA PARA ENXADA 8" R$ 47,6900 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:30:00:570 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UMA PARA ENXADA 8' ". 
Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 47,6900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 42,9200 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 
Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) R$ 42,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:33:13:780 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 42,0000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:37:35:670 
RS 21,8000 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 41,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:38:47:127 
RS 21,8000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 40,0000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08: 39:26:767 
R$ 21,8000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 37,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:33:820 
R$ 20,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:32:41:933 RS 35,0000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:39:48:647 
R$ 19,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:33:05:907 AS 38,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:40:16:543 
RS 18,6000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:34:56:143 R$ 34,9900 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:41:51:467 
R$ 18,2500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:35:18:123 AS 30,0000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:42:19:287  
R$ 18,2200 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:38:50:187 

Mao  existem lances de desempate ME/EPP para o item 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

httpsliwww.comprasnet.gov.bilsequrolindexgov.asp 

Eventos do Item 
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Evento Data Observações 

24/05/2023 
Abertura Item aberto para lances. 

08'30:27 

24/05/2023 
Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada. 08:44:20 

24/05/2023 
Encerramento Item encerrado para lances. 

08:44:20 

Abertura do prazo - 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor JE SUBSTRATOS ,E FERTILIZANTES 
Convocação anexo 09:12:13 LTDA, CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39. 

Marca: Viveiro  Parana  
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: brinco de indio 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  WAD  PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

k$ 131,0300 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 
Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JE SUBSTRATOS E 
Convocação anexo 09:23:42 FERTILIZANTES LTDA, CNIWCPF: 43.338.044/0001-39. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 
Aceite de proposta 

15:07:33 LTDA, CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39, pelo melhor lance de R$ 30,0000. 

R$ 131,0300 

R$ 331,0300 

R$ 131,0300 

38.006.899/0001-22 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E 
Habilitação de fornecedor 

10:18:34 FERTILIZANTES LTDA - CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39 
R$ 131,0300 

R$ 117,9200 

21.664.553/0001-19 

31.353.612/0001-91 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

Não existem intenções de recurso para o item R$ 110,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:31:29:557 

R$ 109,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:33:37:267 

R$ 108,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:04:523 
Item: 17 - Muda de planta 

R$ 107,9900 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:18:223 
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. R$ 105,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:23:963 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
R$ 104,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:34:670 

ME/EPP Declaração Data! Hora 
CNPl/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit. Valor Global Registro R$ 100,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:37:953 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 20 R$ 117,9200 R$ 2.358,4000 23/05/2023 R$ 99,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:29:410 

REPRESENTACOES 08:37:16 R$ 95,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:35:39:933 
LTDA 

RS 94,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:48:423 
Marca: BRINCO DE INDIO 
Fabricante: BRINCO DE INDIO R$ 93,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:52:717 

Modelo / Versão: BRINCO DE INDIO R$ 90,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:35:56:210 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 N DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E RS 89,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:36:12:020 

TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA RS 90,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:18:030 
Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 88,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:36:33:373 
46.i61.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 20 R$ 131,0300 R$ 2.620,6000 22/05/2023 

FLORES LIDA 10:53:58 R$ 87,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:37:17:773 

Marca: Fm RS 87,9800 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:37:28:787 

Fabricante:  APR  PLANTAS RS 87,9700 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:37:29:583 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE R$ 87,9000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:38:14:580 

ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E RS 87,8900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:15:127 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP R$ 87,5000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:38:20:587 

41.968.337/0001-74 CAMPMAIS Sim Sim 20 R$ 131,0300 RS 2.620,6000 22/05/2023 RS 87,4900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:21:263 

D1STRIBUICAO 15:54:17 RS 85,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:38:52:150 
LTDA R$ 84,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:53:100 
Marca: conf edital 
Fabricante: core edital 

RS 87,4000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:38:55:417 

Modelo / Versão: conf edital RS 83,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:38:56:957 
Descriçie Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL, ESPÉCIE MANDIOCA, ALTURA 
20 CM, CARACTERSTICAS ADICIONAIS (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA R584,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:38'57:363 

Porte da empresa: ME/EPP RS 82,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:57:513 

21.664.553/0001-19 AGRO  TD+ Sim Sim 20 R$ 131,0300 R$ 2.620,6000 22/05/2023 RS 82,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:01:783 
COMERCIO DE 17:40:30 

R$ 80,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:02:957 
PLANTAS LTDA 

R$ 81,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:39:03:333 
Marca: VCL 
Fabricante: VOL RS 79,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:32:193 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 P.1 DE 

R$ 75,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:38:570 

ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E RS 80,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:39:39:387 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

RS 74,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:05:487 

38.006.899/0001-22 38.006.899 Sim Sim 20 R$ 131,0300 R$ 2.620,6000 23/05/2023 
R$ 73,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:15:583 

LUCIANO 16:18:17  R$ 70,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:40:26:000 

ANTUNES DA RS 73,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:26:393 
ROZA 

R$ 69,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:29:090 
Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS R$ 70,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:36:697 

Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M R$ 65,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:40:39:520 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Muda De Planta Tipo: Natural, MUDAS DE ARVORE BRINCO DE 
INDIO ENTRE 1,5 m E 2 NI  DS  ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, TRONCO R$ 64,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:14:760 

COM CONDUÇÃO ERETA R$ 64,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:41:27:140 
Porte da empresa: ME/EPP 

RS 63,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:28:233 
82.013.565/0001-02 AGR0PECUAR1A Sim Sim 20 R$ 131,0300 RS 2.620,6000 23/05/2023 

PAVANELO LIDA 19:03:52 R$ 63,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:41.59:697 'r- 
RS 62,9300 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:00:777 

trap.3://vAviv.cOmprasnetuov.br!segu'rohr.dexgov.asp 21/54 https://www.cumprasnet.gov.br/segurofindexgov.asp 22/54 



Valor do Lance 

R$ 131,0300 

R$ 131,0300 

R$ 131,0300 

R$ 131,0300 

R$ 131,0000 

R$ 130,0000 

R$ 125,0000 

R$ 124,0000 

R$ 124,9900 

R$ 123,9900 

R$ 123,0000 

R$ 122,9900 

R$ 122,0000 

R$ 121,9900 

R$ 121,9800 

R$ 121,9700 

R$ 120,0000 

R$ 119,9900 

R$ 119,0000 

R$ 118,9900 

R$ 115,0000 

R$ 114,9900 

R$ 114,0000 

R$ 113,9900 

R$ 105,0000 

R$ 104,9900 

R$ 104,0000 

R$ 103,9900 

R$ 102,0000 

R$ 101,9900 

R$ 100,0000 

CNPJ/CPF 

41.968.337/0001-74 

21.664.553/0001-19 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 
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46.161.009/0001-85 24/05/2023 0842:04:907 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:06:200 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:34:130 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42:45:827 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:03:803 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:09:877 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:53:337 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:11:770 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:12:350 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:19:060 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:44:25:567 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:36:900 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:44:44:517 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:50:440 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:45:50:580 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:51:310 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:20:923 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:28:190 

41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:33:250 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:01:500 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:47:10:493 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:22:153 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:48:42:607 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:49:10:827 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:49:20:347 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:49:34:750 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:50:07:477 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:05:903 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:10:303 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:37:313 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:52:54:210 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:53:20:993 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:26:693 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:55:11:133  

Mkt  existem lances  de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, 
09:12:43 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCADO DAS 
09:22:25 FLORES LIDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCADO  OAS  FLORES LIDA, 
15:10:51 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, pelo melhor lance de R5 22,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LIDA 
10:18:34 - CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 18 - Muda de planta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
ME/EPP Declaração Data/Hora 

Registro 

46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sin 30 R$ 131,0300 RS 3.930,9000 22/05/2023 
10: 53:58 FLORES LIDA  

Compros.gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marta: FM 
Fabricante:  APR  PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.968.337/0001-74 CAMPMAIS Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 22/05/2023 
DISTRIBUICAO 15:54:18 
LIDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL ESPECIE MANDIOCA, ALTURA 
20 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.664.553/0001-19 AGRO  TD+ Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 22/05/2023 
COMERCIO DE 17:40:30 
PLANTAS LIDA 

Marca: VCL 
Fabricante: VCL 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE  OM  ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:03:52 

Marca: Vivei -o  Parana  
Fabricante: Viveiro Paraná 
Modelo / Versão: Oiti 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,514 E 2 M DE ALTURALIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  lobs:  lances com na frente indicam que foram excluídos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:33:22:553 

24/05/2023 08:33:42:207 

24/05/2023 08:35:47:273 

24/05/2023 08:35:51:760 

24/05/2023 08:35:51:987 

24/05/2023 08:35:54:340 

24/05/2023 08:36:03:300 

24/05/2023 08:36:04:290 

24/05/2023 08:36:16:877 

24/05/2023 08:36:24:677 

24/05/2023 08:37:33:543 

24/05/2023 08:37:34:130 

24/05/2023 08:38:23:980 

24/05/2023 08:38:24:883 

24/05/2023 08:39:07:297 

24/05/2023 08:39:08:413 

24/05/2023 08:39:08:553 

24/05/2023 08:39:09:400 

24/05/2023 08:39:36:197 

24/05/2023 08:39:37:490 

24/05/2023 08:39:42:480 

24/05/2023 08:39:42:980 

24/05/2023 08:40:09:560 

24/05/2023 08:40:10:373 

24/05/2023 08:40:32:577 

24/05/2023 08:40:33:663 

24/05/2023 08:40:34:267 

. 30/05./2023, 09:25 

R$ 62,0000 

RS 61,9900 

RS 60,0000 

R$ 55,0000 

RS 60,0000 

RS 54,0000 

RS 53,9900 

R$ 52,0000 

R$ 51,9900 

R$ 50,0000 

125 49,0000 

R$ 50,0000 

R$ 48,0000 

R$ 47,9900 

R$ 45,0000 

RS 44,9900 

RS 40,0000 

RS 39,0000 

R$ 40,0000 

RS 35,0000 

RS 34,0000 

RS 33,0000 

RS 32,0000 

RS 56,7000 

RS 31,0000 

RS 30,0000 

RS 29,0000 

R$ 28,0000 

R$ 27,0000 

R$ 25,0000 

R$ 24,0000 

R$ 23,0000 

R$ 22,9900 

R$ 22,0000  

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

24/05/2023 
08:30:28 

24/05/2023 
08:57:12 

24/05/2023 
08:57:12  

Observações 
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R$ 99,9900 

P.$ 95,0000 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

24/05/2023 08:40:35:033 

24/05/2023 08:40:42:580 

24/05/2023 
Encerramento Item encerrado para lances. 

08:57:16 

R$ 94,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:43:920 
24/05/2023 

Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada. 
08:57:16  

R$ 94,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:41:31:713 
Abertura do prazo- 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, 

R$ 93,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:32:707 Convocação anexo 09:12:57 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. 

R$ 93,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:08:543 Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCADO DAS 

R$ 92,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:08:917 Convocação anexo 09:22:41 FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. 

R$ 90,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:38:667 24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
Aceite de proposta 15:10: 59 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, pelo melhor lance de R$ 22,0000. 

R$ 89,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42:41:027 

R$ 88,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:49:850 
29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA 

Habilitação de fornecedor 10:18:34 - CNP.I/CPF: 46.161.009/0001-85 
R$ 87,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:01:710 

R$ 86,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:02:707 
Não existem intenções de recurso para o item 

R$ 85,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:15:113 

R$ 84,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:16:123 Item: 19 - Muda de planta 

RS 84,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:22:363 Propcstas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
R$ 83,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:23:643 (As propostas com na frente foram desclassificadas) 

R$ 82,0000 

R$ 81,9900 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

24/05/2023 08:43:26:527 

24/05/2023 08:43:27:413 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP)/CPF Fornecedor Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

R$ 81,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:29:780 31.353.612/0001-91  GSZ Sim Sim 30 R$ 125,5500 R$ 3.766,5000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:37:16 

R$ 80,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:31:003 LTDA 

R$ 80,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:33:347 Marca: PAINEIRA 

R$ 75,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:41:183 Fabricante: PAINEIRA 
Modelo / Versão: PAINEIRA 

RS 74,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:47:027 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 NI DE ALTURA. 

R$ 73,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:00:957 LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

R$ 72,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:07:283 Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 71,9900 41.968.337/0001-74 24;05/2023 08:44:07:983 46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 30 R$ 128,1200 R$ 3.843,6000 22/05/2023 

RS 70,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2(123 08:44:15:043 FLORES LTDA 10:53:58 

R$ 69,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:16:017 Marca: FM 
Fabricante:  APR  PLANTAS 

R$ 68,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:22:547 Modelo / Versão: ARVORE 

R$ 67,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:23:450 Descrição Detalhada do Objetc. Ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 

R$ 67,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:44:47:317 CONDUÇÃO ERETA 

R$ 66,9900 41.966.337/0001-74 24/05/2023 08:44:47:773 Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 66,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:44:49:837 41.968.337/0001-74 CAMPMAIS Sim Sim 30 k$ 128,1200 R$ 3.843,6000 22/05/2023 
DISTRIBUICAO 15:54:19 

R$ 65,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:50:533 LTDA 

R$ 50,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:44:55:503 Marca: conf edital 

RS 45,0000 46.16 i .009/0001-85 24/05/2023 08:45:53:993 Fabricante: conf edital 

R$ 44,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:55:823 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL ESPÉCIE MANDIOCA, ALTURA 

R$ 40,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:05:377 20 CM, CAFtACTERiSTICAS ADICIONAIS (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA 

RS 39,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:32:383 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.664.553/0001-19 AGRO  TD+ Sim Sim 30 R$ 128,1200 R$ 3.843,6000 22/05/2023 
RS 40,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:42:403 COMERCIO DE 17:40:30 

R$ 35,0000 87.013.565/0001-02 24/05/2023 08:46:57:440 PLANTAS LTDA 

R$ 34,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:47:14:887 Marca: VCL 

R$ 33,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:25:093 
Fabricante: VCL 
Modelo / Versão: VCL 

RS 32,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:48:47:103 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. 

R$ 31,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:49:35:203 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  WO  PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

RS 30,0000 46.161.009/0001-65 24/05/2023 08:49:38:993 Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 29,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:50:02:747 38.006.899/0001-22 38.006.899 Sim Sim 30 R$ 128,1200 R$ 3.843,6000 23/05/2023 

R$ 28,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:09:917 
LUCIANO 16:18:17 
ANTUNES DA 

R$ 27,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:13:887 ROZA 

R$ 25,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:41:707 Marca: PROPRIA 

R$ 24,0000 82.013.565/0001-02 24/05/2023 08:52:56:880 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 

RS 23,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:53:25:157 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Muda De Planta Tipo: Natural, MUDAS DE ARVORE PAINEIRA 

R$ 22,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:22:937 
ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA (?\ 

RS 22,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:55:35:120 Porte da empresa: ME/EPP 

Eventos  du  item 

Não existem lances de desempate ME/EPP pai .,, item 82.013.665/0001-02 A(ROPECIARIA Sim Sim 30 R$ 128,1200 R$ 3.843,6000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:03:52 

Marca: Viveiro  Parana  

(7) 
CA.) 

Evento Data Observações 
Fabricantc: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: Paineira 

Abertur,-. 
21/05/Z023  

:tam  aberta para lances. 
C.,.730:29 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. 
LIVRE tiE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
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30/05/2023, 09.25 Comprasaov br - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

CONDUÇÃO  ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: !ances com • na frente indicam que foram .Acluidos) 

30/05/2023. 09:25 Compras.gov.or - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GnVERNO 

R$ 51,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:28:040 

Rs 50,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023.08:44:58:987 

RS 49,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:58:653 
Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro RS 49,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:45:59:100 

R$ 128,1200 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:30:00:570 R3 48,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:00:397 
R$ 128,1200 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 RS 40,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:13:503 
R$ 128,1200 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 39,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:36:907 
R$ 128,1200 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 35,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:54:580 
R$ 128,1200 21.664.553/0001-19 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 40,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:54:797 0*. 
R$ 125,5500 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 34,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:47:18:897 
R$ 115,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:31:33:713 R$ 33,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:29:067 
R$ 114,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:33:29:440 RS 32,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:48:51:753 
R$ 114,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:33:45:583 R$ 31,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:49:32:287 
R$ 110,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:07:250 R$ 30,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:49:43:160 
R$ 109,9900 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:26:187 RS 29,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:49:57:937 
R$ 105,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:29:247 R$ 28,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:14:597 
R$ 104,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:38:010 RS 27,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:19:217 
R$ 100,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:40:813 RS 25,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:45:980 
RS 99,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:33:460 R$ 24,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:52:27:900 
RS 95,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:35:50:587 R3 23,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:53:28:973 
RS 98,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:50:727 RS 22,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:16:557 
RS 94,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:53:470 R$ 22,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:55:18:933  
RS 94,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:56:687 

R$ 93,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:57:137 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o itell 

RS 93,0000 46.161.009/0001-85 24/05,2023 08:36:20:167 Eventos do Item 

RS 92,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:23:343 Evento Data Observações 

R$ 90,0000 

RS 89,9900 

38.006.899/0001-22 

41.968.337/0001-74 

24/05/2023 08:36:35:993 

24/05/2023 08:37:20:500 

24/05/2023 
Abertura Item aberto para lances. 08:30:30 

R$ 89,9800 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:37:38:570 24/05/2023 
Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada. 

08:57:19 
RS 89,9700 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:37:39:723 

24/05/2023 
RS 89,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:38:18:517 Encerramento Item encerrado para lances. 08:57: 19  

R$ 88,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:19:537 Abertura do prazo - 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, 

RS 88,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:38:27:043 Convocação anexo 09:13:09 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. 

RS 87,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:27:827 Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCADO DAS 

R$ 85,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:11:640 
Convocação anexo 09:23:06 FLORES LTDA, CNN/CPT: 46.161.009/0001-85. 

R$ 87.0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:11:910 
24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES1TDA, 

Aceite de proposta 15:11:07 CNP.I/CPF: 46.161.009/0001-85, pelo melhor lance de R$ 22,0000. 
RS 84,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:39:12:257 29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA 
RS 84,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:14:850 Habilitação de fornecedor 10:18:34 - DIPJ/CPF: 46.161.009/0001-85 

R$ 83,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:39:15:663 
Não existem intenções de recurso para o item 

RS 80,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:16:360 

R$ 79,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:39:497 

RS 75,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:39:46:450 Item: 20 - Muda de planta 

RS 74,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:13:917 Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

RS 73,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:19:277 (As propostas com na frente foram desclassificadas) 

R$ 70,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:40:31:497 ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 
RS 69,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:35:497 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 30 RS 117,9200 R3 3.537,6000 23/05/2023 
R$ 65,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:40:45:477 REPRESENTACOES 08:37:16 
RS 70,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:45:540 LTDA 

RS 64,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:21:100 Marca: QUARESMEIRA 

RS 64,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:41:36:193 
Fabricante: QUARESMEIRA 
Modelo / Versão: QUARESMEIRA 

R3 63,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:37:397 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M E 2 M DE 

R$ 60,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:41:51:790 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, 0;0 PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

113 59,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:13:240 Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 60,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:21:657 46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 30 R3 131,0300 Rs 3.930,9000 22/05/2023 

R3 57,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42'36:813 
FLORES LTDA 10:53:58 

RS 55,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:43:010 
Marca: ,M 
Fabricante:  APR  PLANTAS 

RS 54,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:47:573 Modelo / Versão: ARVORE 

RS 53,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:43:52:320 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 NI E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E 

RS 52,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:18:873 TRUNCO COM CONDUÇÃO ERETA 

RS 52,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:26:917 
Porte da empresa: ME/EPP 
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R$ 89,0000 

R$ 88,9900 

R$ 88,0000 

R$ 87,9900 

RS 87,0000 

R$ 86,9900 

R$ 80,0000 

R$ 79,0000 

R$ 75,0000 

R$ 74,0000 

R$ 73,9900 

R$ 70,0000 

RE 69,0000 

R$ 80,0000 

RE 65,0000 

R$ 64,9900 

R$ 64,0000 

R$ 63,9900 

RE 60,0000 

R$ 55,0000 

R$ 59,0000 

R$ 54,0000 

R$ 53,0000 

R$ 50,0000 

R$ 47,0000 

R$ 46,0000 

R$ 54,9900 

R$ 45,0000 

R$ 44,9900 

R$ 44,0000 

R$ 43,9900 

R$ 40,0000 

RE 39,0000 

RS 38,0000 

R$ 35,0000 

RE 33,0000 

RE 32,0000 

RS 49,5000 

R$ 31,0000 

R$ 30,0000 

R$ 29,0000 

R$ 28,0000 

R$ 27,0000 

RE 25,0000 

R$ 24,9900 

R$ 24,0000  

38.006.899/0001-22 

41.968.337/0001-74 

46.161 009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

46.161.009/0001-85 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

41.968.337/0001-74 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85 

82.013.665/0001-02 

46.161.009/0001-85  

24/05/2023 08:38:21:503 

24/05/2023 08:38:22:220 

24/05/2023 08:38: 30:173 

24/05/2023 08:38:31:253 

24/05/2023 08:39:19:040 

24/05/2023 08:39:20:480 

24/05/2023 08:39:21:423 

24/05/2023 08:39:42:600 

24/05/2023 08:39:49:397 

24/05/2023 08:40:16:913 

24/05/2023 08:40:22:757 

24/05/2023 08:40:27:770 

24/05/2023 08:40:38:230 

24/05/2023 08:40:42:643 

24/05/2023 08:40:51:663 

24/05/2023 08:41:30:873 

24/05/2023 08:41:40:727 

24/05/2023 08:41:41:697 

24/05/2023 08:41:47:923 

24/05/2023 08:42:15:877 

24/05/2023 08:42:17:787 

24/05/2023 08:42:21:620 

24/05/2023 08:42:29:683 

24/05/2023 08:42:47:183 

24/05/2023 08:43:52:540 

24/05/2023 08:43:57:603 

24/05/2023 08:45:01:607 

24/05/2023 08:45:08:643 

24/05/2023 08:46:03:073 

24/05/2023 08:46:03:233 

24/05/2023 08:46:04:207 

24/05/2023 08:46:10:383 

24/05/2023 08:46:40:767 

24/05/2023 08:46:48:087 

24/05/2023 08:47:05:557 

24/05/2023 08:47:32:783 

24/05/2023 08:48:56:663 

24/05/2023 08:49:34:803 

24/05/2023 08:49:53:707 

24/05/2023 08:51:19:283 

24/05/2023 08:51:23:723 

24/05/2023 08:51:50:117 

24/05/2023 08:52:32:640 

24/05/2023 08:53:34:920 

24/05/2023 08:54:08:073 

24/05/2023 08:55:23:000  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Enterramento 

Data 

24/05/2023 
08:30:32 

24/05/2023 
08:57:23 

24/05/2023 
08:57: 23  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Abertura do prazo - 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, 
Convocação anexo 09•13:26 CNP.I/CPF: 46.161.009/0001-85. 

Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCADO DAS 
Convocação anexo 09:23:21 FLORES LIDA, CNP)/CPF: 46.161.009/0001-85. 

30/05/2023. 09.25 Compras  gov.br  - O SITE DE  COMPRAS  DC GOV... 30/052023, 09:25 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

41.968 337/0001-74 CAMPMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: cont edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 

Sim Sim 30 RE 131,0300 RS 2.9309000 22/05/2023 
15:54:21  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL, ESPÉCIE MANDIOCA, ALTURA 
20 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS (mANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA 
Porte da empresa: ME/EPP 

AGRO.TD+ Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 22/05/2023 
COMERCIO DE 17:40:30 
PLANTAS LIDA 

Marca: VCL 
Fabricante: VCL 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO  CON  CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.006.899 Sim Sim 30 R$ 131,0300 RS 3.930,9000 23/05/2023 
LUCIANO 16:18:17 
ANTUNES DA 
ROZA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Muda De Planta 
QUARESMEIRA, ENTRE 1,5  fl  E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E 
NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COMCONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.0: 3.665/0001-02 AGROPECUARIA• Sim Sim 
PAVANELO LIDA 

Marca: Viveiro  Parana  
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: QUAP.ESMEIRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: .ances com na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNI,J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 131,0300 46.161 009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 131,0300 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 131,0300 82.013.665/0301-02 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 131,0300 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 131,0300 2:664.553/0001-19 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 117,9200 31.353.612/0001-91 24/05;2023 08:30:00:570 

R$ 110,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:31:39:153 

RS 109,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:33:34:713 

R$ 109,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:33:48:673 

R$ 108,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:20:993 

R$ 107,9900 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:30:377 

R$ 105,0000 38.006.999/0001-22 24/05/2023 08:34:34:210 

R$ 104,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:34:42:630 

RS 100,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:45:040 

R$ 99,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:36:673 

R$ 98,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:49:983 

RS 98,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35:59:957 

R$ 97,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:00:780 

RS 96,0000 82.0:3.665/0001-02 24/05/2023 08:36:09:910 

RS 95,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:10:653 

R$ 95,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:36:14:643 

11$ 94,9900 41.968.337/0001-74 2 i/05/2023 08:36:15:590 

R$ 94,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:36:23:993 

R$ 93,9900 41 .s.%68.337/0001-74 24/05/7023 08:36:25:203 

1<5 90,0000 38.00(,.899/0C101-22 24/05/2023 OS:36:41 :747 

$89.9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:37:23:220 

AS 89.9800 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:37:43:230 

AS 89,9700 1.968.337/0001-74 24/05/2023 38:37:44:060 

Hrtss../www.cemoas.:Iat.gov.b:/segurofir.oaxgov.vsp 20/54 htt7,s . iw.vwcomprasnetgov.brisegurotindexgov.asp 30/54 

21.664.553/0001-19 

38.006.899/0001-22 

Tipo: Natural, MUDAS DE ÁRVORE 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, 

30 RS 131,0300 R$ 3.930,9000 23/05/2023 
19:03:52 



3005(2023,09:25 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 30.'052023. 09:25 Compras.govbr -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, . R$ 99,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:35•40:023 
Aceite de proposta 15:11:16 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, pelo melhor lance de RS 24,0000. RS 58,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:35:49:177 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LIDA 
Habilitação de fornecedor 10:18:34 - CNPI/CPF: 45.161.009/OG01-85 

RS 98,0300 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:36:05:137 

R$ 97,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:06:250 

•Não existem intenções de recurso para o item R$ 95,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:36:19:213 CD 
RS 94,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:22:923 

RS 94,0000 46.161.009/0001-85 24105/2023 08:36:27:377 
Item: 21 - Muda de planta 

R$ 93,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:36:28:200 
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas,  corn  suas respectivas propostas. 

;As propostas  corn na frente foram desclassificadas) RS 90,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:36:46:700 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPI/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

R$ 89,9900 

R$ 89,9800 

41.968.337/0001-74 

46.161.009/0001-85 

24/05/2023 08:37:27:757 

24/05/2023 08:37:47:353 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 30 R$ 117,9200 RS 3.537,6000 23/05/2023 R$ 89,9700 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:37:48:593 
REPRESENTACOES 08:41:29 

RS 89,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:38:25:340 
LTDA 

Marca: YPE 
R$ 88,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:26:977 

Fabricante: YPE RS 88,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:38:34:437 
Modelo / Versão: YPE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA 

R$ 87,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:36:037 

LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  WO  PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM RS 87,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:38:44:113 
CONDUÇÃO ERETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

RS 86,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:38:45:133 

46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 22/05/2023 
R$ 86,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:23:773 

FLORES LTDA 10:55:13 R$ 85,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:39:24:730 

Marca: FM RS 85,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:39:46:490 
Fabricante:  APR  PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 

RS 84,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 0E:39:47:573 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA R$ 84,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:19:993 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NA() PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

RS 83,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 38:40:21:040 

Porte da empresa: ME/EPP R$ 80,0000 82.013.665/0001-32 24/05/2023 08:40:23:323 

41.968.337/0001-74 CAMPMAIS Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 22/05/2023 R$ 79,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:40:41:487 
DISTRIBUICAO 15:54:22 R$ 80,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:40.50:987 
LTDA 

Marca:  cent  edital 
RS 80,0000 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:00:983 

Fabricante: conf edital RS 78,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:34:683 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL, ESPÉCIE MANDIOCA, ALTURA 

R$ 78,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:41:44:000 

20 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA RS 75,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:41:44:043 
Porte da empresa: ME/EPP R$ 74,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:45:480 

38.006.899/0001-22 38.006.899 Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 23/05/2023 R$ 74,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:41:47:520 
LUCIANO 17:35:14 
ANTUNES DA R$ 73,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:49:317 

ROZA RS 70,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:41:55:810 

Marca: PROPRIA RS 69,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:41:57:303 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo! Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M RS 65,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42:09:013 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ARVORES VISE ROXO ENTRE 1,5 N E 2 M DE ALTURA RS 64,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:09:823 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA R$ 63,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42:24:113 

Porte da empresa: ME/EPP R$ 62,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:25:467 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 30 R$ 131,0300 R$ 3.930,9000 23/05/2023 R$ 70,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:42:27:527 
PAVANELO LTDA 19:09:51 

RS 62,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:28:317 
Marca: Viveiro Paraná 
Fabricante: Viveiro Paraná RS 61,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:29:817 

Modelo / Versão: YPE ROXO R$ 60,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:42:51:523 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE ÁRVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM R$ 61,9800 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:43:38:197 

CONDUÇÃO ERETA R$ 59,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:57:720 
Porte da empresa: ME/EPP 

RS 58,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:44:01:850 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluidos) R$ 61,9700 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:13:253 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/ Hora Registro R$ 57,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:22:410 

R$ 131,0300 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08 : 30: 00:570 R$ 55,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08.44:32:010 

R$ 131,0300 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 RS 54,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:44:32:753 

R$ 131,0300 46.161.009/000185 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 54,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:45:47:997 

R$ 131,0300 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 53,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:48:553 

R$ 117,9200 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 R$ 50,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:45:56:573 

R$ 110,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:31:44:023 R$ 49,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:06:697 

R$ 109,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:33:41:130 R$ 49,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:07:923 

R$ 109,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:33:52:147 RS 48,5900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:08:570 

R$ 105,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34: 15: 537 RS 45,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 0846:29:703 

R$ 104,0000 46.161.009/0001 -85 24/05/2023 08:34:46:450 R$ 44,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:30:400 

R$ 100,0000 38.006.899/0001-22 24/05/2023 08:34:49:430 
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Valor 
Unit. 

Valor Global 
Data/Hora 
Registro 

Data 

24/05/2023 
08:40:35 

24/05/2023 
08:52:17 

24/05/2023 
08:52:17  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:13:49 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:42:10 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
14:36:26 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 18,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LIDA- CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de recurso para o ittzm  

Win  existem propostas para o item 

Mão existem lances para p item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

30/05r2023. 09:25 AICompras.gov.br  .0 SITE DE  COMPRAS  DO GOV . . 30/05/2023 09:25 • Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 44,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:43:410 Modelo / Versão: conf edita! 

R$ 43,9900 41.968.337/0001-74 24/05i2023 08:46:44:383 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDA DE PLANTA, TIPO NATURAL, ESPÉCIE MANDIOCA, ALTURA 
20 CM, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS (MANIvA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA 

R$ 44,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:44:810 Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 40,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:46:48:843 82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 1.000 R$ 26,5200 RS 26.520,0000 23/05/2023 

R$ 35,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:36:843 
PAVANELO LTDA 1909:51 

R$ 40,0000 41.968.337/0001-74 24/03/2023 08:48:08:263 
Marca: Caldato 
Fabricante: Ca ldato 

R$ 34,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:49:01:470 Modelo / Versão: FLORES DE ÉPOCA 

RS 33,0000 

R$ 55,8000 

R$ 32,0000 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:49:49:797 

31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:49:51:713 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:49:59:677 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  TELSTAR, ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE LEÁ- 0, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  MONTEGO, IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  VERMELHA, 
CRISANTEMO, TAGETÃO. CONFORME SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 MUDAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

RS 29,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:50.11:920 

RS 28,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:23:107 
Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluídos) 

RS 27,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:28:630 
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 25,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:51:54:623 
R$ 26,5200 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 24,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:52:40:080 
R$ 26,5200 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 24,0000 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:53:39:380 
R$ 26,5200 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 23,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:01:390 
R$ 23,8600 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 22,0000  46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:55:27:557  
R$ 23,8500 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:40:58:517 

RS 23,8000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:42:16:867 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item R$ 23,7900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:19:830 

Eventos do Item R$ 22,1000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:42:38:033 

Evento Data Observações R$ 22,0900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:42:39:013 

Abertura 
24/05/2023 

Item aberto para lances. 08:30:33 
RS 22,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:43:48:977 

R$ 21,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:43:49:720 

Encerramento 
24/05/2023 

Item encerrodo para lances. 08:57:28 
RS 21,0000 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:44:59:670 

R$ 20,9900 41.968.337/0001-74 24/35/2023 08:45:00:460 

Encerramento etapa aberta 
24/05/2023 

Item com etapa aberta encerrada.  08:57:28 R$ 20,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:45:22:933 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, 
09:13:37 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCADO DAS 

R$ 20,8900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:45:24:033 

R$ 20,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:45:29:173 

R$ 19,9900 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:10:360 
Convocação anexo 09:24:00 FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85. R$ 19,9500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:46:35:940 

Aceite de proposta 

Habilitação Ce fornecedor 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
15:11:25 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, pelo melhor lance ae RS 22,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA 
10:18:34 - C1s'PJ/CPF: 46.161.009/0001-85 

R$ 19,9400 41.968.337/0001-74 24/05/2023 08:46:36:643 

R$ 18,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:47:45:393 

R$ 19,8900 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:50:08:527 

R$ 19,8800 41.968.337/0001-74 24/35/202308:50:16:113 
MSc;  existem intenções de recurso para o item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Item: 22 - Muda de planta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo reiamnadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNP)/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/EPP 

31.353.612/0001-91 GSZ 
REPRESENTACOES 
LIDA 

Marca: FLORES EPOCA 
Fabricante: FLORES EPOCA 
Modelo / Versão: CAIXARIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE FLORES DE EP0CA, COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  TELSTAR, ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORREN1A, CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE LEÃO, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  MONTEGO, MPATINS, GAZANIA,  SALVIA  FARINACEA  BLUE, SALVIA  VERMELHA, 
CRISANTEMO, TAGETÃO. CONFORME SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. BANDEA COM 15 MUDAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 1.000 R$ 26,5200 R$ 26.520,0000 22/05/2023 
FLORES LTDA 10:55:13 
Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ORNAMENTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MUDAS DE FLORES DE EPOCA,COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR 
PERFEITO,  DIANTHUS  TELSTAR, Or%Z.E HORAS,  PETUNIA,  TORREN1A, CRAVINA, CEIOSIA, BOCA DE LEÃO, 
8EI3INHO.  SNAPDRAGON  MONTEGO, 1MPATINS, 
Porte da  empress:  ME/EPP 

41.968.337/0001-74 CAMPMAIS Sim Sim 1.000 R$ 26,5200 RS 2.520,0000 22/05/2023 
DISTRIBUICAO 15:54:74 
LTDA 

Sim Sim 1.000 R$ 23,8600 RS 23.860,0000 23/05/2023 
08:41:29 

Item: 23 - Azeite 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento etapa aberta 

Marca:  curl  edital Eventos do Item 
Fabricante: conf ecitai 

v.v.5,negurciird2xgov asp 33/54 htlos:.qww,.curnprasnet.gov.brisegurcitndexgov.asp 34/54 



3005/2023.09:25 Compas.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Evento Data Observações 

Item deserto 24/05/2023 08:30:00 Item deserto. 

Não existem intenções ae recurso para o item 

30105/2023, 09:25 

R$ 37,9500 

RS 37,9000 

Evento do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item: 25 - Ferramenta 

Item: 24 - Ferramenta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas  corn  na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP  
CHP3/CPF Fornecedor Equiparada Declaração Quantidade Valor  Unit.  

ME/EPP 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 5 R$ 48,2800 RS 241,4000 23/05/2023 
LTDA 10:56:22 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 505250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA AJUNTADEIFtA, QUADRADA EM AÇO, COM CABO DE MADEIRA 
RETO DE 120 CM DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 RS 48,2800 RS 241,4000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:09:51 

Marca:  Utah  
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: PA AlUNTADEIRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA AJUNTADEIRA, QUADRADA EM AÇO, COM CABO DE MADEIRA 
RETO DE 120 CM DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

Co-npras.gov.br .  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:03:28:823 

35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:03:33:457 

Não existem lances de desempatn ME/EPP para o item • 

Data 

24/05/2023 
08:40:52 

24/05/2023 
09:05:34 

24/05/2023 
09:05:34  

Observações 

Item aberto para lances. 

:tem com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, 
09:14:06 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:42:56 LTDA, CNP)/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:52:26 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 37,9000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 

Não existem intenções de recurso para o item 

Lances (Obs• lances com • na frente indicarn que foram excJidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 48,2800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 48,2800 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 48,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:48:02:690 

RS 47,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:49:02:893 

R$ 47,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:50:28:737 

RS 46,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:50:33:470 

RS 46,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:33:683 

RS 46,4800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:51:37:820 

R$ 46,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:42:323 

RS 45,9500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:51:45:880 

R$ 45,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:53:11:203 

RS 44,9800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:53:16:533 

RS 44,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:37•890 

RS 44,4700 35.236.131/0301-57 24/05/2023 08:54:42:937 

R$ 44,4000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:55:38:937 

RS 44,3500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:55:43:327 

R$ 44,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:56:58:643 

R$ 43,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:57:03:707 

R$ 43,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:57:31:917 

R$ 42,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:57:35:900 

RS 42,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:07:710 

RS 41,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:58:12:080 

R$ 40,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:16:373 

RS 39,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:58:20:117 

RS 39,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:39:803 

RS 38,9700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:58:44:237 

R$ 38,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:59:39:640 

RS 38,4700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 0859:44:497 

R$ 38,4000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:00:26:180 

RS 38,3500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:00:30:630 

RS 38,3000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:01:43:610 

RS 38,2500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:01:48:953 

RS 38,2000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:02:19:417 

RS 38,1600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:02:25:107 

RS 38,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:03:13:113 

RS 37,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09.03:17:497 

tittps://vnvw.comprasnet go,brisegurciindexgov.asp 

Propostas Participaram ,:este item as empresas abaixo reladonadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/ EPP Unit.  
ME/EPP Declaração Valor 

Global Registro 
Valor Data/Hora 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Srn Sim 
LTDA 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 506250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA DE CORTE, QUADRADA, RETA EM AÇO, COM CADO DE 
MADEIRA DE 120 CM DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 
PAVANELO LTDA 

Marca:  Utah  
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: PA DE CORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA DE CORTE, QUADRADA, RETA EM AÇO, COM CADO DE 
MADEIRA DE 120 CM DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:45:35:243 

24/05/2023 08:49:04:880 

24/05/2023 08:50:32:387 

24/05/2023 08:50:37:480 

24/05/2023 08:51:38:177 

24/05/2023 08:51:41:840 

24/05/2023 08:53:14:617 

24/05/2023 08:53:20:497 

24/05/2023 08:54:32:537 

24/05/2023 08:54:36:910 

24/05/2023 08:55:44:073 

24/05/2023 08:55:49:353 

24/05/2023 08:57:02:763 

24/05/2023 08:57:07:727 

24/05/2023 08:57:37:203 

24/05/2023 08:57:41:943 

24/05/2023 08:58:12:797 

24/05/2023 08:58:18:113 

36/54 

Rs 62,5430 RS 312,7000 23/05/2023 
10:56:22 

5 R5 62,5400 RS 312,7000 23/05/2023 
19:09:51 

Valor do Lance CNP)/CPF 

RS 62,5400 35.236.131/0001-57 

RS 62,5400 82.013.665/0001-02 

R$ 62,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 61,9800 35.236.131/0001-57 

RS 61,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 60,9500 35.236.131/0001-57 

R$ 60,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 59,9600 35.236.131/0001-57 

Rs 59,0000 82.013.665/0001-02 

RS 58,9600 35.236.131/0001-57 

RS 58,0000 82.013.665/0001-02 

RS 57,9800 35.236.131/0001-57 

RS 57,0000 82.013.665/0001-02 

RS 56,9500 35.236.131/0001-57 

RS 56,0000 82.013.665/0001-02 

RS 55,9600 35.236.131/0001-57 

Rs 55,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 54,9500 35.236.131/0001-57 

R$ 53,0000 82.013.665/0001-02 

R$ 52,9700 35.236.131/0001-57 

35/54 https*//www.comprasnet.gov.br/seguro/inderip  



R$ 

RS 

48,1400 

48,1400 

R$ 30,9600 

R$ 29,0000 

R$ 28,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura tio prazo-
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Nan  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:41:34 

24/05/2023 
09:00:55 

24/05/2023 
09:00:55 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:14:29 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:42:24 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite indi.idual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
14:36:33 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 28,0000. : • 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
LIDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 %..4J 

29/05/2023 
10:18:34 

Não existem lotenções de recurso para o item 

Compras.gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PULVERIZAÇÕES EM (,ERAL. CAPACIDADE MÍNIMADO RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim Sim 5 R$ 48,1400 R.$ 240,7000 23/05/2023 
11:57:41 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20X3004. PESO MÍNIMO 360 GRAMAS. Cl SISTEMA DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM JATO REGULAVEL E VÁLVULA DE ALÍVIO DA PRESSÃO INTERNA. INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL. CAPACIDADE MÍNIMADO RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 48,1400 R$ 240,7000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:09:51 

Marca:  'Mon(  
Fabricante: Dipsul 
Modelo / Versão: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES MINIMAs 20X20X30CM. PESO MiNIMO 360 GRAMAS. C/ SISTEMA DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM JATO REGULAVEL E VÁLVULA DE ALIVIO DA PRESSÃO INTERNA. INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL. CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 30/05/2023, 0925 30/05/2023, 09:25 Compras gov.br - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOV•  

R$ 50,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:20:423 

RS 49,9800 35.236.131/0001 5/ 24/05/2023 08:58,24:143 

R$ 48,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:58:730 

RS 47,9600 35.236.111/0001-57 24/05/2023 08:59:02:323 

R$ 47,0000 82.013.665/0001 -02 24/05/2023 08:59:42:300 

R$ 46,9500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:59:46:490 

R$ 46,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:00:31:013 

R$ 46,8800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:00:34:627 

R$ 46,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:01:49:810 

R$ 45,9700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:01:54:913 

R$ 45,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:02:25:000 

R$ 44,9500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:02:31:147 

RS 42,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:03:02:903 

RS 41,9800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:03:07:490 

R$ 40,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:03:24:257 

R$ 39,9600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:03:29:447 

R$ 39,9500 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:03:36:733 

R$ 39,9100 35.236.131/0001-57 24/05/2023 09:03:41:507 

R$ 38,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 09:04:06:603 

RS 37,9600  35.236.131/0031-57 24/05/2023 09:04:11:700  

Eventos do Item 

Evento 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

RS 48,1400 

R$ 48,1400 

RS 40,0000 

Apertura 
24/05/2023 
08:40:54 Item aberto para lances. 

R$ 39,0000 

R$ 39,9000 

Encerramento etapa aberta 
24/05/2023 
09:06:12 Item com etapa aberta encerrada. RS 38,9600 

R$ 38,0000 

Encerramento 
24/05/2023 
09:06:12  Item encerrado para lances. R$ 37,9600 

• Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

24/05/2023 
09:14:17 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. 

R$ 35,0000 

RS 34,9800 

Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL R$ 34,0000 
Convocação anexo  09:43:08 LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57. RS 33,9600 

Aceite de proposta 
24/05/2023 
14:52:35 

Aceite individual da oropos.a. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 
35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 37,9600. 

R$ 33.5000 

RS 33,4600 
Habilitação de fornecedor 

29/05/2023 
10:18:34 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERC1AL LIDA - 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 Rs 32,0000 

RS 31,9700 
Não existem ir:tericões de •:Ict.irso para o item 

RS 31,0000 

Item: 26 -  Pulverizador  costal manual  

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas  corn  na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração . Data/Hora 
CHP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

43.338.044/0001-39 JE SUBSTRATOS E Sim Sim 5 R$ 48,1400 R$ 240,7000 22/05/2023 
FERTILIZANTES 14:46:16 
LIDA 

Marca: GUARANI 
Fabricante: GUARANI 
Modelo / Versão: PULVERIZADOR  COSTAL  MANUAL MATERIAL TANQUE: POLIET 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR  COSTAL  MANUAL MATERIAL TANQUE: 
POLIETILENO, CAPACIDADE TANQUE: 1SL, APLICAÇÃO: INSETICIDA, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: BATERIA 
RECARREGÁVEL. SIVOLT, MANGUEIRA TRANÇADA - PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA, COM 
AS SEGUINTES DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20530CM. PESO MÍNIMO 360 GRAMAS. C/ SISTEMA DE GATILHO 
PARA PULVERIZAR, BICO COM JATO REGULAVEL E VÁLVULA DE ALÍVIO DA PRESSÃO INTERNA. INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL. CAPACIDADE MiNIMADO RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 5 R$ 48,1400 R$ 240,7000 23/05/2023 
LIDA 10•56:22 

Marca: VONDER 
FabrIcante: VONDER 
Modelo / Versão: 6240000150 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA, COM AS 
SFGUIVTES DIMENSÓES MiNIMAS 20X20X3DCM. PESO  MINIM°  350 GRAMAS. C/ SISTEMA DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM JATO REGULAVEL E VALvi  ILA  DE ALIVIO DA PRESSÃO INTERNA. INDICADO PARA 

43.338.044/0001-39 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.66:5/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

35.236.131/0001-57 

82.013.665/0001-02 

82.013.665/0001-02 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:42:03:067 

24/05/2023 08:45:39:000 

24/05/2023 08:46:32:/77 

24/05/2023 08:49:45:190 

24/05/2023 08:50:35:737 

24/05/2023 08:50:39:477 

24/05/2023 08:51:53:793 

24/05/2023 08:51:57:973 

24/05/2023 08:53:19:237 

24/05/2023 08:53:24:500 

24/05/2023 08:54:44:807 

24/05/2023 08:54:48:987 

24/05/2023 08:55:47:983 

24/05/2023 05:55:53:390 

24/05/2023 08:57:09:297 

24/05/2023 08:57:13:757 

24/05/2023 08:57:41:203 

24/05/7023 08:58:54:903  

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNP.I/CPF 
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Valor do Lance 

RS 3.529,2900 

R$ 3.529,2900 

R$ 3.317,5300 

R$ 3.317,5000 

R$ 3.300,0000 

R$ 3.200,0000 

R$ 3.271,0000 

R$ 3.199,0000 

R$ 3.100,0000 

R$ 2.943,9000 

R$ 2.900,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo-
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

30/0512023. 09:25 30,05,2023, ,.9:25 Compras.govar - O  SITE  DE COMPRAS r10 GOVERNO 

Propostas  Partic:param deste item as empresas abaixo reiacionadas, com suas respectivas Dropostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor • Quantidade Valor  Unit.  

Equiparada ME/EPP Global Registro 

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL Sim Sim 5 R$ 28,6000 R$ 143,0000 23/05/2023 
LTDA 10:56:22 

Marca: "NOVE54 
Fabricante: "NOVE54 
Modelo / Versão: 6199012000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  REGADOR MANUAL RESISTENTE, DE  PLASTIC°,  COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS, ACOMPANHANDO BICO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 5 R$ 28,6000 R$ 143,0000 23/05/2023 
11:57:41  

Marca:  nov/54 
Fabricante: nov/54 
Modelo / Versão: nov/54 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  REGADOR MANUAL RESISTENTE, DE  PLASTIC°,  COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS, ACOMPANHANDO BICO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 5 R$ 28,6000 R$ 143,0000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:09:51 

Marca:  Ns  plásticos 
Fabricante: Dlamaju 
Modelo / Versão: REGADOR MANUAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGADOR MANUAL RESISTENTE, DE PLÁSTICO, COM 

Lances  (Dos lances com 

Valor do Lance 

CAPACIDADE 
Porte 

DE 10 LITROS, ACOMPANHANDO BICO. 
da empresa:  ME/EPP 

na frente indicam que foram exc.luidos) 

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 28,6000 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:30:00:570 

95 28,6000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 28,6000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 25,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:43:45:893 

95 24,9900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:48:07:760 

R$ 22,0000 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:49:22:210 

RS 21,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:50:39:287 

R$ 20,9800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:51:01:617 

RS 20,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:51:58:150 

R$ 19,9500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:52:01:983 

RS 19,5000 82.313.665/0001-02 24/05/2023 08:53:23:937 

RS 19,4600 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:53:28:530 

R$ 19,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:54:52:670 

9$ 18,9500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:54:57:033 

9$ 18,9000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:55:55:380 

RS 18,8500 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:56:01:423 

R$ 18,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:57:13:093 

RS 17,9700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:57:17:770 

R$ 17,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:57:46:360 

R$ 16,9800 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:57:51:987 

RS 16,5000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:58:28:460 

9$ 16,4700 35.236.131/0001-57 24/05/2023 08:58:32:183 

9$ 16,2000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:59:04:883 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:42:51 

Item aberto para lances. 

24/05/2023 Item com etapa aberta encerrada. 
09:01:05 

24/05/2023 Item encerrado para lances. 09:01:05 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:14:49 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Comaras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo peio fornecedor AGROPECUARIXD 
PAVANELO LTDA, CNP.I/CPF: 82.013 66570001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO  LTD  
14:36:41 CNPJ/CPF: P2.013.665/0001-02, peio melhor lance ce RS 16,2000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem in4enções de recurso para o item 

Item: 28 - Lona plástica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com '` na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 1 9$ 3.317,5300 R$ 3.317,5300 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:41:29 
LTDA 

Marca: LONA SUL 
Fabricante: LONA SUL 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE LONA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE NOMiNIMO 150 
MICRAS, CONTENDO 8 METROS DE LARGURA POR 100 DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.863.478/0001-31 CAMILA Sim Sim 1 RS 3.529,2900 R$ 3.529,2900 23/05/2023 
TEREZINHA DO 14:32:43 
COUTO SILVEIRA 
FERNANDES 

Marca:  Própria 
Fabricante: Marca Própna 
Modelo / Versão: LONA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Lona. Conforme descritivo Editai. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 1 • R$ 3.529,2900 R$ 3.529,2900 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:09:51 

Marca: ElectroPlastic 
Fabricante: Diarraiu 
Modelo / Versão: ROLO DE LONA PLASTICA TRANSPARENTE' 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE LONA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE NOMiNIMO 150 
MICRAS, CONTENDO 8 METROS DE LARGURA POR 100 DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Otis:  iances com na frente indicam que foram exciuidos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2323 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:43:55:157 

24/05/2023 08:45:12:530 

24/05/2023 08:45:34:347 

24/05/2023 08:47:05:637 

24/05/2023 08:48:16:803 

24/05/2023 08:48:23:203 

24/05/2023 08:50:20:720 

24/05/2023 08:50:28:150 

Não existem  lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor CAMILA TEREZINHA DO COUTO 
09:15:11 SILVEIRA FERNANDES, CNPJ/CPF: 32.863.478/0001-31. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CAMILA TEREZINHA DO 
10:59:24 COUTO SILVEIRA  PERNANDES, CNPJ/CPF: 32.863.478/0001-31. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Item: 27 - Regador Encerrarnent.)  co  prazo - 
Convocação anexo 

24/05/2023 
09:42:38 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

24/05/2023 
08:43:16 

24/05/2023 
08:53:17 

24/05/2023 
08:53:38 

24/05/2023 
08:53- 38  

CNPJ/CPF 

32.863.478/0001-31 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

32.863.478/0001-31 

31.353.612/0001-91 

32.863.478/0001-31 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

32.863.478/0001-31 

31.353.612/0001-91 

32.863.478/0001-31 
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30/05,2023, 09:25 

Recusa de proposta 24/05/2023 
15:14:58 

Abertura do prazo - 24/05/2023 
Convocação anexo 15:15:03 

Recusa de proposta 29/05/2023 
06:25:17  

Encerramento do prazo 29/05/2023 
- Convocação anexo 08:25:17 

Abertura do prazo - 29/05/2023 
Convocação anexo 08:25:49 

Encerramento do prazo 29/05/2023 
- Convocação anexo 10:15:28 

Aceite de proposta 
29/05/2023 

10:17:58 

Habilitação de 29/05/2023 
fornecedor 10:18:34 

• Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:53:30:227  

Mao  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:43:32 

Item aberto para lances. 

24/05/2023 Item encerrado para lances. 
08:55:31 

24/05/2023 Item com etapa aberta encerrada.  
08:55:31 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
09:15:24 CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:42:50 PAVANELO LIDA, CNP3/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
14:36:48 CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 103,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LIDA - CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02 

30/05/2023. 09:25 

R$ 103,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item: 30 - Peças / componentes - jardinagem 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade  

31.353.612/0001-91 GSZ 5:m Sim 250 R$ 5,3500 8$ 1.337,5000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:41:29 
LIDA 

Marca: DIAMA1U 
Fabricante: DIAMAJU 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE'NgEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE 
CANTEIROS, EM  PVC,  COM 50 METROS CADA, C/ NO MÍNIMO 15 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 250 R$ 5,9500 R$ 1.487,5000 22/05/2023 
FLORES LIDA 10:57:48 

Marca. FM 
Fabricante: AFR PLANTAS  
Model*  / Versão: SEPARADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE 
CANTEIROS, EM  PVC,  COM 50 METROS CADA, C/ NO MÍNIMO 15 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (05s: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance 

R$ 5,9500 

R$ 5,3500 

R$ 5,3400 

R$ 2,8900  

CNIWCPF 

46.161.009/0001-85 

31.353.612/0001-91 

46.161.009/0001-85 

31.353.612/0001-91 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:49:28:047 

24/05/2023 08:50:46:967 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNP)/CPF Fornecedor 

Eventos do Item 

Evento 

Abertui a  

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Data 

24/05/2023 
08:43:35 

24/05/2023 
08:53:36 

24/05/2023 
08:53:43 

24/05/2023 
08:53:43  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Abertura cm prazo-
Convocação anexo 

Encerratnento do prazo - 
Convocai;So arexo 

ACeiti! de proposta 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, 
09:15:40 CNP)/CPF: 31.353.612/0001-91. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Aiiexo pelo fornecedor GSZ 
09:28:47 REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES ODA, 
14•4•3:50 CNPl/CPF: 31.353.612/0001-91, pelo melhor lance de  Rs  2,8900 

Valor Data/Hora 
Unit. Registro  

Valor Global 

10  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVE. . 

Recusa da proposta. Fornecedor: CAMILA TEREZINHA DO COUTO SILVEIRA 
FERNANDES, CNP)/CPF: 32.863.478/0001-31, pelo melhor Iznce de RS 2.900,0000. 
Motivo: NÃO APRESENTOU 3 ANEXO  III DC  EDITAL 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, 
CNP.I/CPF: 31.353.612/0001-91. 

Recusa da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA, CNP)/CPF: 
31.353.612/0001-.91, pelo melhor lance de R$ 2.943,9000. Motivo: não ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Encerrado peio Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GSZ 
REPRESENTACOES LIDA, CNP.1/CPF: 31.353.612/0001-91. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
PAVANELO LIDA, CNIF)/CPF• 82.013.665/0001-02. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
CNP3/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 3.199,0000. 

Habilitação em grupo  cc  propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA - 
CNRWCPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de recurso para o item 

Mao  existem intenções de recurso para o item 

Item: 29- Peças / componentes -jardinagem 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

31.353.612/0001-11 GSZ Sim S:rn 10 R$ 129,6700 R$ 1.296,7000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:41:29 
LTDA 

Marca: DIAMAJU 
Fabricante: DIAMAJU 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE 
CANTEIROS. EM  PVC,  COM 50 METROS CADA, C/ NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.161.009/0001-d5 MERCADO DAS Sim Sim 10 R$ 144,0800 R$ 1.440,8000 22/05/2023 
FLORES LIDA 10:57:48 

Marca: FM 
Fabricante:  MR  PLANTAS 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE 
CANTEIROS, EM  PVC,  COM 50 METROS CADA, Cl NO  MINIM°  10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPF 

13.225.851/0001-84 KM JUN:OR LIDA Sim Snn 

Marca: CASA E JARDIM 
Fabricante: CASA E  ARM  
Modelo / Versão: CASA E JARDIM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO  DI  SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIViSÃO'DE 
CANTEIROS, EM  PVC,  COM 50 METROS CADA, C/ NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 10 R$ 144,0800 R$ 1.440,8000 23/05/2023 
PAVANELO LIDA 19:09:51 

Marca: Humusfertil 
Fabricante: Dept:di 
Modelo / Versão; ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE 
CANTEIROS, EM  PVC,  COM  SO  METROS CADA, C/ NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram exciuidos) 

Valor do Lance CNIWCPF Data/Hora Registro 

R$ 144.0801) 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 

R5 144,0800 62.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

fts 144,0800 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:30:00:570 

R$ 129,6700 31.353.612/0001-91 24/05/2023 08:30:00:570 

RS 119,0000 13.225 851/0001-84 24/05/2023 08:43:S3:490 

4$ 110,0000 31.353.612.'0001-91 24/05/2023 08:45.21:130 

R$ 1 t6,oeco 13.225.851/0001-84 24/05/2023 08:4E:46:520 

R$ 109,0000 .• 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:43:27:793 

RS 105;0000 31.353.612;0001-91 24/05/2023 08:50:36:873 

R$ 104,0000 82.013 655/0001-02 24/35/2623 08:50.59:683 

10 R$ 144,0800 R$ 1.440,8000 23/05/2023 
11 53:41  

nnps./PArwor.serrprasiietgov.briseguro/indexgov.asp 4164 httos:.1www.cornprasnctgov.brisegarnfinclexgov.asp 42/54 



Lances (Obs: lances com • na frente indicam que fcram exclu(dcs) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 150,6100 

R$ 135,5500 

R$ 135,0000 

R$ 120,0000 

R$ 115,0000 

R$ 110,0000 

R$ 105,0000 

R$ 100,0000 

RS 99,0000 

RS 98,9900 

RS 97,0000 

R$ 96,0000 

RS 86,0000 

RS 85,0000 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:49:02:653 

24/05/2023 08:51:07:997 

24/05/2023 08:52:15:283 

24/05/2023 08:52:45:397 

24/05/2023 08:53:37:720 

24/05/2023 08:54:30:117 

24/05/2023 08:54:58:490 

24/05/2023 08:55:12:647 

24/05/2023 08:56:03:410 

24/05/2023 08:57:53:177 

24/05/2023 08:58:35:307 

24/05/2023 08:59:09:637 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

Valor do Lance 

RS 1.000,0000 

R$ 625,2400 

R$ 625,2400 

RS 610,0000 

R$ 600,0000 

R$ 599,0000 

R$ 580,0000 

R$ 560,0000 

R$ 725,0000 

R$ 550,0000 

R$ 539,1000 

R$ 500,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

30/05/2023, 09:25 

Encerramentc do przo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo-
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

24/05/2023 
08:43:58 

24/05/2023 
09:01:10 

24/05/2023 
09: 01:10 

24/05/2023 
09:16:03 

24/05/2023 
09:43:12 

24/05/2023 
14: 37:22 

29/05/2023 
10:18:34  

.3W05,2023, 09:25 Compra.s.gov.br  - O  SITE  DE .COMPRAS DO GOVERNO 

29/05/2023 Habilitação em grupc de propostas. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA 
10:18:34 - CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91 

Nao  exis%orn intenções de re(1,,rso para o item 

Item: 31 - Bandeja cultivo mudas 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas,  can  Sues respeedvas propostas. 
(As propostas  corn  * na franca foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 10 R$ 610.0000 RS 6.100,0000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 09:00:45 
LTDA 

Marca:  DIAMAJU 
Fabricante: DIAMAIU 
Modelo / Versão: SOMBRITE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% DE SOMBREAMENTO, C/ 4 METROS 
DE LARGURA POR 30 METROS DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LTDA Sim Sim 10 R$ 625,2400 R$ 6.252,4000 23/05/2023 
12:02:03 

Marca: POLYSACK 
Fabricante: POLYSACK 
Modelo / Versão: POLYSACK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% DE SOMBREAMENTO, Cl 4 METROS 
DE LARGURA POR 30 METROS DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 10 R$ 625,24C0 RS 6.252,4000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:14:21 

Marca:  Soulpak 
Fabricante:  Sou'pal( 
Modelo / Versão: ROLO DE TELA SOMBR:TE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% DE SOMBREAMENTO, C/ 4 METROS 
DE LARGURA POR 30 METROS DE COMPRIMENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.590.203/0001-50 PLANTIUN Sim Sim 10 RS 1.000,0000 R$ 10.000,0000 23/05/2023 
DISTRIBUIDORA 17:06:04 
LTDA 

Marca: SOLPACK 
Fabricante: SOLPACK 
Modelo / Versão: ROLO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% DE SOMBREAMENTO, C/ 4 METROS 
DE LARGURA POR 30 METROS DE ::.0m:PR:MENTO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs. lances com • na frente indicam que foram excuidos) 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:43:59:277 

24/05/2023 08:45:33:273 

24/05/2023 08:46:55:920 

24/05/2023 08:48:57:860 

24/05/2023 08:49:21:623 

24/05/2023 08:49:27:843 

24/05/2023 08:50:57:073 

24/05/2023 08:52:09:683 

Não existem lances de desempate  14E/EPP para o item 

Data Observações 

24/05/2023 
08:43:38 

24/05/2023 
08:54:10 

24/05/2023 
08:54:10 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:15:54 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Compras.gov.or - 0  SITE  DE COMPRAS DO  GOVERN()  

24/05/2023 Encerrado c prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:43:00 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
14:36:56 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de RS 500,0000. 

29/05/2023 Habilitação era grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 32 - Suporte 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relaaonadas, com suas respectivas propo,tas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Uni 

Data/Hora  
Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

31.353.612/0001-91 GSZ Sim Sim 20 RS 135,5500 R$ 2.711,0000 23/05/2023 
REPRESENTACOES 08:45:17 
LTDA 

Marca: GSZ 
Fabricante:  GSZ 
Modelo / Versão: SUPORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS, VERNIZADO COM 
DIAMETRO ENTRE 25 A 35 CM, COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO  CRISTAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 20 R$ 150,6100 RS 3.012,2000 23/05/2023 
PAVANELO LTDA 19:14:21 

Marca:  Fábrica 2a 
Fabricante:  Fábrica 2a 
Modelo / Versão:  SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRA—ADA PARA VASOS, VERN:2AD° COM 
DIAMETRO ENTRE 25 A 35 CM, COM RODA RODiZIO GIRATOR:0 CRISTAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Não existem lances de desempate ME/EPP para  o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Encerrado o prazo  de  Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 85,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 

Nao existem iritencilies de recurso para o item 

frabilitaçáo de fornecedor 

CNP3/CPF 

09.590.203/0001-50 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

09.590.203/0001-50 

13.225.851/0001-84 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

nttps://www.comprasnelgov.brtseguro/indexgov.asp 43154 htlps//www.comprasnel.gov.br/seguro/index  44/54 



Data /Hora 
Registro Valor Global 

Valor do Lance 

R$ 114,9400 

R$ 114,9400 • 

R$ 114,9400 

R$ 100,0000 

R$ 99,9700 

R$ 90,0000 

R$ 89,9800  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

tncerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo- 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data Observações 

24/05/2023 
08:44:21 

24/05/2023 
08:54:49 

24/05/2023 
08:54:49 

24/05/2023 Convocado para envio de aneimi o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, 
09:16:29 CNP)/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GGV COMERCIAL 
09:43:17 LTDA, CNP)/CPF: 35.236.131/0001-57. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNP)/CPF: 
14:53:05 35.236.131/0001-57, pelo melhor lance de R$ 89,9800. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA - 
10:18:34 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

82.013.665/0001-02 

82.013.665/0001-02 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:55:08:857 

RS 95,8000 

R$ 95,0000  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

24/05/2023 
08:45:27 

 

Observações 

Abertura Item aberto para lances. 

 

I. 
Valor 
Global 

R$ 459.7600 

Data/Hora 
Registro 

23/05/20;3 
10. Sb. 22 

30/0512023. 0925 1110  Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOV 30/05/2023, 09:25 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 33 - Suporte 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com 'na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNIWCPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  

31.353.612/0001-91 GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: 057 
Fabricante: 052 
Modelo / Versão: SUPORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS, VERNIZADO COM 
DIAMETRO ENTRE 35 A 40 CM, COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL 
Pnrte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 
PAVANELO LTDA 

Marca: Humusfertil 
Fabricante: Numusfertil 
Modelo / Versão: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS, VERNIZADO COM 
DIAMETRO  EN-IRE 35 A 40 CM, COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluidos)  

20MM DIMENSÕES 19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

13.225.851/0001-84 KM  JUNIOR  LIDA Sim Sim 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TESOURA DE 
Em ACO CARBONO, CABO EM ALUMÍNIO EMBORRACHADO, 
20Mm. DIMENSÕES 19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 
PAVANELO lTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TESOURA DE 
EM  KO  CARBONO, CABO EM ALUMiNIO EMBORRACHADO, 
20MM. DIMENSÕES 19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs. lances com • na frente indicam que foram excluidos) 

CNPJ/CPF 

35.236.131/0001-57 

13.225.851/0001-84 

82.013.665/0001-02 

13.225.851/0001-84 

35.236.131/0001-57 

13.225.851/0001-84 

35.236.131/0001-57 

Sim Sim 20 R$ 141,3500 R$ 2.827,0000 23/05/2023 
08:45:17 

20 R$ 157,0500 R$ 3.141,0000 23/05/2023 
19:14'21 

23/05/2023 
19:14:21 

PODA PROFISSIONAL, CORTE CRUZADO, LAMINAS 
C/ TRAVA DE SEGURANÇA, DIAMETRO DE CORTE 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08 :30: 00:570 

24/05/2023 08:30:30: 570 

24/05/2023 08 :30: 00:570 

24/05/2023 08:44:51:493 

24/05/2023 08:52 : 30:103 

24/05/2023 08:52:44:213 

24/05/2023 03:52:48:213 

4 R$ 114,9400 RS 459,7600 23/05/2023 
12:02:03 

PODA PROFISSIONAL, CORTE CRUZADO, LAMINAS 
Ci TRAVA DE SEGURANÇA, DIAMETRO DE CORTE 

4 R$ 114,9400 R$ 459,7600 

Valor do Lance 

R$ 157,0500 

P.$ 141,3500 

R$ 140,0000 

R$ 130,0000 

R$ 120,0000 

R$ 110,0000 

R$ 109,0000 

R$ 99,0000 

RS 98,0000 

R$ 95,0000 

R$ 85,0000 

R$ 84,0000  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data/Hora Registro 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:30:00:570 

24/05/2023 08:49:11:133 

24/05/2023 08:51:17:970 

24/05/2023 08:53:42:750 

24/05/2023 08:54:05:437 

24/05/2023 08:55:03:523 

24/05/2023 08:55:16:600 

24/05/2023 08:56:09:840 

24/05/2023 08:57:56:530 

24/05/2023 08:58:39:957 

24/05/2023 08:59:14:410 

Não ex;stem lances de desempate MErF.PI,  para item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
09:16:16 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. 

24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AGROPECUARIA 
09:43:23 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/3001-02. 

24/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
14:37:29 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor lance de R$ 84,0000. 

29/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
10:18:34 LIDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item: 35 - Afiação de ferramenta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 
 Unit.  Valor Global 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
Registro 

23/05/2023 
19:14:21 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TESOURÃO DE PODA TIPO  BYPASS,  CABO TELESCÓPICO 
EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM . DIMENSÕES (CXLXA) 74.5X28X4 CM, C/ LAMINAS EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
TEMPERADO, C/ EMPUNHADURAS ERGONÔMICAS EMBORRACHADAS, DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO 35MM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

CNP)/CPF 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

82.013.665/0001-02 

31.353.612/0001-91 

82.013.665/0001-02 

Data• 

24/05/2023 
38:44:02 

24/05/2023 
09:01:15 

24/05/2023 
09:01:15  

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 4 R$ 95,8000 R$ 383,2000 
PAVANELO LTDA 

Não existem intenções de recurso para o :tem 

Item: 34 - Afiação de ferramenta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas,  corn  suas respectivas propostas. 
A. propostas cem • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 

 Unit.  

35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL . Sim Sim 4 RS 114,9400 
LIDA 

Descrição Detalhada da Objeto Ofertado: TESOORP. DE PODA RROFISSIONAL CORTE CRUZADO, LAMINAS 
AÇO CARBONO, C:ABC EM ALUMINIO EMECRRACHADO, C; TRAVA DE SEGURANÇA, DIAMETRO DE CORTE 
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:s0,05/2023. 0925 

Encerramento etapa aberta 
24/05/2023 
08:57:09 

C,ompras.gov.br  - 0  SITE  DE CCMPRAS DO GOVERNO 

Item com etapa aberta encerrada. 

30/0512023,09:25 

Valor do Lance 

R$ 101,1900 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

CNPJ/CPF Data/ Hora Registro 

46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:30:00:570 

Encerramento 
24/05;2023 
08:57:09 

Item encerraoo para lances. R$ 101,1900 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:30:00:570 

Abertura do prazo - 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA. 
RS 101,1900 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:30:00:570 

Convocação anexo 09:16:41 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. R$ 100,0000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:47:12:790 

Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo oeio fornecedor AGROPECUARIA RS 99,9900 46.161.009/0001-85 24/05/2023 08:49:19:073 CIO 
Convocação anexo 09:43:35 PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02. RS 90,6000 43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:50:10:480 11 •• 
Aceite de proposta 

24/05/2023 
14:37:39 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, pelo melhor iance de R$ 95,0000. 

R$ 89,0000 82.013.665/0001-02 24/05/2023 08:55:14:370 

RS 85,0000  43.338.044/0001-39 24/05/2023 08:55:30:033 

Habilitação de fornecedor 
29/05/2023 
10:18:34 

Habilitação  ern  grupo de propostas. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO 
LTDA - CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02 Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Não existem intenções de recurso para o item Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Item: 36 - Embalagem Abertura 
24/05/2023 
08:46:36 

Item aberto para lances. 

Não existem propostas para o item 
Encerramento etapa aberta 

24/05/2023 
08:57:31 Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem lances para o item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
Encerramento 

24/05/2023 
08:57: 31  

Item encerrado para lances. 

Abertura do prazo - 24/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 
Eventos do Item Convocação anexo 09:16:59 LTDA, CNP)/CPF: 43.338.044/0001-39. 

Evento Data Observações Encerramento do prazo - 24/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor .3E SUBSTRATOS E 
:tem dese-to 24/05/2023 08:30:00 item  deserto. Convocação anexo 09:23:57 FERTILIZANTES LTDA, CNP3/CPF: 43.338.044/0001-39. 

Não existem intenções de recurso para o item Aceite de proposta 
24/05/2023 
15:07:43 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 
LTDA, CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39, pelo melhor lance de R$ 85,0000. 

Habilitação de fornecedor 
29/05/2023 
10:18:34 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E 
FERTILIZANTES LTDA - CNPJ/CPF: 43.333.044/0001-39 

Item: 37 - Embalagem 

Não existem propostas para o item Não existem intenções de recurso para o item 

Não existeni lances para o item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Item deserto 24/05/2023 08:30:00 Item deserto. 

Não existem intenções de  recurs()  para o item 

Sistema 24/05/2023 
08:30:00  

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar 

em disputa simultaneamente e o periodo de  abertura para disputa  sera  entre 08:30 e 
17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 24/05/2023 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Item: 38 - Vermiculite 08:30:01 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de /antes. 
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 08:30:01 

(As propostas com " na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

Sistema 24/05/2023 
08:30:02 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

46.161.009/0001-85 MERCADO DAS Sim Sim 15 R$ 101,1900 R$ 1.517,8500 22/05/2023 
Sistema 24/05/2023 

08:30:05 
0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

FLORES LTDA 10:58:40 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 

Sistema 24/05/2023 
08:30:07 

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Modelo / Versão: VERMICULITA Sistema 24/05/2023 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS 08:30:08 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
43.338.044/0001-39 JE SUBSTRATOS Sim Sim 15 R$ 101,1900 R$ 1.517,8500 22/05/2023 08:30:09 

14:46:56 
FERTILIZANTES 
LTDA 

Sistema 24/05/2023 
08:30:09 

0 item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Marca:  AGRINOBRE Sistema 24/05/2023 0 item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Fabricante: AGRINOBRE 08:30:10 

Modelo / Versão:  VERMICULITA MATERIAL: SILICATOS  HIDRATADOS/ALUMINI Sistema 24/05/2023 0 item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VERMICULITA MATERIAL: SILICATOS HIDRATADOS/ALUMINIO E 08:30:12 
MAGNÉSIO, APRESENTAÇÃO: FLOCOS SANFONADOS, APLICAÇÃO: FUNGICIDAS E FUMIGANTES, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS • INIFUGO E INODORO - VERMICULITA EXPANDIDA EXTRAFINA 100 LITROS. Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Porte da empresa: ME/EPP 08:30:12 

82.013.665/0001-02 AGROPECUARIA Sim Sim 15 R$ 101,1900 R$ 1.517,8500 23/05/2023 Sistema 24/05/2023 0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

PAVANELO LTDA 19:14:21 08:30:13 

Marca:  Humusfertil Sistema 24/05/2023 0 item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
Fabricante:  Humusfertil 08:30:14 
Modelo Versão: VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sistema 24/05/2023 
08:30:15 

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio  de lances. 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluidos) 
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Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 12 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 1 esta encerrado. 
08:30:15 08:43:31 

Sistema 24/05/2023 0 item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
0830:16 08:43:32 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 13 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 2 esta encerrado. 
08:30:16 08:43:34 

Sistema 24/05/2023 0 item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:23 08:43:35 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 15 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 3 está encerrado. 
08:30:26 08:43:37 

Sistema 24/05/2023 0 item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:26 08:43:38 

Sistema 24/05/2023 0 item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 6 esta encerrado. 
08:30:27 08:43:57 

Sistema 24/05/2023 0 item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 32 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:28 08:43:58 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 18 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 12 está encerrado. 
08:30:29 08:44:01 

Sistema 24/05/2023 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 33 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:29 08:44:02 

Sistema 24/05/2023 0 item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 16 está encerrado. 
08:30:30 08:44:20 

Sistema 24/05/2023 
08:30:32 

0 item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 
08:44:21 

0 item 34 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 24/05/2023 0 item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 34 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08.30:33 08:44:21 

Sistema 24/05/2023 0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 24/05/2023 0 item 7 esta encerrado. 
08:40:02 comprador. 08:45:26 

Sistema 24/05/2023 0 item 2 está aguardando decisão de reinicic ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 24/05/2023 0 item 35 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:40:03 comprador. 08:45:27 

Sistema 24/05/2023 0 item 3 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 24/05/2023 0 item 10 esta encerrado. 
08:40:06 comprador. 08:46:35 

Sistema 24/05/2023 0 item 6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 24/05/2023 0 item 38 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:40:09 comprador. 08:46:36 

Sistema 24/05/2023 0 item 12 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 24/05/2023 Algumas própostas do item 38 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:40:16 comprador. 08:46:36 

Sistema 24/05/2023 0 item 14 esta encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 11 esta encerrado. 
08:40:34 08:46:39 

Sistema 24/05/2023 0 item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 22 esta encerrado. 
08:40:35 08:52:17 

Sistema 24/05/2023 0 item 13 está encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 28 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:50 08:53:17 comprador. 

Sistema 24/05/2023 0 item 15 esta encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 30 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:51 08:53:36 comprador. 

Sistema 24/05/2023 0 item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 28 está encerrado. 
08:40:52 08:53:38 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 24 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 30 está encerrado. 
08:40:52 08:53:43 

Sistema 24/05/2023 0 item 9 está encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 31 esta encerrado. 
08:40:53 08:54:10 

Sistema 24/05/2023 0 item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 34 esta encerrado. 
08:40:54 08:54:49 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 25 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 29 esta encerrado. 
08:40:54 08:55:31 

Sistema 24/05/2023 0 item 4 está encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 35 está encerrado. 
08:41:33 08:57:09 

Sistema 24/05/2023 0 item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema  24/05/2023 0 item 17 esta encerrado. 
08:41:34 08:57:12 

Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 26 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 18 está encerrado. 
08:41:34 08:57:16 

Sistema 24/05/2023 0 item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 19 está encerrado. 
08:42:51 08:57:19 

• Sistema 24/05/2023 Algumas propostas do item 27 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. Sistma 24/05/2023 0 item 20 está encerrado. 
08:42:51 08:57:23 

Sisteina 74/05/2023 0 item 8 esta encerrado. Sistema 24/05/2023 0 item 21 está encerrado. 
08:43:15 8:57:28  0 

Sistema 24/05/2023 0 item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 24/05/2023 0 item 38 está encerrado. 
08:43:16 08:57:31 

oc; 
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Sistema 24/0512023 0 item 26 esta encerrado. Sistema 24/05/2123 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF. 82.013.665/0001-02, • 
09:00:55 09:14:49 solicito o envio do anexo referente ao item 27. 

Sistema 24/05/2023 0 item 27 esta encerrado. Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor CAMILA TEREZINHA DO COUTO SILVEIRA FERNANDES, CNP1/CPF: 
09:01:05 09:15:11 32.863.47810001-31, solicito o envio do anexo referente ao item 28. 

Sistema 24/05/2023 
09:01:10 

0 item 32 está encerrado. Sistema 24/05/2023 
09:15:24 

Sennor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, 
solicito o envio do anexo referente ao item 29. 

c-D  
Sistema 24/05/2023 0 item 33 está encerrado. Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, 

09:01:15 09:15:40 solicito o envio do anexo referente ao item 30. 

Sistema 24/05/2023 0 item 24 está encerrado. Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, 
09:05:34 09:15:54 solicito o envio do anexo referente ao item 31. 

Sistema 24/05/2023 0 item 25 esta encerrado. Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, (jr) 
09:06:12 09:16:03 solicito o envio do anexo referente ao item 32. 

Sistema 24/05/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, -- 
09:06:15 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 09:16,16 solicito o envio do anexo referente ao item 33. 

Pregoeiro 24/05/2023 BOM DIA A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TER/i0 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o 
09:07:13 ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 09:16:29 envio do anexo referente ao item 34. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPj/CPF: 82.013.665/0001-02, 
09:07:47 solicito o envio do anexo referente ao item 1. 09:16:41 solicito o envio do anexo referente ao item 35. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor KM  JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001-84, solicito o envio Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:08:10 do anexo referente ao item 2. 09:16:59 43.338.044/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao item 38. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, 
09:08:22 solicito o envio do anexo referente ao item 3. 09:22:24 solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GSZ REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:08:43 solicito o envio do anexo referente ao item 4. 09:22:25 46.161.009/0001-85, enviou o anexo para o item 17. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:08:59 solicito o envio do anexo referente ao item 6. 09:22:41 46.161.009/0001-85, enviou o anexo para o item 18. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCADO DAS FLORES LIDA, CNPJ/CPF: 
09:09:21 envio do anexo referente ao item 7. 09:23:06 46.161.009/0001-85, enviou o anexo para o item 19. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA., CNPJ/CPF: 
09,09:33 envio do anexo referente ao item 8. 09:23:21 46.161.009/0001-85, enviou o anexo para o item 20. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor KM  JUNIOR  LTDA, CNPJ/CPF: 13.225.851/0001-84, solicito o envio Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:10:21 do anexo referente ao item 9. 09•23:42 43.338.044/0001-39, enviou o anexo para o item 16. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GSZ REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:10:34 solicito o envio do anexo referente ao item 10. 09:23:47 09.590.203/0001-50, enviou o anexo para o item 11. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro; o fornecedor JE SUBSTRATOS E FERTIUZANTES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:10:57 solicito o envio do anexo referente ao item 11. 09:23:57 43.338.044/0001-39, enviou o anexo para o item 38. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCADO DAS FLORES LIDA, CNPJ/CPF: 
09:11:12 solicito o envio do anexo referente ao item 12. 09:24:00 46.161.009/0001-85, enviou o anexo para o item 21. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 
09:11:23 envio do anexo referente ao item 13. 09:28:03 31.353.612/0001-91, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:11:37 solicito o envio do anexo referente ao item 14. 09:28:3C 31.353.612/0001-91, enviou o anexo para o item 10. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 
09:11:48 envio do anexo referente ao item 15. 09:28:47 31.353.612/0001-91, enviou o anexo para o item 30. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, CNPJ/CPF: Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:12:13 43.338.044/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao item 16. 09:40:51 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 
09:12:43 solicito o envio do anexo referente ao item 17. 09:41:18 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:12:57 solicito o envio do anexo referente ao item 18. 09:41:41 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001- 
09:13:09 solicito o envio do anexo referente ao item 19. 09:41:56 57, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:13:13 09.590.203/0001-50, enviou o anexo para o item 11. 09:41:56 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 12. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor MERCADO DAS FLORES LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CFF: 35.236.131/0001- 
09:13:26 solicito o envio do anexo referente ao item 20. 09:42:06 57, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:13:28 09.590.203/0001-50, enviou o anexo para o item 14. 09:42:10 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 22. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor MERCADO DAS FLORES LIDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:13:37 solicito o envio do anexo referente ao item 21. 09:42:24 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 26. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001- 
09:13:49 solicito o envio do anexo referente ao item 22. 09:42:35 57, enviou o anexo para o item 13. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA. CNPJ/CPF: 
09:14:06 envio do anexo referente ao item 24. 09:42:38 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 27. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNP)/CPF: 35.236.131/0001-57, solicito o Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPVCPF: 35.236.131/0001- 
09:14:17 envio do anexo referente ao item 25. 09:42:44 57, enviou o anexo para o item 15. 

Sistema 24/05/2023 Senhor tornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:14:29 solicito o envio do anexo referente ao item 26. 09:42:50 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 29. 
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Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001- 
09:42:56 57, enviou o anexo para o item 24. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 
09:43:00 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 31 • 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/00.01- 
09:43:08 57, enviou o anexo para o item 25. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNP)/CPF 
09:43:12 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 32. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001- 
09:43:17 57, enviou o anexo para o item 34. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:43:23 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 33. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 
09:43:35 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 35. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor CAMILA TEREZINHA DO COUTO SILVEIRA FERNANDES, 
10:59:24 CNPJ/CPF: 32.863.478/0001-31, enviou o anexo para o item 28. 

Compras.gov.br  O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o -esu1tado da Sessão Publica- e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 20 Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:02 horas do dia 30 de maio de 

a ata f • vrada e assi pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Sistema 24/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:40:59 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GSZ REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, 
14:41:03 solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 24/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:42:05 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, soi:cito o 
14:42:12 envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001- 
15:05:04 57, enviou o anexo para o item 9. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor  GS?  REPRESENTACOES LIDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, 
15:15:03 solicito o envio do anexo referente ao item 28. 

Sistema 24/05/2023 Senhor fornecedor GGV COMERCIAL LIDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, soiicrto o 
16:23.01 envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 24/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 35.236.131/000:- 
16:50:52 57, enviou o anexo para o item 9. 

Sistema 26/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, 
10:41:45 solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 26/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
10:42:07 

Sistema 26/05/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:42:16 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Sistema 26/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 
11:59:35 82.013.665/0001-02, enviou c anexo para o item 9. 

Sistema 29/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:25:17 

Sistema 29/05/2023 Senhor fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LWA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, 
08:25:49 solicito o envio do anexo referente ao item 28. 

Sistema 29/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 
10:15:28 82.013.665/0001-02, enviou o anexo para o item 28. 

Pregoeiro 29/05/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/05/2023 as 
10:19:48 11:30:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

08/05/2023 
Alteração equipe 08:08:23 

08/05/2023 
Alteração equipe 08:08:28 

Alteração abertura 08/05/2023 Previsão de abertura: 24/05/2023 08.30:00; Motivo: Medida administrativa; 
da sessão pública 08:09:32 Justificativa: ERRO DO COMPRASNET 

Abertura da sessão 24/05/2023 • Abertura da sessão pública pública 08:30:00 

Julgamento de 24/05/2023 
Inicio da etapa de julgamento de propostas propostas 09:06:15 

26/05/2023 
Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso 10:42:16 

Fechamento do 29/05/2023 • 
Fechamento de prazo para registre de intenção de recurso: 29/05/2023 as 11:30:00. prazo 10:19:48 
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Eventos do Item 
Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

26/05/2023 
10:42:16  

Evento 

Adjudicado 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:03:39 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 277,8900 

30/05/2023,09:28 

PregaoiConcorrencia Eletrônica 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVE, . 30/05/2023, 09.28 

Situação: Adjudicado 
• Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão NP 00022/2023 (SRP) - (Decreto  NQ  10.024/2019) 

As 09:04 horas do dia 30 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00022/2023, referente ao 
Processo n° 22, o Pregoeiro, Sr(a) ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Balde 
Descrição Complementar: Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , Capacidade: 5 L, Cor: Branco Leitoso 
, Características Adicionais: Tampa Com Lacre Inviolável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,2500 e a quantidade de 5 
Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
Adjudicado 09:03:37 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 13,2500 

Item: 2 
Descrição: Adubo Químico 
Descrição Complementar: Adubo Químico Aspecto Físico: Po/Granulado , Cor: Branca , Composição Básica 1: Npk 
(15.15.15) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 20 
Litro . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, 
Adjudicado 09:03:37 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 72,0000 

Item: 4 
Descrição: Calda uso agrícola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Física: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 42,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LIDA, pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 20 Litro. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 09:03,38  
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LIDA, 

CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 25,0000 

Item: S 
Descrição: Cinta elástica 
Descrição Complementar: Cinta Elástica Material: Borracha , Forma: Circular , Tamanho: 18 , Cor: Amarela , 
Aplicação: Amarrar Numerário 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 232,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Item: 6 
Descrição: Esterilizante químico 
Descrição Complementar: Esterilizante Químico Composição: A Base De Peróxido De Hidrogênio Ate 60% , 
Aplicação: P/ Esterilização Por Plasma 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Mililitro 

Valor Máximo Aceitável: R$ 277,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 277,8900 e a quantidade de 4 
Mililitro . 

Item: 3 
Descrição: Calda uso agricola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Física: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 21 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,0500 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

https•//www.comprasnetgov.bripregao/pregoeiro/ataffermoJulg.asp?prgCodr11374228.acao=A&tipo=1  

Item: 7 
Descrição: Enxada 
Descrição Complementar: Enxada Material:  Ago  Carbono , Largura: 9,5 CM, Material Cabo: Madeira , Comprimento 
Cabo: 110 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,7800 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

https //www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp7prgCod=11374228,acao=A&tipo=t  
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Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 42,9700 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
09:03:40 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 42,9700 

Item: 8 
Descrição: Enxadão 
Descrição Complementar: Enxadão Material: Aço  Sae  1045 , Características Adicionais: Estreito E Sem Cabo , 
Largura: 105 MM, Altura: 283 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 80,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 53,9800 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPj/CPF: 
Adjudicado 09:03:41 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 53,9800 

Item: 9 
Descrição: Facão 
Descrição Complementar: Facão Material Lâmina: Aço Carbono, Material Cabo: Polietileno , Comprimento: 18 POL, 
Tipo: Para Mato 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 37,4600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,9900 e a quantidade de 5 
Unidade. 

Item: 10 
Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar: Fertilizante Natural Composição Química: 5% N + 4% S + 0,3% B + 0,3% Cu + 5% Mn 
+ 0,05% Mo , Aplicação: Foliar, Tipo: Mineral Misto , Apresentação: Suspensão Homogênea 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Saco 50,00 KG 

Valor Máximo Aceitável: R$ 214,2600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 175,0000 e a quantidade de 10 Saco 
50,00 KG. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA, 
Adjudicado 09:03:43 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 175,0000 

Item: 11 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp7prgCod=1137422&acao=A&bpo=t  
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Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar: Fertilizante Natural Composição Quimica: 5% N + 4% S + 0,3% B + 0,3% Cu + 5% Mn 
+ 0,05% Mo , Aplicação: Foliar , Tipo: Mineral Misto, Apresentação: Suspensão Homogênea 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Saco 25,00 KG 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.310,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LIDA, pelo melhor lance de R$ 1.005,0000 e a quantidade de 20 
Saco 25,00 KG. 

Item: 12 
Descrição: Fitilho 
Descrição Complementar: Fitilho Cor: Variada , Material: Polipropileno , Características Adicionais: Largura lOmm 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,2500 e a quantidade de 3 
Unidade. 

Item: 13 
Descrição: Garfo jardinagem 
Descrição Complementar: Garfo Jardinagem Material Garfo:  Ago  , Material Cabo: Madeira Plastificada 
Comprimento Cabo: 71 CM, Largura Garfo: 240 MM, Características Adicionais: Forcado Para Cascalho/10 Dentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 42,2200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,9400 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPl/CPF: 
09:03:45 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 19,9400 

Item: 14 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Peça / Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 64,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 63,8900 e a quantidade de 20 
Unidade. 
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Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 09:03:42 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 19,9900 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 

09:03:44 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Melhor lance: R$ 1.005,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 0903:44 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 18,2500 

Evento 

Adjudicado 



Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 09:03:48 LTDA, CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39, Melhor lance: R$ 30,0000 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 

20 CM,  Características 
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Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, 
Adjudicado 

09:03:46 CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Melhor lance: R$ 63,8900 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Jnidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Item: 15 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Peça / Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174:  NS°  
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 21,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de RS 18,2200 e a quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
09:03:47 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 18,2200 

Item: 16 
Descrição: Substrato agrícola 
Descrição Complementar: Substrato  Agricola  Características Adicionais: Substrato Balanceado E Insento De Pragas 
E Doenças , Apiicação: Produção De Mudas , Material: Fibra De Coco, Casca De Pinus Moída E Compostada, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 47,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de 
250 Quilograma . 

Item: 17 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
09:03:49 CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

Item: 18 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Mama). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não  

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 30 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
30/05/2023 
09:03:50 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

Item: 19 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 128,1200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 32 
Unidade . 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
CNN/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

Item: 20 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de 30 
Unidade 

Item: 21 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 
Ac'c,onais: (Mama).  Err  Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de RS 72,0000 e a quantidade de 30 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Evento 

Adjudicado 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 09:03:51 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 09:03:52 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 24,0000 
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30/05/2023, 09:28  

30/05/2023 
09: 03:56 

Adjudicado Adjudicado 
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Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 37,9600 

30/05/2023, 09:28 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES LTDA, 
09:03:53 CNRI/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

Item: 22 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 26,5200 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de RS 18,0000 e a quantidade de 1.000 
Unidade. 

Item: 26 
Descrição: Pulverizador  costal  manual 
Descrição Complementar: Pulverizador  Costal  Manual Material Tanque: Polietileno , Capacidade Tanque: 18 L, 
Aplicação: Inseticida , Características Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 48,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a quantidade de 5 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:03:54 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 18,0000  

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 09:03:56 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 28,0000 

Item: 23 
Descrição: Azeite 
Descrição Complementar: Azeite Espécie Vegetal: De Oliva , Tipo: Puro , Teor Da Acidez: Extravirgem - Menor Que 
0,8% , Ingredientes Adicionais: Com Especiarias 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Item: 24 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material: Aço Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanals 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 48,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 37,9000 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LIDA, CNN/CPF: 
09:03:55 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 37,9000  

Item: 27 
Descrição: Regador 
Descrição Complementar: Regador Material: Plástico , Tipo: Bico Chuveiro , Características Adicionais: Alça Inteira 
, Capacidade: 10 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 28,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 5 
Unidade . 

Item: 28 
Descrição: Lona plástica 
Descrição Complementar: Lona Plástica Largura: 6 M, Comprimento: 100 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 3.529,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
Adjudicado 09:03:57 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: RS 16,2000 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 3.199,0000 e a quantidade de 1 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
Adjudicado 09:03:58 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 3.199,0000 

Item: 29 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem 
Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo: Polietileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina , Cor: Verde , Altura: 11,50 
C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

7/11 httpsl/www.comprasnet.gov.br/pregao/pregor /TermoJulg.asp?prgCod=11374228acacr---A&tipo=I 

Item: 25 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material: Aço Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 62,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 37,9600 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

https:/hvww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TennoJulg.asp?prgCod=11374228acao.A&tiport  8/11 
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Quantidade: 10 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 144,0800 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:04:02 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 85,0000 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de  Rs  103,0000 e a quantidade de :0 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
Adjudicado 

09:04:00 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 103,0000 

Item: 30 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem 

Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo: Polietileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina , Cor: Verde , Altura: 11,50 
C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UniCade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 5,9500 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de RS 2,8900 e a quantidade de 250 
Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES LTDA, 
09:04:00 CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 2,8900 

Item: 31 
Descrição: Bandeja cultivo mudas 

Descrição Complementar: Bandeja Cultivo Mudas Material: Plástico , Comprimento: 53 CM, Largura: 27 CM, Altura: 
5 CM, Quantidade Cavidades: 128  UN,  Características Adicionais: Cor Preta 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: :3 Unidade de fornecimento: Unidace 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 625,2400 Intervalo Mínimo entre Lances: 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de RS 500,0000 e a quantidade de :0 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:04:01 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 500,0000 

Item: 32 
Descrição: Suporte 

Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros , Características Adicionais: Triângulo Para 
Quadro Madeira No 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 150,6100 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,0: 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

https:/Avww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp7prgCod=1137422&acao=A8aipo=t  

Item: 33 
Descrição: Suporte 
Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros , Características Adicionais: Triângulo Para 
Quadro Madeira No 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 157,0500 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
30/05/2023 
0904:07 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 84,0000 

Item: 34 
Descrição: Afiação de ferramenta 

Descrição Complementar: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL, CORTE CRUZADO, LAMINAS EM AÇO CARBONO, 
CABO EM  ALUMNI()  EMBORRACHADO, Cl TRAVA DE SEGURANÇA, DIAMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSÕES 
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 114,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 89,9800 e a quantidade de 4 UNIDADE 

Eventos do Item 

Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
09:04:08 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 89,9800 

Item: 35 
Descrição: Afiação de ferramenta 
Descrição Complementar: TESOURAO DE PODA TIPO  BYPASS,  CABO TELESCÓPICO EXTENSiVEL 46.5 A 78 CM . 
DIMENSOES (CXLXA) 74.5X28X4 CM, Cl LAMINAS EM AÇO CARBONO ESPECIAL TEMPERADO, C/ EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS EMBORRACHADAS, DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO 35MM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 95,8000 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA , pelo melhor lance de R$ 95,0000 e a quantidade de 4 
UNIDADE . 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
I\

CD 

Adjudicado 
30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, 
09:04:08 CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 95,0000 

Item: 36 36 
Descrição: Embalagem 
Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica, Material: Papelão , Capacidade: 60 L, Aplicação: Armazenar rs  
Resíduos Químicos Em Estado Sólido , Características Adicionais: Com Tampa, Formato: Cilíndrico • 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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Adjudicado 
09:04:09 LTDA, CNP.I/CPF: 43.338.044/0001-39, Melhor lance: R$ 85,0000 

Evento Data Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 38 SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 

2023. 09.28 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 282,6200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Item: 37 
Descrição: Embalagem 

Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica , Material: Papelão , Capacidade: 60 L, Aplicação: Armazenar 
Resíduos Químicos Em Estado SOlido , Características Adicionais: Com Tampa, Formato: Cilíndrico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3:.; Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 170,5400 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Item: 38 
Descrição: Vermiculita 

Descrição Complementar: Vermiculita Material: Silicatos Hidratados/Alumínio E Magnésio , Apresentação: Flocos 
Sanfonados , Aplicação: Fungicidas E Fumigantes , Características Adicionais: Inifugo E Inodoro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 101,1900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: JE SUBSTRATOS E FERTIUZANTES L'TDA , pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 

L5 Unidade . 

Eventos do Item 

Fim do documento 
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Unidade de fornecimento: Litro 
Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,0: 

Quantidade: 20 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,0500 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 72,0000 e a quantidade de 20 
Litro . 

Eventos do Item 

Pregão/Concorrència Eletrônica  

Eventos do Item 

Evento 

30/05/2023 
09:03:37 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

13,2500 

Data 

Adjudicado 

Homologado 
30/05/2023 AMERICO 
09:05:11 BELLE 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

30/05/2023 
09:03:37 

30/05/2023 AMERICO 
09:05:25 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

72,0000 

As 09:05 horas do dia 30 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 22, Pregão no 00022/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Balde 
Descrição Complementar: Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , Capacidade: 5 L, Cor: Branco Leitoso 
, Características Adicionais: Tampa Com Lacre Inviolável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 25,0100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,2500 e a quantidade de 5 
Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Adubo Químico 
Descrição Complementar: Adubo Químico Aspecto Físico: Pó/Granulado , Cor: Branca , Composição Básica 1: Npk 
(15.15.15) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 10,5400 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

26/05/2023 
10:42:16 

30/05/2023 
09:05:24 

Nome Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NA() HA EMPRESA 
HABILITADA 

AMERICO 
BELLE 

Item: 3 
Descrição: Calda uso agrícola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Física: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não  

Item: 4 
Descrição: Calda uso agrícola 
Descrição Complementar: Calda Uso  Agricola  Composição: Cal Virgem + Sulfato De Cobre (Calda Bordalesa) , 
Forma Física: Pronta P/ Uso 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Litro 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 42,2000 Intervalo Minimo entre Lances:RS 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de RS 25,0000 e a quantidade de 20 Litro. 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES 
LTDA, CNP)/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 25,0000 

Homologado 

Item: 5 
Descrição: Cinta elástica 
Descrição Complementar: Cinta Elástica Material: Borracha , Forma: Circular , Tamanho: 18 , Cor: Amarela , 
Aplicação: Amarrar Nurne.ário 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Quilograma 

Valor Máximo Aceitável: R$ 232,7200 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 

Homologado 

Data Nome 

30/05/2023 09:05:41 AMERICO BELLE  

Observações 

Item: 6 
Descrição: Esterilizante químico 
Descrição Complementar: Esterilizante Químico Composição: A Base De Peróxido De Hidrogênio Até 60% , 
Aplicação: P/ Esterilização Por Plasma 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade:.; Unidade de fornecimento: Mililitro 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 277,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

(A) • 
Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 277,8900 e a quantidade de 4 
Mililitro 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Evento 

Adjudicado 

Data Nome 

30/05/2023 
09:03:38 

30/05/2023 AMERICO 
09:05:27 BELLE  

(-1.) 

https://vAvw.comprasnet.gov.bripregaorpregoeiroiata/termoHom  asp7prgCod=11374228tipo=t 1/13 hrtps.i/www.comprasnet.gov.br/pregaoipregoeiro/atartermoHom.asp?prgCod=11374228itipo=:  2/13 



Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 
30/05/2023 
09:03:40 

Homologado 
30/05/2023 AMERICO 
09:05:43 BELLE 

Item: 8 
Descrição: Enxadão 
Descrição Complementar: Enxadão Material:  Ago Sae  1045 , Características Adicionais: Estreito E Sem Cabo , 
Largura: 105 MM, Altura: 283 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 80,4800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:03:44 

30/05/2023. 09:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
30/05/2023 

Adjudicado PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 
09:03:39 277,8900 

30/05/2023 AMERICO  
Homologado  09:05:42 BELLE 

Item: 7 
Descrição: Enxada 
Descrição Complementar: Enxada Material: Aço Carbono, Largura: 9,5 CM, Material Cabo: Madeira , Comprimento 
Caco:  .:CC  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 80,7800 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 42,9700 e a quantidade de 5 Unidade . 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 42,9700  

30/05/2023, 09:31 Compras.gov.br .  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

30/05/2023 AMERICO 
Homologado 09:06:12  BELLE  

Item: 10 
Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar: Fertilizante Natural Composição Química: 5% N + 4% S + 0,3% B + 0,3% Cu + 5% Mn 
+ 0,05% Mo , Aplicação: Foliar , Tipo: Mineral Misto , Apresentação: Suspensão Homogênea 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Saco 50,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 214,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 175,0000 e a quantidade de 10 Saco 
50,00 KG. 

Eventos do Item 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES 
LTDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 175,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:06:13 BELLE 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

30/05/2023 
09:03:43 

Item: 11 
Descrição: Fertilizante natural 
Descrição Complementar:  Fertilizante Natural Composição Química: 5% N + 4% S + 0,3% B + 0,3% Cu + 5% Mn 
+ 0,05% Mo , Aplicação: Foliar , Tipo: Mineral Misto , Apresentação: Suspensão Homogénea 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Saco 25,00 KG 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 1.310,2500 Intervalo Mínimo entre Lances:RS :1,;11 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.005,0000 e a quantidade de 20 
Saco 25,00 KG . 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 53,0800 e a quantidade de 5 Unidade. 

Homologado 

Eventos do Item 

Data Nome 

30/05/2023 
09:03:41 

30/05/2023 AMERICO 
09:05:55 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 53,9800  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Melhor lance: 

R$ 1.005,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:06:24 BELLE 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 9 
Descrição: Facão 
Descrição Complementar: Facão Material Lâmina: Aço Carbono, Material Cabo: Polietileno , Comprimento: 18 POL, 
-ipo: Para Mato 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 37,4600 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de 45 19,9900 e a quantidade de 
Unidade. 

Item: 12 
Descrição: Fitilho 
Descrição Complementar: Fitilho Cor: Variada, Material: Polipropileno , Características Adicionais: Largura lOmm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 21,1800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de RS 18,2500 e a quantidade de 3 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
09:03:42  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

19,9900  

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

30/05/2023 
09:03:44 

30/05/2023 AMERICO 
09:06:35 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

18,2500 
Adjudicado 

Adjudicado 

Homologado 

https.//www.comprasneLgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=11374228.tipo=t  3/13 hups://www.comprasnetgov.br/pregao/pregillta/termoHom.asp?prgCod=11374228.tipo=t  4t13 



Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 
30/05/2023 
09:03:45 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 09.590.203/0001-50, Melhor lance: 

R$ 63,8900 

30/05/2023 AMERICO 
09:07:01 BELLE 

Adjudicado 

Homologado 

30/05/2023 
09:03:46 

Eventos do Item 

Evento Data 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:03:48 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023 
09:03:50 Adjudicado 

C4I\  

, 
6/13 

30/05/2023, 09.31 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVElli 30/05/2023,09:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 13 
Descrição: Garfo jardinagem 
Descrição Complementar: Garfo Jardinagem Material Garfo:  Ago  , Material Cabo: Madeira Plastificada 
Comprimento Cabo: 71 CM, Largura Garfo: 240 MM, Características Adicionais: Forcado Para Cascalho/10 Dentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 42,2200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,9400 e a quantidade de 5 Unidade . 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 19,9400 

30/05/2023 AMERICO 
09:06:49 BELLE 

Item: 14 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Peça / Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 64,1800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 63,8900 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Peça / acessório - motoserra 
Descrição Complementar: Pega / Acessório - Motoserra Aplicação: Sthil  Fs  160 , Tipo 1: Junta Do Escapamento 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 21,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:RS 0,01 
Situação: Homologado 

Aplicabilidade Decreto 7174: ',43k) 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 47,6900 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de 
250 Quilograma . 

Eventos do Item 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JE SUBSTRATOS E 
FERTILIZANTES LTDA, CNPJ/CPF: 43.338.044/0001-39, Melhor lance: R$ 

30,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:07:26 BELLE 

Item: 17 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 2C 
Unidade . 

Eventos do Item 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES 
LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:07:36 BELLE 

Item: 18 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de 8.8 22,0000 e a quantidade de 30 
Unidade 

Homologado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

30/05/2023 
09:03:49 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de RS 18,2200 e a quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 

Homologado 

30/05/2023 
09:03:47 

30/05/2023 AMERICO 
09:07:16 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 18,2200 

Item: 16 
Descrição: Substrato agrícola 
Descrição Complementar: Substrato  Agricola  Características Adicionais: Substrato Balanceado E Insento De Pragas 
E Doenças , Aplicação: Produção De Mudas, Material: Fibra De Coco, Casca De Pinus Moida E Compostada, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnelgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=11374228,tipo=t  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES 
LIDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:07:48 BELLE 

Item: 19 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva).  Ern  sarnas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

5/13 httpsilwww.comprasnetgov.br/pregao/pregoeirotatattermoHom.asp?prgCod=1137422&tipo  

Homologado 



Eventos do Item 

Evento Data 

Eventos do Item 

Evento Data 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:03:54 

Eventos do Item 

Evento 

30/05/2023 
09:03:55 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 37,9000 

Data 

Adjudicado 

Homologado 
30/05/2023 AMERICO 
09:08:56 BELLE 

30/05/2023. 09.31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Valor Máximo Aceitável: R$ 128,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LIDA , pelo melhor lance de R$ 22,1000 e a quantidade de 30 
Unidade. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES 
09:03:51 LIDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:08:00 BELLE  

Item: 20 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LIDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de 30 
Unidade . 

Nome Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES 
09:03:52 LIDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 24,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:08:18 BELLE  

Item: 21 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva).  Ern  Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 131,0300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCADO DAS FLORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 30 
Unidade. 

Nome Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCADO DAS FLORES 
09:03:53 LTDA, CNPJ/CPF: 46.161.009/0001-85, Melhor lance: R$ 22,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:08:30 BELLE  

Item: 22 
Descrição: Muda de planta 
Descrição Complementar: Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Mandioca , Altura: 20 CM, Características 
Adicionais: (Maniva). Em Ramas Cortadas Do Tronco Da Planta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 26,5200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de R$ 18,0000 e a quantidade de 1.000 

30105/2023.09:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade. 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LIDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

18,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:08:42 BELLE 

Item: 23 
Descrição: Azeite 
Descrição Complementar: Azeite Espécie Vegetal: De Oliva , Tipo: Puro , Teor Da Acidez: Extravirgem - Menor Que 
0,8% , Ingredientes Adicionais: Com Especiarias 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,5700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Data Nome 

30/05/2023 09:08:55 AMERICO BELLE  

Item: 24 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material:  Ago  Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 48,2800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 37,9000 e a quantidade de 5 Unidade. 

Item: 25 
Descrição: Ferramenta 
Descrição Complementar: Ferramenta Padrão: Faca , Tipo: Esteca , Material: Aço Inoxidável , Uso: Trabalhos 
Manuais E Artesanais 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,5400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 37,9600 e a quantidade de 5 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
09:03:56 CNPJ/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 37,9600 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:13 BELLE  

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicado 

Homologado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento 

Horno!ogado 

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

https:/hwAv.comprasnet.gov.bdpregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp9prgCod=11374228,tipo=t  7/13 hups://www.comprasnet.gov.br/pregaoipreg.termoHom.asp?prgCod=11374228,tipo=t  8/13 



Homologado 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 30/05/2023 
09:03:56 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:23 BELLE 

Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

28,0000 
Homologado 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:04:00 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:47 BELLE 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

103,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:03:57 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

30/05/2023 
09:04:00 

Eventos do Item 

Evento Data 

30/05/2023, 09:31 30/05/2023, 09:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GO 

Item: 26 
Descrição: Pulverizador  costal  manual 
Descrição Complementar: Pulverizador  Costal  Manual Matenal Tanque: Polietileno , Capacidade Tanque: 18 L, 
Aplicação • Inseticida , Características Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 48,1400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a quantidade de S 
Unidade 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo: Polietileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina , Cor: Verde , Altura: 11,50 
C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 144,0800 Intervalo Mínimo entre Lances:RS 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de RS 103,0000 e a quantidade de 10 
Unidade . 

Item: 27 
Descrição: Regador 
Descrição Complementar: Regador Material: Plástico , Tipo: Bico Chuveiro , Características Adicionais: Alça Inteira 
, Capacidade: 10 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 28,6000 Intervalo Minimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 5 
Unidade 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

16,2000 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:35 BELLE 

Item: 28 
Descrição: Lona plástica 
Descrição Complementar: Lona Plástica Largura: 6 M, Comprimento: 100 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 3.529,2900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.199,0000 e a quantidade de 1 
Unidade . 

Item: 30 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem 
Descrição Complementar: Peças / Componentes - Jardinagem Tipo: Separador/Limitador De Grama , Material Do 
Corpo: Polietileno Reciclado , Comprimento: 30 M, Características Adicionais: Borda Fina , Cor: Verde , Altura: 11,50 
C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 5,9500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GSZ REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,8900 e a quantidade de 25i; 
Unidade 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GSZ REPRESENTACOES 
LIDA, CNPJ/CPF: 31.353.612/0001-91, Melhor lance: R$ 2,8900 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:58 BELLE 

Item: 31 
Descrição: Bandeja cultivo mudas 
Descrição Complementar: Bandeja Cultivo Mudas Material: Plástico , Comprimento: 53 CM, Largura: 27 CM, Altura: 
5 CM, Quantidade Cavidades: 128  UN,  Características Adicionais: Cor Preta 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 625,2400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a quantidade de 10 
Unidade . 

Homologado 
Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

3.199,0000 
Adjudicado 

Homologado 

Item: 29 
Descrição: Peças / componentes - jardinagem  

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 32 
Descrição: Suporte  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

500,0000 
30/05/2023 
09:03:58 

30/05/2023 AMERICO 
09:09:46 BELLE 

30/05/2023 
09:04:01 

30/05/2023 AMERICO 
09:10:27 BELLE 

https://mvw  comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=11374228,tipo=t  9/13 httos /WW1, comprasnet.gov.bripregao/pregoeirolatattermoHom.asp?prgCod=1137422&tipo=t  10/13 



Eventos do Item 

Evento Data 

Homologado 

Adjudicado 
30/05/2023 
09:04:02 

30/05/2023 AMERICO 
09:10:42 BELLE 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

85,0000 

Eventos do Item 

Evento 

Homologado 

Adjudicado 30/05/2023 
09:04:08 

30/05/2023 AMERICO 
09:11:20 BELLE 

Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNPJ/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

95,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 30/05/2023 
09:04:07 

30105/2023, 09:31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros , Características Adicionais: Triângulo Para 
Quadro Madeira N. 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 150,6100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pelo melhor lance de RS 85,0000 e a quantidade de 20 
Unidade. 

30/05/2021 09:31 Compras.gov.br . 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

ERGON6MICAS EMBORRACHADAS, DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO 35MM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 95,0000 e a quantidade de 4 (::) 
UNIDADE. 

Item: 33 
Descrição: Suporte 
Descrição Complementar: Suporte Aplicação: Fixação De Quadros , Características Adicionais: Triângulo Para 
Quadro Madeira N. 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 157,0500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Item: 36 
Descrição: Embalagem 
Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica , Material: Papelão , Capacidade: 60 L, Aplicação: Armazenar 
Resíduos Químicos Em Estado Sólido , Características Adicionais: Com Tampa , Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 282,6200 Intervalo Mínimo entre Lances:RS 0,01 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Adjudicado para: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA , pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Homologado 

Data Nome 

30/05/2023 09:11:21 AMERICO BELLE  

Observações 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, CNP)/CPF: 82.013.665/0001-02, Melhor lance: R$ 

84,0000 

30/05/2023 AMERICO 
09:10:51 BELLE 

Item: 34 
Descrição: Afiação de ferramenta 
Descrição Complementar: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL, CORTE CRUZADO, LAMINAS EM AÇO CARBONO, 
CABO EM ALUMiNIO EMBORRACHADO, C/ TRAVA DE SEGURANÇA, DIAMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSÕES 
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 114,9400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: GGV COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 89,9800 e a quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GGV COMERCIAL LTDA, 
CNP.I/CPF: 35.236.131/0001-57, Melhor lance: R$ 89,9800 

Homologado  

Item: 37 
Descrição: Embalagem 
Descrição Complementar: Embalagem Tipo: Barrica , Material: Papelão , Capacidade: 60 L, Aplicação: Armazenar 
Resíduos Químicos Em Estado Sólido , Características Adicionais: Com Tampa , Formato: Cilíndrico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 170,5400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado por inexistência de proposta 

Eventos do Item 

Evento 

Homologado 

Data Nome 

30/05/2023 09:11:22 AMERICO BELLE  

Observações 

Item: 38 
Descrição: Vermiculita 
Descrição Complementar: Vermiculita Material: Silicatos Hidratados/Alumínio E Magnésio , Apresentação: Flocos 
Sanfonados , Aplicação: Fungicidas E Fumigantes , Características Adicionais: Inifugo E Inodoro 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 101,1900 Intervalo Mínimo entre Lances:RS 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade de 
15 Unidade. 

Homologado 

Adjudicado 
30/05/2023 
09:04:08 

30/05/2023 AMERICO 
09:11:05 BELLE  

Item: 35 
Descrição: Afiação de ferramenta 
Descrição Complementar: TESOURÃO DE PODA TIPO  BYPASS,  CABO TELESCÓPICO EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM . 
DIMENSÕES (CXLXA) 74.5X28X4 CM, C/ LAMINAS EM AÇO CARBONO ESPECIAL TEMPERADO, Cl EMPUNHADURAS 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiroiataitermoHorn.asp?prgCod=1137422&tipo=t  11/13 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoealtermoHom.asp?prgCod=1137422&tipo=t  12/13 



30/05/2023. 09.31 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GA" 

30/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LIE SUBSTRATOS E 
Adjudicado FERTILIZANTES LIDA, CNP)/CPF: 43.338.044/0001-39, Melhor lance: R$ 

09:04:09 
85,0000 

30/05/2023 AMERICO  
Homologado  09:11:24 BELLE  

Fim do documento 

heps•//www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1137422&tipo=t  13/13 
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J.L  
Pregão/Concorrência Eletrônica  

 

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 222023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão _assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condiçi5es contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

It 1 - Balde 
Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 

em: . 5 
Solicitada: 5 Aceita: ' 25,0100 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca: Brasipla 
Fabricante: depecil 
Modelo / Versão: MI DE PLÁSTICO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE,  COM CAPACIDADE DE 12 LITROS.  
ALTURA 26CM,  LARGURA 33CM E PROFUNDIDADE DE 33CM. C/ ALÇA EM METAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 

84 - KM 
JUNIOR LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE  PLASTIC°  DE ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS.  
ALTURA 26CM,  LARGURA 33CM E PROFUNDIDADE DE 33CM. Cl ALÇA EM METAL....  

Porte da Empresa: ME-/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Ir, i  prim  i 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

13,2500 24/05/2023 Aceito e 
25,0100 Consultar 5 SIM  

08:34:04:833 Habilitado 

13,5000 24/05/2023 
5 25,0100 Consultar SIM 

08:33:58:303 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 222023  (SRP) (Decreto N0  10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital é 'Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edftol. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor  Maximo  Aceitável: Recurso: 
Item: 2 - Adubo Quimico 0 800 Aceita: R$ 10,5400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: N5o 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Motivo do Cancelamento do Item: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

13.225.851/0001- 

84- KM 
JUNIOR LTDA 

4,0000 24/05/2023 
800 10,5400 Consultar SIM  

08:37:36:767 

Marca: CALWER 
Fabricante: CALWER 
Modelo / Versão: CALWER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CALCÁRIO CALCTTICO PARA NUTRIÇÃO DE PLANTAS. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: 521_ 

Motivo da Recusa/Inabilitação: NA() ANEXOU PROPOSTA ATUALZADA 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

4,9900 24/05/2023 
Consultar SIM 800 9,4800 

08:36:36:270 

Marca: INDUSCALTA 
Fabricante: INDUSCALTA 
Modelo / Versão: INDUSCALTA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAI CARIO CALCTTICO PARA NUTRIÇÃO DE PLANTAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique awl.  

1-= Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

" Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ( 4*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 3 - Calda uso agricola 20 Solicitada: 20 Aceita: R$ 72,0500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LIDA 

Marca: Bordamil 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: CALDA BORDALEZA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CALDA BORDALEZA A BASE DE COBRE 20%,  CALCIO 5% E ENXOFRE 10%, 
EMBALAGEM DE 900 GRAMAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para rnais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 

72,0000 24/05/2023 Aceito e 
20 72,0500 08:31:03:627 Habilitado Consultar 

SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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/1 /4  
ti 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ( 4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital O. seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 4 - Calda uso agrigolg, . 20 

Solicitada: 20 Aceita: R$ 42,2000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: DIMY 
Fabricante: DIMY 
Modelo / Versão: CALDA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CALDA SULFOCALCICA SOLOVEL EM AGUA COM GARANTIA  MINIMA  DE 6°/o DE 
CALCIO E 19,5 °A) DE ENXOFRE. EMBALAGEM DE 1 LITRO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Innova 
Fabricante: Innova 
Modelo / Versão: CALDA SULFOCALCICA SOLOVEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÇALDA SULFOCALCICA SOLOVEL EM AGUA COM GARANTIA  MINIMA  DE 6% DE 
CALCIO E 19,5 % DE ENXOFRE. EMBALAGEM DE 1 LITRO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui.  

prim  i r o 
 Relatório 

25,0000 24/05/2023 Aceito e 
20 37,9800 08:39:32:987 Habilitado Consultar SIM 

28,9000 24/05/2023 
20 42,2000 08:33:59:410 Consultar SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (1') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
120 Aceita: R$ 232,7200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Não existem propostas vinculadas a este item. 

Imprimir o 
Relatório 

Item: 5 - Cinta elástica 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 222023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  ( -4 ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de haNlitac:ão definidos no edital. 

Item: 6 - Esterilizante Qtde Qtde A  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
químico Solicitada: 4 Aceita: " 277,9000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: bom cultivo 
Fabricante: bom cultivo 
Modelo / Versão: ENRAIZADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENRAIZADOR,  ACIDO INDOLBUTiRICO AIB MINIMO 6000  PPM  1KG...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais iittormações sobre o porte da empresa, ctigue aqui. 

Imprimir 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

277,8900 24/05/2023 Aceito e 
Consultar SIM  4 277,9000 08:31:49:317 Habilitado ----- 
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e  

PreciaoiConcorrencia Eietrónica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (1') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 7 - Enxada  

Solicitada: 5 Ace
i
ta: 

5 
80,7800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 

Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 
(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57 - GGV 5 80,7800 Consultar SIM 42,9700 24/05/2023 Aceito e 
08:43:25:277 Habilitado 

COMERCIAL LTDA 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 45350 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA FM  AV)  CARBONO DE ALTA QUALIDADE C/  
PINTURA ELETROSTATICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE MADEIRA DF 130 CM.  
PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

- 43,0000 24/05/2023 02 5 80,7800 Consultar SIM  
AGROPECUARIA 08:43:20:167 

PAVANELO LTDA 

Marca: Kofel 
Fabricante: depecil 
Modelo / Versão: ENXADA LARGA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE C./  
PINTURA ELETROSTATICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE MADEIRA DE 130 CM.  
PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

84- KM  

13.225.851/0001- 

5 80,7800 Consultar SIM  53,0000 24/05/2023 
08:34:20:433 

JUNIOR  LTDA 

Marca: nov/54 
Fabricante: nov/54 
Modelo / Versão: nov/54 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADA LARGA FABRICADA EM AÇO CARBONO DE AJA QUALIDADE C1  
PINTURA ELETROSTÁTICA E ACABAMENTO ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE MADEIRA DE 130 CM.  
PESO APROXIMADO DO PRODUTO 1,655 KG. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Im  prim  i r o 
.614? Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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•  

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condiOes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 5 Aceita: 80,4800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57- GGV 
COMERCIAL LTDA 

53,9800 24/05/2023 Aceito e 
5 80,4800 Consultar SIM 

08:41:14:570 Habilitado 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 45450 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADÃO ESTREITO,  FABRICADO EM AÇO CARBONO DF ALTA QUALIDADE.  
LAMINA Cl TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO ENVERNIZADO. PESO  
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CFRTI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Pandolfo 
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: ENXADÃO ESTREITO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADÃO ESTREITO,  FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE.  
LAMINA Cl TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO ENVERNIZADO. PESO  
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CERTIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

13.225.851/0001- 

84- KM 
JUNIOR LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADÂO ESTREITO, FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE.  
LAMINA Cl TAMANHO 2.5. OLHO DF: 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO ENVERNIZADO. PESO  
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CERTI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 8 - Enxadão 

54,0000 24/05/2023 
5 Consultar SIM  80,4800 

08:41:10:470 

56,0000 24/05/2023 
Consultar SIM 5 80,4800  

08:34:25:213 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LIDA 

Marca: PARABONI 
Fabricante: PARABONI 
Modelo / Versão: ENXADÃO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ENXADÃO ESTREITO,  FABRICADO EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE.  
LAMINA Cl TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM DE DIAMETRO. CABO DE 130 CM COM ACABAMENTO ENVERNIZADO. PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 KG. Cl CERTIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique 

la,  Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

70,0000 24/05/2023 
5 72,4300 

08:33:38:830  
Consultar SIM 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 222023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 9 - Facão  

Solicitada: 5 Aceita: 
5 37,4600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
e 
f ....., Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 

Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 
(R$) Lance Proposta 

13.225.851/0001- 

84 - KM 
JUNIOR LTDA 

15,0000 24/05/2023 5 37,4600 Recusado Consultar SIM  
08:38:02:470 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FACAO P/ MATO CABO DE POLIPROPIl  ENO  FIXADO POR PREGOS DE  
AL UMINIO ESPESSURA 2MM TAMANHO 19 ALTURA 22MM LARGURA 50MM COMPRIMENTO 530 MM LAMINA FIO LISO EM  
AÇO CARBONO  

Porte da Empresa: ME /EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

35.236.131/0001- 

57- GGV 
COMERCIAL LTDA 

19,9700 24/05/2023 
5 37,4600 Recusado Consultar SIM 

08:38:52:780 

Marca: COLLINS 
Fabricante: COLLINS 
Modelo / Versão: 575194 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE  
ALUMÍNIO,  ESPESSURA 2,0 MM,  TAMANHO 16,  ALTURA 22MM,  LARGURA 50MM,  COMPRIMENTO 530MM,  LÂMINA FIO LISO 
EM AÇO CARBONO... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: NÃO ANEXOU A PROPOSTA DO ITEM CORRETO 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGRO PECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Kofel 
Fabricante: Koep 
Modelo / Versão: FACÃO P/ MATO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FACÃO P/ MATO,  CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE  
ALUMÍNIO,  ESPESSURA 2,0  MM,  TAMANHO 16",  ALTURA 22MM,  LARGURA 50MM,  COMPRIMENTO 530MM,  LAMINA FIO LISO 
EM AÇO CARBONO ...  

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/2 

19,9900 24/05/2023 Aceito e 
Consultar SIM 5 37,4600 08:36:56:323 Habilitado  
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Porte da Empresa: ME1EP bdtlaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte cia empresa, ciique aqui. 

Imprimir o 
f.64; Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2;2 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (1') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e 'seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitas de habilitação definidos no edital. 

Item: 10 - Fertilizante 
natural  

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
10 Solicitada: 10 Aceita: R$ 214,2600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca:  MOSAIC  
Fabricante:  MOSAIC  
Modelo / Versão:  MOSAIC  
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÊNIO  (N)  4°/o,  FOSFORO  (P)  14%,  POTASSIO 
(K)  8%. SACO COM 50KG  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Fertilize 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: FERTILIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÊNIO  (N) o,  FOSFORO  (P) 14%,  POTÁSSIO 
(K)  8%. SACO COM 50KG  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.590.203/0001- 

50 
PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: 04-14-08 - FERTILIZE 
Fabricante: FERTILIZE 
Modelo / Versão: SC 50 KG. 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGÊNIO  (N) 4,  FÓSFORO  (P) 14%,  POTÁSSIO 
(K)  8%. SACO COM 50KG...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

175,0000 24/05/2023 Aceito e 
10 192,8300 Consultar SIM 

08:44:34:533 Habilitado 

177,0000 24/05/2023 
10 214,2600 08:43:26:817 

Consultar 

179,0000 24/05/2023 
10 300,0000 Consultar SIM 

08:40:05:850 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LTDA 

Marca: BEL 
Fabricante: BEL 
Modelo / Versão: BEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE A BASE DE NITROGENIO  (N) 4,  FÓSFORO  (P) 14%,  POTASSIO 
(K)  8°/o. SACO COM 50KG  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da emprese,  clique  aqui 

Imprimir 
4f.j.  Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

197,0000 24/05/2023 
10 214,2600 Consultar SIM 

08:32:13:233 



SIM 20 1.179,2200 Consultar
08:43:11:233 

1.054,9800 24/05/2023 

29/05/2023, 10:53 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

95o/Concorr 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condigeies contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 11 - Fertilizante natural 20 

Solicitada: 20 Aceita: 1.310,2500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

09.590.203/0001- 

50 - 
PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: BASACOTE  PLUS  9M 
Fabricante: COMPO DO BRASIL 
Modelo / Versão: SC 25 KG. 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M A BASE DE NITROGÊNIO  (N)  15 OU 16%, 
FÓSFORO  (P) 08%,  POTÁSSIO  (K)  12%. SACO COM 25KG....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Compo  Expert  
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: FERTILIZANTE BASACOTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M A BASE DE NITROGÊNIO  (N)  15 OU 16%, 
FÓSFORO  (P) 08%,  POTÁSSIO  (K)  12%. SACO COM 25KG.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: .J±'.1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91 - '3 GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: BASACOTE 
Fabricante: BASACOTE 
Modelo / Versão: BASACOTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M A BASE DE NITROGÊNIO (N)  15 OU 16%, 
FÓSFORO  (P) 08%,  POTÁSSIO  (K)  12%. SACO COM 25KG.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

1.005,0000 24/05/2023 Aceito e 20 1.500,0000 Consultar SIM  
08:44:38:863 Habilitado 

1.010,0000 24/05/2023 
20 1.310,2500 08:44:38:010 

Consultar SIM 
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Declaração de Inexi tência  We  fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 
t U .  

fl I , - ,I' 4 
.1 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 
1.160,0000 24/05/2023 

20 1.310,2500 Consultar SIM 84 - KM 08:32:25:387 
JUNIOR  LTDA 

Marca: BASACOTE 
Fabricante: BASACOTE 
Modelo / Versão: BASACOTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M A BASE DE NITROGÊNIO  (N) 15 OU 16%, 
FDSFORO  (P) 08%,  POTÁSSIO  (K) 12%. SACO COM 25KG.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informavies sobre o porte da empresa, dique 

• In-i  prim  i r 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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PregOoiConcorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão.  assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e .seús anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos ro edital. 

Item: 12 - Fitilho 
Qtde 
Solicitada: 3 

Qtde Valor Máximo Aceitável: RS Recurso: 
Aceita: 

3 
21,1800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LIDA 

Marca:  Fit  Plast 
Fabricante: dipsul 
Modelo / Versão: FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG. 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  PITH  HO DE AMARRAÇÃO I KG....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

18,2500 24/05/2023 Aceito e 
3 21,1800 Consultar SIM 

08:34:59:157 Habilitado 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

84 - KM 
JUNIOR LTDA 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 
18,5000 24/05/2023 

Consultar SIM  3 21,1800  
08:34:41:907 

Marca: RESINAS 
Fabricante: RESINAS 
Modelo / Versão: RESINAS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG. ...  

Porte da Empresa: ME /E PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem:  alb  

Para mais informações sobre o portoclu empresa.  clique  Agml. 

Irúprirrir I:1 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 



29/05/2023, 10:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

" Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (1k) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos dr habilitaco definidos no eriital. 

Item: 13 - Garfo  jardinagem Qtde 
Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 

Solicitada: 5 Aceita: s 42,2200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: f\l'a- o 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57- GGV 
COMERCIAL LTDA 

19,9400 24/05/2023 Aceito e 
5 42,2200 Consultar SIM  

08:38:49:877 Habilitado 

Marca: PALISAD 
Fabricante: PALISAD 
Modelo / Versão: 623858 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM AÇO F CABO FM  
PLASTIC°,   TAMANHO MiNIMO 26 CM....  

Porte da Empresa: ME/E PP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

19,9900 24/05/2023 02 - 5 42,2200 Consultar SIM  
AGROPECUARIA 08:38:22:950 

PAVANELO LTDA 

Marca: Palisad 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM AÇO E CABO EM 
PLÁSTICO,  TAMANHO MÍNIMO 26 CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 

84 - KM 
JUNIOR LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GARFO DE JARDINAGEM CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM  AV)  E CABO EM  
PLÁSTICO,  TAMANHO MÍNIMO 26 CM. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

20,0000 24/05/2023 
42,2200 Consultar SIM 

08:35:56:913 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  dqui 

lat Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



29/05/2023, 10:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ( 4- ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam com as condições contidas no edital e -  seus anexos, hem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habitação definidos no edital. 

Item: 14 - Peça  acessório - Qtde Qtde 
20 

 Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
motoserra Solicitada: 20 Aceita: R$ 64,1800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

09.590.203/0001- 

50 - 
PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: HIDROTERRAGEL 
Fabricante: TUBARÃO 
Modelo / Versão: SC 2 KG. 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GEL POLÍMERO INCOLOR,  SUPER ABSORVENTE COM ALTA CAPACIDADE DE 
RETENÇÃO DE AGUA PARA PLANTIO. EMBALAGEM DE 2KG. PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NO MAPA....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Formifuu 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: GEL POLÍMERO INCOLOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GEL POLÍMERO INCOLOR,  SUPER ABSORVENTE COM ALTA CAPACIDADE DE  
RETENÇÃO DE AGUA PARA PLANTIO. EMBALAGEM DE 2KG. PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NO MAPA....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
- Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

63,8900 24/05/2023 Aceito e 
20 100,0000 Consultar SIM 

08:38:33:410 Habilitado 

63,9000 24/05/2023 
20 64,1800 08:38:32:113 

Consultar SIM 



02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Kef 
Fabricante: DIpsul 
Modelo / Versão: LIMA PARA ENXADA 8 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIMA PARA ENXADA 8  

Porte da Empresa: ME /LPP Declaração ME/EPP: SIM 

18,2500 24/05/2023 
21,8000 08:35:18:123 

Consultar SIM 

29/05/2023, 10:53 Compras.gov.br  - O  SITE  DE: COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrdncia Eietronica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habifitacAo definidosno edital. 

Item: 15 - Peça J acessório - Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
motoserra Solicitada: 5 Aceita: 5 21,8000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57- GGV 
COMERCIAL LTDA 

18,2200 24/05/2023 Aceito e 5 21,8000 Consultar SIM  
08:38:50:187 Habilitado 

Marca:  LS  
Fabricante:  LS  
Modelo / Versão: 336386 
Descrição detalhada do objeto ofertado: I IMA PARA ENXADA 8  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: I IMA PARA ENXADA 8  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sabre o porte da empresa.  clique  aqui. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

18,6000 24/05/2023 
5 21,8000 Consultar SIM  

08:34:56:143 
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29/05/2023, 10:53 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital  Or  seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no editai. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 16 - Substrato agricola  250 Aceita: 

250 
R$ 47,6900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

43.338.044/0001- 

39 - JE 
SUBSTRATOS E 
FERTILIZANTES 
LTDA 

Marca: MECPLANT 
Fabricante: MECPLANT 
Modelo / Versão: SUBSTRATO AGRÍCOLA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  SUB  
Descrição detalhada do objeto ofertado: SUBSTRATO Aq.RiCOLA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUBSTRATO  
BALANCEADO E INSENTO DE PRAGAS E DOENÇA5,  APLICAÇAO: PRODUÇÃO DE MUDAS,  MATERIAL: FIBRA DE COCO, 
CASCA DE PINUS MOÍDA E COMPOSTADA - MATERIAIS  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: GARDEM 
Fabricante: GARDEM 
Modelo / Versão: FORRAÇÃO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MATERIAIS PARA FORRAÇÃO DE CANTEIRO: CASCA DE PINUS,   CHIPS  DE 
MADEIRA,  SERRAGEM DE MADEIRA. SACO DE NO MÍNIMO 7 KG. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Nutriplan 
Fabricante: canalvet 
Modelo / Versão: MATERIAIS PARA FORRAC;ÃO DE CANTEIRO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MATERIAIS PARA FORRAÇÃO DE CANTEIRO: CASCA DE PINUS,   CHIPS  DE 
MADEIRA,  SERRAGEM DE MADEIRA. SACO DE NO MINIMO 7 KG ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

30,0000 24/05/2023 Aceito e 
250 47,6900 Consultar SIM  

08:42:19:287 Habilitado 

34,9900 24/05/2023 
250 42,9200 08:41:51:467 Consultar 5_ nvi 

37,0000 24/05/2023 
250 47,6900 08:39:33:820 

Consultar SIM 



29/05/2023, 10:53 O 42 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



40,0000 24/05/2023 Consultar SIM 20 131,0300 
08:46:33:250 

29/05/2023, 10:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde 2n  Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 17 - Muda de  planta Solicitada: 20 Aceita: R$ 131,0300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE  
DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca: Viveiro Paraná 
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: brinco de indio 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE  
DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.968.337/0001- 

74 -  
CAM  PMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA,  TIPO NATURAL,  ESPÉCIE MANDIOCA,  ALTURA 20 CM, 
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

22,0000 24/05/2023 Aceito e 
20 131,0300 Consultar SIM  08:55:11:133 Habilitado 

22,9900 24/05/2023 
20 131,0300 08:54:26:693 Consultar 52A 



20 131,0300 Consultar  
08:38:55:417 

87,4000 24/05/2023 

29/05/2023, 10:54 t3 41 I)  
Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
RE PRES E NTACO ES 
LTDA 

Marca: BRINCO DE INDIO 
Fabricante: BRINCO DE INDIO 
Modelo / Versão: BRINCO DE INDIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE  
DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SINI 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.006.899/0001- 

22 - 
38.006.899 
LUCIANO 
ANTUNES DA 
ROZA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Muda De Planta Tipo: Natural,  MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO NTRE 
1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: aILI 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.664.553/0001- 

19 - , AGRO  
TD+  COMERCIO 
DE PLANTAS LTDA 

131,0300 24/05/2023 
Consultar SIM 20 131,0300 

08:30:00:430 

Marca: VCL. 
Fabricante: Va. 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE 
DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NA° PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇAQ 
ERETA.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 521 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  mg. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

56,7000 24/05/2023 
20 117,9200 08:49:10:827 

Consultar SIM 



40,0000 24/05/2023 Consultar SIM 30 131,0300 
08:46:42:403 

29/05/2023, 10:54 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

CdriVras.gov.br  - 0 sitrbr: COMPRAS DO GOVERNO 

042  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (1) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital eSetis anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde 
30 

Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 18 - Muda de  planta Solicitada: 30 Aceita: R$ 131,0300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  au  
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Viveiro Paraná 
Fabricante: Viveiro Paraná 
Modelo / Versão: Oiti 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.968.337/0001- 

74 - 
CAMPMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA,  TIPO NATURAL,  ESPÉCIE MANDIOCA,  ALTURA 20 CM, 
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

22,0000 24/05/2023 Aceito e 
30 131,0300 Consultar SIM 

08:55:15:120 Habilitado 

22,9900 24/05/2023 
30 131,0300 08:54:22:937 Consultar an  



29/05/2023, 10:54 
1 1 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.664.553/0001- 

19 - AGRO  
TD+  COMERCIO 
DE PLANTAS LTDA 

Marca: VCL 
Fabricante: VCL 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA,..  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Asigj. 

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

131,0300 24/05/2023 
30 131,0300 

08:30:00:430 
Consultar SIM 



29/05/2023, 10:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", Os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor  Maximo  Aceitável: Recurso: 
Item: 19 - Muda de  planta 30 

Solicitada: 30 Aceita: R$ 128,1200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I -  Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LIDA 

22,0000 24/05/2023 Aceito e 
30 128,1200 Consultar SIM  

08:55:18:933 Habilitado 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Viveiro  Parana  
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: Paineira 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.968.337/0001- 

74 -  
CAM  PMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA,  TIPO NATURAL,  ESPÉCIE MANDIOCA,  ALTURA 70 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). FM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/2 

22,9900 24/05/2023 
30 128,1200 08:54:16:557  

Consultar SIM 

40,0000 24/05/2023 
30 128,1200 Consultar SIM 

08:46:54:797 



22 - 
38.006.899 
LUCIANO 
ANTUNES DA 
ROZA 

30 128,1200 
08:38:18:517 

Consultar SIM 
89,0000 24/05/2023 

29/05/2023, 10:54 fl  S 0 4 2 3 
Compras.gov.br  - O  SITE  DE: COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.006.899/0001- 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Muda De Planta Tipo: Natural,  MUDAS DE ÁRVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 
M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO  
COM CONDUÇÃO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESE NTACOES 
LTDA 

125,5500 24/05/2023 
Consultar SIM 30 125,5500 

08:30:00:430 

Marca: PAINEIRA 
Fabricante: PAINEIRA 
Modelo / Versão: PAINEIRA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NAO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.664.553/0001- 

128,1200 24/05/2023 19 - AGRO 30 128,1200   
TD+  COMERCIO 08:30:00:430 

Consultar SIM 

DE PLANTAS LIDA 

Marca: VCL 
Fabricante: VCI. 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PtANTA DEVE-  ESTAR SADIA, NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E .TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  gsmd. 

Imprimir o 
klf3  Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Consultar SIM 30 131,0300 08:55:23:000 Habilitado 
24,0000 24/05/2023 Aceito e 

29/05/2023, 10:54 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PregaoiConcorrência Eletrônica 

  

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 222023 (SRP) -  (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e-setis anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilit7)cão definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: Item: 20 - Muda de  planta 30 Solicitada: 30 Aceita: R$ 131,0300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

46.161.009/0001- 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DELI ARVORE QUARESMEIRA,  ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE. 
PRAGAS E. DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Viveiro Paraná 
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: QUARESMEIRA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORE QUARESMEIRA,  ENTRE 1,5 M E 2 M DF ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO FRETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.968.337/0001- 

74 - 
CAMPMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA, .TIPO NATURAL,  ESPÉCIE MANDIOCA,  ALTURA 20 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO 'TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

24,9900 24/05/2023 
30 131,0300 08:54:08:073 

Consultar SIM  

43,9900 24/05/2023 Consultar SIM 30 131,0300 
08:46:04:207 



29/05/2023, 10:54 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 30 117,9200 Consultar SIM 
REPRESENTACOES 08:49:34:803 

LTDA 

Marca: QUARESMEIRA 
Fabricante: QUARESMEIRA 
Modelo / Versão: QUARESMEIRA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS ARVORE QUARESMEIRA,  ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NAO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÁO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

38.006.899/0001- 

22 - 
38.006.899 
LUCIANO 
ANTUNES DA 
ROZA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Muda De Planta Tipo: Natural,  MUDAS DE ÁRVORE QUARESMEIRA,  ENTRE 1,5 
M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E  
TRONCO comcoNDuçÃo ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.664.553/0001- 

19 - AGRO  
TD+  COMERCIO 
DE PLANTAS LTDA 

Marca: VCL 
Fabricante: VCL 
Modelo / Versão: VCL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: muDAs pE ARVORE QUARESMEIRA,  ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NAO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇAO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique NIA.  

Imprimir 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

49,5000 24/05/2023 

89,0000 24/05/2023 
30 131,0300 

08:38:21:503  
Consultar SIM 

131,0300 24/05/2023 
30 131,0300 08:30:00:430 Consultar SIM 



29/05/2023, 10:55 Corrip-ras.gov.br  - 0  SITE  DL' COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  
.4  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital 6:Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 21 - Muda de  planta 30 Solicitada: 30 Aceita: R$ 131,0300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Marca: FM 
Fabricante: AFR  PLAN  TAS 
Modelo / Versão: ARVORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORES YPE' ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Viveiro  Parana  
Fabricante: Viveiro  Parana  
Modelo / Versão: YPt ROXO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORES YPt ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

41.968.337/0001- 

74 - 
CAMPMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA,  TIPO NATURAL,  ESPECIE MANDIOCA,  ALTURA 20 CM, 
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

30 131,0300 
22,0000 24/05/2023 

08:55:27:557  
Aceito e 

Consultar SIM Habilitado 

23,9900 24/05/2023 
30 131,0300 08:54:01:390 Consultar SIM  

40,0000 24/05/2023 
30 131,0300 Consultar SIM  

08:48:08:263 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LIDA 

SIM 30 117,9200 Consultar  
08:49:51:713 

55,8000 24/05/2023  

29/05/2023, 10:55 , Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

31.353.612/0001- 

Marca: YPE 
Fabricante: YPE 
Modelo / Versão: YPE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS IDE ARVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA LIVRE DE  
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NAO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.006.899/0001- 

22 
38.006.899 
LUCIANO 
ANTUNES DA 
ROZA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: VIVEIRO DE ORNAMENTAIS 
Modelo / Versão: ARVORE COM 1,5M A 2M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE ARVORES YPE ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais intorrna0fifi sobre o porte da ernpre,,:,i,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

89,0000 24/05/2023 
30 131,0300 

08:38:25:340  
Consultar SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

1.000 23,8600 Consultar SIM
08:50:08:527 

19,8900 24/05/2023  

29/05/2023, 10:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (a)  teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condiç6es contidas no edital e rSêt.lS anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Recurso: 
Item: 22 - Muda de  planta Aceita: 1'000 1.000 Aceitável: R$ 26,5200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca: Caldato 
Fabricante: Caldato 
Modelo / Versão: FLORES DE ÉPOCA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA,  COMPREENDENDO: TAGETE,  AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR,  ONZE HORAS,   PETUNIA,   TORRENIA,  CRAVINA,  CELOSIA,  BOCA DE  LE-AO,  BEIJINHO,   SNAPDRAGON  
MONTEGO,  IMPATINS,  GAZANIA,  SALVI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.968.337/0001- 

74 - 
CAMPMAIS 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

Marca: conf edital 
Fabricante: conf edital 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDA DE PLANTA,  TIPO NATURAL,  ESPECIE MANDIOCA,  ALTURA 20 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  (MANIVA). EM RAMAS CORTADAS DO TRONCO DA PLANTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SINI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

1.000 26,5200 
18,0000 24/05/2023 

08:47:45:393  
Aceito e 

Consultar 5jli Habilitado 

19,8800 24/05/2023 1.000 26,5200 Consultar 51Li1 
08:50:16:113 

Marca: FLORES EPOCA 
Fabricante: FLORES EPOCA 
Modelo / Versão: CAIXARIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA,  COMPREENDENDO: TAGETE,  AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR,  ONZE HORAS,   PETUNIA,   TORRENIA,  CRAVINA,  CELOSIA,  BOCA DE LEAO,  BEIJINHO,   SNAPDRAGON  
MONTEGO,  IMPATINS,  GAZANIA,  SALVI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



29/05/2023, 10:55 o 435  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: ORNAMENTAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA,COMPREENDENDO: TAGETE,  AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR,  ONZE HORAS,   PETUNIA,   TORRENIA,  CRAVINA,  CELOSIA,  BOCA DE  LEAD,   BEIJINHO,   SNAPDRAGON  
MONTEGO,  IMPATINS, 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  mg. 

Imprimoro 
Relatório 

26,5200 24/05/2023 
1.000 26,5200 

08:30:00:430 
Consultar SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



29/05/2023, 10:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE" COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no editai. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 23 - Azeite  Solicitada: 3 Aceita: 72,5700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Não existem propostas vinculadas a este item. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



29/05/2023, 10:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 5 Aceita: 48,2800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57 - GGV 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 505250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PA AJUNTADEIRA,_QUADRADA EM AÇQ,  COM CABO DE MADEIRA RETO DE 120 
CM DE COMPRIMENTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: sim Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca:  Utah  
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: PA AJUNTADEIRA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PA AJUNTADEIRA, QUADRADA EM Aço,  COM CABO DE MADEIRA RETO DE 120 
CM DE COMPRIMENTO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

r  0 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Item: 24 - Ferramenta  

5 48,2800 
37,9000 24/05/2023 

09:03:33:457 
Aceito e Consultar SIM 

Habilitado 

37,9500  24/05/2023 
5 48,2800 09:03:28:823 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar SIM 

1/1 



29/05/2023, 10:55 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  ( 4) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração'', os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condiçbes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 25 - Ferramenta Solicitada: 5 Aceita: 5 62,5400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 
37,9600 24/05/2023 Aceito e Consultar SIM 57 - GGV 5 62,5400 

09:04:11:700 Habilitado  
COMERCIAL LTDA 

Marca:  MAX  
Fabricante:  MAX  
Modelo / Versão: 506250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PA DE CORTE, QUADRADA,  RETA EM  KO,   COM CADO DE MADEIRA DE 120 
CM DE COMPRIMENTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca:  Utah  
Fabricante:  Basso  Pancotte 
Modelo / Versão: PA DE CORTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PA DE CORTE, QUADRADA,  RETA EM  KO,   COM CADO DE MADEIRA DE 120 
CM DE COMPRIMENTO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informacdes sobre o porte da empresa,  clique Willi.  

Im prim  ir  o 
Relatário 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

38,0000 24/05/2023 
5 62,5400 09:04:06:603 Consultar SIM 



39,9000 24/05/2023  
5 48,1400 

08:46:32:777 
Consultar 

5 48,1400 
08:57:13:757 

30,9600 24/05/2023  

29/05/2023, 10:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

O S 4 3  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (1') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 26 - Pulverizador Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:  
costal  manual Solicitada: 5 Aceita: 5 

48,1400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Thorx 
Fabricante: Dipsul 
Modelo / Versão: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA,  COM AS SEGUINTES  
DIMENSÕES MINIMAS, 20X20X30CM. PESO MÍNIMO 360 GRAMAS. Cl SISTEMA DE GATILHO PARA PULVERIZAR,  BICO COM  
JATO REGULÁVEL E VALVULA DE ALÍVIO DA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.236.131/0001- 

57 - GGV 
COMERCIAL LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: 6240000150 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA,  COM AS SEGUINTES  
DIMENSÕES MÍNIMAS 20X20X30CM. PESO MÍNIMO 360 GRAMAS. Cl SISTEMA DE GATILHO PARA PULVERIZAR,  BICO COM  
JATO REGULAVEL E VÁLVULA DE ALÍVIO DA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LTDA 

Marca: VONDER 
Fabricante: VONDER 
Modelo / Versão: VONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR MANUAL COM COMPRESSÃO PRÉVIA,  COM AS SEGUINTES  
DIMENSbES MÍNIMAS 20X20X30CM. PESO MÍNIMO 360 GRAMAS. Cl SISTEMA DE GATILHO PARA PULVERIZAR,  BICO COM  
JATO REGULAVEL E VÁLVULA DE ALÍVIO DA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

28,0000 24/05/2023 
5 48,1400 08:58:54:903  

Aceito e 
Consultar SINI Habilitado 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar JJi 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

43.338.044/0001- 

39 - JE 
SUBSTRATOS E 
FERTILIZANTES 
LTDA 

Marca: GUARANI 
Fabricante: GUARANI 
Modelo / Versão: PULVERIZADOR  COSTAL  MANUAL MATERIAL TANQUE: POLIET 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR  COSTAL  MANUAL MATERIAL TANQUE: POLIETILÇNO, 
CAPACIDADE TANQUE: 18L,  APLICAÇÃO: INSETICIDA,  CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BATERIA RECARREGAVEL. BIVOLT, 
MANGUEIRA TRANÇADA - PULVERIZADOR MAN U...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem:  It  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aquj. 

In-iprimir o 
Relatório 

48,1400 24/05/2023 
5 48,1400 Consultar SIM 

08:30:00:430 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



16,4700 24/05/2023 
5 28,6000 Consultar 524 

08:58:32:183  
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Visualização de Propostas 
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UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (-) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e •Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 5 Aceita: 28,6000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca:  Ns  plásticos 
Fabricante: Diamaju 
Modelo / Versão: REGADOR MANUAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REGADOR MANUAL RESISTENTE,  DE PLASTICO,  COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS,  ACOMPANHANDO BICO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.236.131/0001- 

57 - GGV 
COMERCIAL LTDA 

Marca: "NOVE54 
Fabricante: "NOVE54 
Modelo / Versão: 6199012000 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REGADOR MANUAL RESISTENTE,  DE PLASTICO,  COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS,  ACOMPANHANDO BICO....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

13.225.851/0001- 

84- KM  
JUNIOR  LTDA 

Marca: nov/54 
Fabricante: nov/54 
Modelo / Versão: nov/54 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REGADOR MANUAL RESISTENTE,  DE PLASTICO,  COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS,  ACOMPANHANDO BICO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 27 - Regador  

16,2000 24/05/2023 Aceito e 
5 28,6000 Consultar SIM  08:59:04:883 Habilitado 

22,0000 24/05/2023 5 28,6000 Consultar SIM  
08:49:22:210 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre p,rte da empresa.  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Prelão/Concorrência Eletrônica 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 28 - Lona  plástica 1 Solicitada: 1 Aceita: 3.529,2900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

32.863.478/0001- 

31 - CAMILA 
TEREZINHA DO 
COUTO SILVEIRA 
FERNANDES 

Marca: Própria 
Fabricante: Marca Própria 
Modelo / Versão: LONA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Lona. Conforme descritivo Edital....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: all_v1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação:  NM)  APRESENTOU 0 ANEXO  III  DO EDITAL 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: LONA SUL 
Fabricante: LONA SUL 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE LONA PLASTICA TRANSPARENTE DE NOMÍNIMO 150 MICRAS,  CONTENDO 
8 METROS DE LARGURA POR 100 DE COMPRIMENTO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  at Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 521. 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

Motivo da Recusa/Inabilitação: não ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LTDA 

Marca: ElectroPlastic 
Fabricante: Diamaju 
Modelo / Versão: ROLO DE LONA PLASTICA TRANSPARENTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE LONA PLASTICA TRANSPARENTE DE NOMÍNIMO 150 MICRAS,  CONTENDO 
8 METROS DE LARGURA POR 100 DE COMPRIMENTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

2.900,0000 24/05/2023 
1 3.529,2900 Recusado Consultar SIM  

08:50:28:150 

2.943,9000 24/05/2023 
1 3.317,5300 08:50:20:720 Recusado Consultar SIM  

3.199,0000 24/05/2023 Aceito e 
1 3.529,2900 Consultar SIM 

08:48:16:803 Habilitado 



29/05/2023, 10:55 I Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
rs ,41  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui, 

Im  prim  i r o 
, Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



10 144,0800 
08:46:46:520  

116,0000 24/05/2023  
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023  (SRP) -  (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condiOes contidas no edital e Seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitacão definidos no edital. 

Item: 29 - Peças Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
10 

componentes -  jardinagem Solicitada: 10 Aceita: R$ 144,0800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca: Humusfertil 
Fabricante: Depecil 
Modelo / Versão: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS,  EM  
PVC,  COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA FM COR VERDE ESCURO.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LIDA 

Marca: DIAMAJU 
Fabricante: DIAMAJU 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS,  EM  
PVC,  COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SI11 

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LIDA 

Marca: CASA E JARDIM 
Fabricante: CASA E JARDIM 
Modelo / Versão: CASA E JARDIM 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS,  EM  
PVC,  COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

103,0000 24/05/2023 
10 144,0800 08:53:30:227  

Aceito e 
Consultar 

Habilitado 
SIM 

105,0000 24/05/2023 
10 129,6700 08:50:36:873  

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar SIM 

1/2 
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Declaração de 

- (-1 .1 4 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

o Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIN1 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

144,0800 24/05/2023 
Consultar SIM 10 144,0800 

08:30:00:430 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  
PVC,   COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte (ia empresa,  clique  aqui. 

Im  prim  ir 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 30 - Pegas /. Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
componentes -  jardinagem  250 Aceita: 250 R$ 5,9500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

2,8900 24/05/2023 Aceito e 
SIM 250 5,3500 Consultar 

08:50:46:967 Habilitado 

Marca: DIAMAJU 
Fabricante: DIAMAJU 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS, 
EM  PVC,   COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 15 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: SEPARADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS, 
EM  PVC,   COM 50 METROS CADA,  Cl NO MÍNIMO 15 CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprirnir o 
Relatário 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

5,3400 24/05/2023 
Consultar SIM 250 5,9500 08:49:28:047 



550,0000 24/05/2023 
10 625,2400 Consultar SIM 

08:49:27:843  

29/05/2023, 10:56 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO ' 
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Visualização de Propostas 

10 4.4j;  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 222023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 31 - Bandeja cultivo Qtde Qtde  
10 

Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
mudas Solicitada: 10 Aceita: R$ 625,2400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

Marca: Soulpak 
Fabricante: Soulpak 
Modelo / Versão: ROLO DE TELA SOMBRITE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE TELA SOM BRITE,  70% DE SOMBREAMENTO,  C/ 4 METROS DE LARGURA 
POR 30 METROS DE COMPRIMENTO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

31.353.612/0001- 

91 - GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: DIAMAK1 
Fabricante: DIAMAJU 
Modelo / Versão: SOMBRITE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITE,  70% DE SOMBREAMENTO,  Cl 4 METROS DE LARGURA 
POR 30 METROS DE COMPRIMENTO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LTDA 

Marca: POLYSACK 
Fabricante: POLYSACK 
Modelo / Versão: POLYSACK 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITE,  70% DE SOMBREAMENTO,  Cl 4 METROS DE LARGURA 
POR 30 METROS DE COMPRIMENTO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

500,0000 24/05/2023 Aceito e 
10 625,2400 08:52:09:683 Habilitado 

Consultar SIM 

539,1000 24/05/2023 
10 610,0000 08:50:57:073 

Consultar 5j_ti 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.590.203/0001- 

50 - 
PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: SOLPACK 
Fabricante: SOLPACK 
Modelo / Versão: ROLO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ROLO DE TELA SOMBRITQ,  70% DE SOMBREAMENTO,  Cl 4 METROS DE LARGURA 
POR 30 METROS DE COMPRIMENTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique Aga  

I;Li
t  In) prim r  

Relatório  

725,0000 24/05/2023 
10 1.000,0000 Consultar SIM  

08:49:21:623 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto Nu 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ( 4  ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no editai e  sells  anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: Item: 32 - Suporte 20 Solicitada: 20 Aceita: R$ 150,6100 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

85,0000 24/05/2023 Aceito e 02 - 20 150,6100 Consultar SIM 
AGROPECUARIA 08:59:09:637 Habilitado 

PAVANELO LTDA 

Marca: Fábrica 2a 
Fabricante: Fábrica 2a 
Modelo / Versão: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS,  VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 25 A 35 CM,  COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: GSZ 
Fabricante: GSZ 
Modelo / Versão: SUPORTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS,  VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 25 A 35 CM,  COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  agui. 

Im  prim  i 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

86,0000 24/05/2023 
20 135,5500 08:58:35:307 Consultar SIM  
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto  N" 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (8 ) teve sua proposta desclassificada pare o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e Seus anexos, bem corro de que cumprem plenamente os 
requisites de habilitação definidos no editai. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 33 - Suporte 20 Solicitada: 20 Aceita: R$ 157,0500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

84,0000 24/05/2023 Aceito e 02 - 20 157,0500 Consultar SIM 
AGROPECUARIA 08:59:14:410 Habilitado  

PAVAN  ELO LTDA 

Marca: Humusfertil 
Fabricante: Humusfertil 
Modelo / Versão: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS,  VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 35 A 40 CM,  COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.353.612/0001- 

91- GSZ 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: GSZ 
Fabricante: GSZ 
Modelo / Versão: SUPORTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA VASOS,  VERNIZADO COM DIAMETRO 
ENTRE 35 A 40 CM,  COM RODA RODÍZIO GIRATóRIO CRISTAL ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Agui. 

5  Imprimir o 
 Relatório 
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85,0000 24/05/2023 
20 141,3500 08:58:39:957 

Consultar SIM 



90,0000 24/05/2023 
4 Consultar SIM 114,9400 

08:52:44:213  

29/05/2023, 10:56 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 4  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (1r) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 34 - Afiação de Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
ferramenta Solicitada: 4 Aceita: 4 114,9400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.236.131/0001- 

57- GGV 4 114,9400 Consultar SIM 89,9800 24/05/2023 Aceito e 
08:52:48:213 Habilitado 

COMERCIAL LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL,  CORTE CRUZADO,  LAMINAS EM AÇO 
CARBONO,  CABO EM ALUMÍNIO EMBORRACHADO,  Cl TRAVA DE SEGURANÇA,  DIÂMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSOES 
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.225.851/0001- 

84 - KM  
JUNIOR  LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL,  CORTE CRUZADO,  LÂMINAS EM AÇS2 
CARBONO,  CABO EM ALUMÍNIO EMBORRACHADO,  Cl TRAVA DE SEGURANÇA,  DIÂMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSOES 
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVAN  ELO  LTDA 

114,9400 24/05/2023 
4 114,9400 08:30:00:430 

Consultar 5_11_1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TESOURA DE PODA PROFISSIONAL.,  CORTE CRUZADO,  LAMINAS EM AS9 
CARBONO,  CABO EM ALUMÍNIO EMBORRACHADO,  Cl TRAVA DE SEGURANÇA,  DIÂMETRO DE CORTE 20MM. DIMENSOES  
19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO NACIONAL. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: sim 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  aqui. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Visualização de Propostas 

 

 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  ( 4- ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com `SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 35 - Afiação de 
ferramenta  

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 4 Aceita: 4 

95,8000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA 
PAVAN  ELO  LTDA 

95,0000 24/05/2023 Aceito e 
Consultar SIM 4 95,8000 08:55:08:857 Habilitado 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TESOURAO DE PODA TIPO  BYPASS,   CABO TELESCÓPICO EXTENSÍVEL 46.5 A  
78 CM . DIMENSÕES  (CXLXA)  74.5X28X4 CM,  Cl LÂMINAS EM AÇO CARBONO ESPECIAL TEMPERADO,  C/ EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS EMBORRACHADAS,  DIAMET...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SI fv1 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da  empress. clique  aqui 

,,,zr.7-• Imprimir o 
f:Ça2' Relatório 
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Visualização de Propostas 

   

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (s) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital, 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 36 - Embalagem 15 Aceita: 282,6200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I -  Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Não existem propostas vinculadas a este item. 

Im  prim  i r 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 
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C6; 0 4 .3  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  ( 4- ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 37 - Embalagem 30 Aceita: 170,5400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Não existem propostas vinculadas a este item. 

Im  prim  i r o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 
ti  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 222023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração', Os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condiOes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 38 - Vermiculita 15 

Solicitada: 15 Aceita: R$ 101,1900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 

Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 
(R$) Lance Proposta 

43.338.044/0001- 

39 - JE 
SUBSTRATOS E 
FERTILIZANTES 
LTDA 

85,0000 24/05/2023 Aceito e 
15 101,1900 Consultar SIM  

08:55:30:033 Habilitado 

Marca: AGRINOBRE 
Fabricante: AGRINOBRE 
Modelo / Versão: VERMICULITA MATERIAL: SILICATOS HIDRATADOS/ALUMINI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VERMICULITA MATERIAl : SILICATOS ELIDRATADOS/ALUMINIO E MAGNESIO, 
APRESENTAÇÃO: FLOCOS SANEONADOS,   API  ICAÇÃO: FUNGICIDAS E- FUMIGANT ES,  CARACTERISTICAS ADICIONAIS:  
INEFUGO EI INODORO - VERMICUE I TA EXPANDI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.013.665/0001- 

02 - 
AGROPECUARIA  
PAVAN  ELO LIDA 

Marca: Eiumusfertil 
Fabricante: Iiumusfertil 
Modelo / Versão: VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

46.161.009/0001- 

85 - 
MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

99,990° 24/05/2023 
15 101,1900 Consultar SIM  

08:49:19:073 

Marca: FM 
Fabricante: AFR PLANTAS 
Modelo / Versão: VERMICULITA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VERMICUE I TA EXPANDIDA EXTRA FINA 100 LITROS  

Porte da Empresa: ME /I PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 5IM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

89,0000 24/05/2023 
15 101,1900 08:55:14:370 

Consultar SIM 

1/2 



29/05/2023, 10:57 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
0 1- 

r
.1
t .

;..
...1 
,'; 

i 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui, 

Imprimir o 
Relatório 
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Municipio de Capanenlit - PR  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR. no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 022/2023, objeto: AQUISIÇÂO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

1 BALDE PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE, COM CAPACIDADE 
DE 12 LITROS. ALTURA 26CM, 
LARGURA 33CM E 
PROFUNDIDADE DE 33CM. Cl 
ALÇA EM METAL. 

BASIPLA 5,00 13,25 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

3 CALDA BORDALEZA A BASE DE 
COBRE 20%, CALCIO 5% E 
ENXOFRE 10%. EMBALAGEM DE 
900 GRAMAS 

BORDAM  IL  20,00 

20,00 

72,00 

25,00 GSZ 
REPRESE 
NTAÇOES 
LTDA 

4 CALDA SULFOCÁLCICA SOLÚVEL 
EM ÁGUA COM GARANTIA 
MiNIMA DE 6% DE CALCIO E 19,5 
% DE ENXOFRE. EMBALAGEM DE 
1 LITRO. 

DIMY 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL  
0 LTDA 

6 ENRAIZADOR, ÁCIDO 
INDOLBUTiRICO AIB MINIMO 6000 
PPM  1KG 

BOM CULTIVO 4,00 277.89 

GGV 
COMERCI 
AL LTDA 

7 ENXADA LARGA FABRICADA EM  
AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE Cl PINTURA 
ELETROSTÁTICA E 
ACABAMENTO ENVERNIZADO. 
OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. 
CABO DE MADEIRA DE 130 CM. 
PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO 1,655 KG. 

MAX  5,00 42,97 

GGV 
COM ERCI 
AL LTDA 

8 ENXADÃO ESTREITO,  
FABRICADO EM AÇO CARBONO 
DE ALTA QUALIDADE. LAMINA Cl 
TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 MM 
DE DIÂMETRO. CABO DE 130 CM 
COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 
KG. Cl CERTIFICAÇÃO DE 
PRODUTO FABRICADO 

MAX  5,00 53,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(4613552-1321 



Municipio de Capanema - PR  

SEGUNDO NORMA ABNT/NBR 
6413. 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

9 FACÃO P/ MATO, CABO DE 
POLIPROPILENO FIXADO POR 
PREGOS DE ALUMÍNIO. 
ESPESSURA 2,0 MM, TAMANHO 
16", ALTURA 22MM, LARGURA 
50MM, COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM AÇO 
CARBONO 

KOFEL 5,00 19,99 

GSZ 
REPRESE 
NTAÇOES 
LTDA 

10 FERTILIZANTE A BASE DE  
NITROGÊNIO (N) 4%, FÓSFORO 
(P) 14%, POTÁSSIO (K) 8%. 
SACO COM 50KG 

MOSAIC  10,00 175,00 

PLANTIUN 
DISTRIBUI 
DORA 
LTDA 

11 FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  
9M A BASE DE NITROGÊNIO (N)  
15 OU 16%, FÓSFORO (P) 08%, 
POTÁSSIO (K) 12%. SACO COM 
25KG. 

BASACOTE 
PLUS  9 M 

20,00 1.005,00 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

12 FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG.  FIT  PLAST 3,00 18.25 

GGV 
COM ERCI 
AL LTDA 

13 GARFO DE JARDINAGEM 
CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM 
AÇO E CABO EM PLÁSTICO, 
TAMANHO MiNIMO 26 CM. 

PALISAD 5,00 19,94 

PLANTIUN 
DISTRIBUI 
DORA 
LTDA 

14 GEL POLiMERO INCOLOR, SUPER 
ABSORVENTE COM ALTA 
CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE 
ÁGUA PARA PLANTIO. 
EMBALAGEM DE 2KG. PRODUTO 
DEVE POSSUIR REGISTRO NO 
MAPA. 

HIDROTERRA 
GEL 

20,00 63,89 

GGV 
COMERCI 
AL LTDA 

15 LIMA PARA ENXADA 8".  LS  5,00 18,22 

JE 
SUBSTRA 
TOS E  
FERTILIZA 
NTES 
LTDA 

16 MATERIAIS PARA FORRAÇÃO DE 
CANTEIRO: CASCA DE PINUS, 
CHIPS  DE MADEIRA, SERRAGEM 
DE MADEIRA. SACO DE NO 
MiNIMO 7 KG. 

MECPLANT 250,00 30,00 

MERCADO 
DAS 
FLORES 
LTDA 

17 MUDAS DE ÁRVORE BRINCO DE 
INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

FM 20,00 22,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Muni( wio de Capanema - PR  

MERCADO 
DAS 
FLORES 
LTDA 

18 MUDAS DE ÁRVORE OITI ENTRE 
1,5 M E 2 M DE ALTURALIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA 
DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE 
ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

FM 30,00 22,00 

MERCADO 
DAS 
FLORES 
LTDA 

19 MUDAS DE ARVORE PAINEIRA 
ENTRE 1,5 ME 2 M DE ALTURA. 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA, 
NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA 
E TRONCO COM CONDUÇÃO 
ERETA 

FM 30,00 22,00 

MERCADO 
DAS 
FLORES 
LTDA 

20 MUDAS DE ARVORE 
QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M E 2 
M DE ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA 
DEVE ESTAR SADIA, NA() PODE 
ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

AFR PLANTAS 30,00 24,00 

MERCADO 
DAS 
FLORES 
LTDA 

21 MUDAS DE ARVORES YPE ROXO 
ENTRE 1,5 ME 2 M DE ALTURA 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA, 
NÃO PODE ESTAR ENVELHECIDA 
E TRONCO COM CONDUÇÃO 
ERETA 

FM 30,00 22,00 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

22 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: TAGETE. 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR, ONZE HORAS,  
PETUNIA.  TORRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE LEÃO, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, GAZANIA,  
SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, 
SALVIA  VERMELHA, 
CRISÂNTEMO,  TAG  ETÃO. 
CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 
MUDAS. 

CALDATO 1.000,00 18,00 

GGV 
COM ERCI 
AL LTDA 

24 PA AJUNTADEIRA, QUADRADA  
EM AÇO, COM CABO DE 
MADEIRA RETO DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO 

MAX  5,00 37,90 

GGV 
COMERCI 
AL LTDA 

25 PA DE CORTE, QUADRADA, RETA  
EM AÇO, COM CADO DE 
MADEIRA DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO 

MAX  5,00 37,96 

AGROPEC 
UARIA 

26 PULVERIZADOR MANUAL COM 
COMPRESSÃO PRÉVIA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES 

THORX 5,00 28,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(4613552-1321 



Niunicipio (IC Capmema - PR 
43j 

PAVANEL 
0 LTDA 

MiNIMAS 20X20X300M. PESO 
MÍNIMO 360 GRAMAS. Cl 
SISTEMA DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM JATO 
REGULÁVEL E VÁLVULA DE 
ALIVIO DA PRESSÃO INTERNA. 
INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL. 
CAPACIDADE MiNIMADO 
RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS. 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

27 REGADOR MANUAL RESISTENTE,  
DE PLÁSTICO, COM CAPACIDADE 
DE 10 LITROS. ACOMPANHANDO 
BICO. 

NS  
PLASTICOS 

5,00 16,20 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

28 ROLO DE LONA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE DE NOMÍNIMO  
150 MICRAS, CONTENDO 8 
METROS DE LARGURA POR 100 
DE COMPRIMENTO 

ELETRO 
PLASTIC  

1,00 3.199,00 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

29 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO 
DE CANTEIROS, EM  PVC,  COM 
50 METROS CADA, Cl NO MINIMO 
10,5 CM DE ALTURA EM COR 
VERDE ESCURO. 

HUMUSFERTI 
L 

10,00 103,00 

'GSZ 
REPRESE 
NTAÇOES 
LTDA 

30 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO 
DE CANTEIROS, EM  PVC,  COM 
50 METROS CADA, Cl NO MiNIMO 
15 CM DE ALTURA EM COR 
VERDE ESCURO. 

DIAMAJU 250,00 2,89 

AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

31 ROLO DE TELA SOM BRITE, 70% 
DE SOMBREAMENTO, Cl 4 
METROS DE LARGURA POR 30 
METROS DE COMPRIMENTO 

SOULPAK 10,00 500,00 

AGROPEC 
UARIA 
PAVAN  EL 
0 LTDA 

32 SUPORTE DE MADEIRA TRATADA 
PARA VASOS, VERNIZADO COM  
DIÂMETRO ENTRE 25 A 35 CM, 
COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO 
CRISTAL. 

FABRICA 2A 20,00 85,00 

84,00 AGROPEC 
UARIA 
PAVANEL 
0 LTDA 

33 SUPORTE DE MADEIRA TRATADA 
PARA VASOS, VERNIZADO COM 
DIÂMETRO ENTRE 35 A 40 CM, 
COM RODA RODÍZIO GIRATÓRIO 
CRISTAL 

HUMUSFERTI 
L 

20,00 

GGV 
COMERCI 
AL LTDA 

34 TESOURA DE PODA 
PROFISSIONAL, CORTE 
CRUZADO, LAMINAS EM AÇO 
CARBONO, CABO EM ALUMÍNIO 
EMBORRACHADO, Cl TRAVA DE 
SEGURANÇA, DIÂMETRO DE 
CORTE 20MM. DIMENSÕES 

4,00 89,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(4613552-1321 



NIuniciplo de Capancina - PR 
O4 66 

19.4X5.8X2CM. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

AGROPEC 
UARIA  
PAVANEL 
0 LTDA 

35 TESOURAO DE PODA TIPO 
BYPASS,  CABO TELESCÓPICO 
EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM. 
DIMENSÕES (CXLXA) 74.5X28X4 
CM, Cl LAMINAS EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL 
TEMPERADO, Cl 
EMPUNHADURAS ERGONÔMICAS 
EMBORRACHADAS, DIÂMETRO 
DE CORTE MÁXIMO 35MM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

TRAMONTINA 4,00 95,00 

JE 
SUBSTRA 
TOS E 
FERTILIZA 
NTES 
LTDA 

38 VERMICULITA EXPANDIDA EXTRAAGRINOBRE 
FINA 100 LITROS 

15,00 85,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,30 de maio 
de 2023 

Roselia Kriger Becker Päani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Nlimicipio de Capanema - PR  

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico o 
Secretário da Pasta que os itens abaixo descrito deram fracassados: 

Municipio de Capanema - 2023 

Classifica0o par lote/itens 

Pregbo 22/2023 

0ta 031 LOta' EdI  

X2. 55742 C4LC. FLO C:a. C 1 CO PAR:, NUM.CO  DI  PL.t1T. $ CEIERT  I: S4 432 CI 

$61,<.05.  $5714 C4lT.4. DE AlltOuthA Pl...:STICA  PET  POLtE STER t MM. SELO 0.1,..7.1, 2.D.0 DESERTO  I/0X 210 27 ?240 

liv::1. 49742  OLEO  DE MESA  HIM  PURO ORG.L14:CO REPELENTE - I 1.1160 DESERT O 3 X. 70 57 :1771 

to 035: 63175 VASO CACREPOT USOEXTERNO 1,..1511 EM ,MENTO COM DOM 4CAS4.MENTO DESERT° It X ssese 

tom 037 C5774 W.10 .NIRCettiet1t.t. DE CIAE1410 EM TAMA t.P.0 1,41.0 ISCM DESERT O X CO 170 54 s Its 4,  

Caso tenham interesse em licitar novamente, devem nos encaminhar um novo termo de 
referência juntamente com uma nova cotação de preços. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de maio de 2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER  
PAGAN  I 63225824968 
NO C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3. OU=VALID, OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU=Presencial, OU=19520630000115. 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:63225824968  

PAGAN  I:6322582496 
Loca azacão 
Razão Eu sou o autor deste documento 

Data 2023 05 30 1112:42-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.1.2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 11:14 

Para: 'agricultura©capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PREGÃO 22/2023 - ITENS FRACASSADOS 

Anexos: notificação dos itens desertos.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chet do Departarnento Alt Contrataçiks Públxcas 

PretOtirR 
Pr"4.,,elt e 022 de 12 de Detembed de 2021 

 

SLCIRLIARA MUMCIPAL DI 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

 

3 

Prefeituri Municipal de Capanerna-PR 
04144e, d Roedovta Ecolágoo 

Eitr,t44 PArticke• COMI1010 410 C43000 

06) 3SS2.1321 E4nati:Uctooloerakpatn prgov br 
ehbd4peprgOYbr y 

• 

  



 

o 
roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  

 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEM0N©mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: terça -feira, 30 de maio de 2023 11:14 

Para: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00037.txt  

The original message was received at Tue, 30 May 2023 11:13:43 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications ----- <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows  <agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

S 

e 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roseIia.licitacao@capanema,pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:17 
Para: 'folhaviva@hotmail.com' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Anexos: ATA 161- PLANTIUN.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SÕ  ASSINAR 

DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSCIlia Kriger  Becker  Pagam 
'Chefe do Departamento de Contrafações Públicas  

rot  Lao* fi 022  el  12  Iv  f>extmbeo 4e 2021  
SECRFTAW. MUNICIPAt DE,  

CONTPATAC6ES PÚBLICAS Pre eitura Municipal de Capanen) PR 
' Cd da  Ftodovn Ecatorca 

txtrada Pan** C30111400 do Coldly., 
(46) 3552-1321 E-rnatkiKatatcati4capantord po.br 

tdadtta licetaczcacapandoka pr gov to- • 

1 



fl 1 
U'i 0 t 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: terça -feira, 30 de maio de 2023 14:17 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00088.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

folhavivaPhotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 



"Reselia firiger Becker Pagano 
bee do  Departamento  de  Contrafações  P6bilicas 

Prtrot-rlt 
Portatma 022 dt 1 2 de Caestmbro ZCE2 E 

r  feitura  Municipal de Capanerna-PR 
cocivie th  Rodovu EcolOgoct 

(la Parctuo  Caminho  do  Colono  

3552,1311 E-rnot lictucso@cspanstrru pr tolotr 
roselo,14cItscaogcapatnem prsow be 

)4. SECRETARIA MUNICIPAI 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
o 

De: roselia.licitacao©capanema.prgov.br  

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:16 

Para: 'mercadoflores784@gmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 160- MERCADO DAS FLORES.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL E S0 ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:16 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt  

The original message was received at Tue, 30 May 2023 14:16:21 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <mercadoflores784@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <mercadof1ores784@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:13 

Para: 'ggv@terra.com.br' 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 157 . GGV COMERCIAL.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL E  SO  ASSINAR 

DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nii0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia ftiiger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Publicas 

PregGesr$ 
Portar4 SOU Cf4 12 de Desembru de 2021  

SECRETARIA  MONK  IPAL 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Csdasie  da  Rodcroa Esoltro 

Estrada Parrott Camorkfto do Cotor.o 
(46) 3552-1321 E-matl-ItotacalQcapalsoma ploy tar 

roschatIacitacaaatapans+rna przow • 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  DAEMON@mailserver2.softsuknet> 

Enviado em: terça feira, 30 de maio de 2023 14:13 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00064.txt  

The original message was received at Tue, 30 May 2023 14:12:59 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications ----- <ggv@terra.com.br> (relayed to non-[)SN-

aware mailer) 

Transcript of session follows <ggv@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:23 
Para: jesubstratos©gmail.com' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
Anexos: ATA 159- JE SUBSTRATOS.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL E  SO  ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nik0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roietia Kriger Becker Pagan'i 
heft' do  Departamento  de  Contrafações  Pkibtiras 

Pregotini 
Portarm fl 07 de 2 de anernbrd de 202i  

 

SFCRFT/4 at; MJ  MOW..  

CONTPATAÇÕES  PUBLICAS  

  

  

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
0,:oostdi  Rodo'*  Ecohitoca 

EetrUke Parquo Can*** do Coi000 
f 46 3552-131f E-maik tiatacaoecapanoma pr goy Ix 

roseo licrtacaoatapsnemx prtov 

   

• 

   



 

e roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça feira, 30 de maio de 2023 14:23 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00094.txt  

The original message was received at Tue, 30 May 2023 14:22:42 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <jesubstratos@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <jesubstratos@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:10 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Anexos: Classificação por Fornecedor PREGÃO 22-2023.pdf 

BOA TARDE 

0 PREGÃO OBJETO: : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 

MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTIIZADO A PARTIR DE 01/06/2023 

  

Roselia Kriger Becker Pagani 
Cherc do  Departamento  de  Contratações  Kiblicas 

Pre:caw-A 
Partians 022 dc 2. de Derci,bro or 2021  

 

     

SEC-S*1044A MUNICIPAL DC 

CONTRATAC6ES  PUBLICAS  

    

  

Prefeitura  Municipal de Capanerria-PR  
Cidade  do Rocksna Ecotórca 

Estrada Parquo Ca:rooks do Cokoo 

1,46) 3552.1 azt E-maol footacioarrapartoma FW goy Ix 
vaa isticacao.g.caparvamo pr tcw br  

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
• 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2023 14:11 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00070.txt  

The original message was received at Tue, 30 May 2023 14:10:29 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZA DO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇAO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficialoPcapanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Baizan  
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loki Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* 01/2023 

0 Prefeito Municipal- Américo Be116 torna público que fará realizar, 
as 08h30m horas do dia 10 de julho do ano de 2023, na Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1.080 em na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Capanema ,  Parana,  Brasil, CONCORRÊNCIA, sob re-
gime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos 
c sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do  *co.  C)bj,to 
Quantidadi: v um- 

dadv de tnedida 

Praw  di:  
execusSu 

Via< urbanas de i;apanema 
Pavimentai¡in sobre redras irregulares de via, 

..b.,., cm en,...
2  15.955.24 m'  ISO  dial: 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do  e-mail  licitacaoecapa-
nema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclareci.. 

mento deverão ser encaminhados a Comissão de Licitação iso endereço 
ou  e-mail  acima mencionados - Telefone 46984(113549. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono aos 29 dias do mês de 
maio de 2023. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"156/2023 
Pregão Eletrônico N* 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JAR-
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E 
AFINS, ATR.AV8S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 33.982,51 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Oitenta e Dois 
Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°157/2023 
Pregão Eletrônico N° 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GGV COMERCIAL LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JAR-
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.414,77 (Um Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e 
Setenta e Sete Centavos)  
Americo Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°158/2023 
Pregão Eletrônico N° 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GSZ REPRESENTAÇOES I.TDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JAR-
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E MEIO AMBIENTE, PROCESSA DO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.972,50 (Dois Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°159/2023 
Pregão Eletrônico N^ 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 
LTDA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

IVIUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FF,TRA, 30 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1211 

o .1 
o 



' (AGA() DE DIVULGAÇÃO 
' DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
RA F. MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.775,00 (Oito Mil, Setecentos e 
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico N" 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MERCADO DAS 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
RA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.140,00  (Tres  Mil, Cento e Quarenta 
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico N° 022/2023 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PLANTIUN DISTRIBUIDORA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 
DINAGEM, MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, 
AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
RA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 21.377,80 (Vinte e Um Mil, Trezentos 
Reais e Oitenta Centavos)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

DE 
SISTEMA 

Setenta e 
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DE 
SISTEMA 
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DE 
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e 

FERTILIZANTES 

N°160/2023 

FERTILIZANTES 

N°161/2023 

FERTILIZANTES 

PARA JAR-
E 

AGRICULTU-
DE REGIS- 

Cinco Reais)  

LTDA 
PARA JAR-

E 
AGRICULTU-

DE REGIS- 

LTDA 
PARA JAR-

E 
AGRICULTU-

DE REGIS- 

Setenta e Sete 

no uso de 
licitatório 

e com a Lei 
em seu 

Pregão 
E FERRA- 

F. ARVORES, 
MUNICI- 

PELO 

8.666, de 21 
em epfgrafe, 
Item; 

PORTARIA  /sr  8.430, DE 30 DE MATO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n" 22/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
nO 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1" Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Eletrônico n°22/2023, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Pro41,601S,04,40 M.,,,,  O.Ian...iade P.,.;. 
' 'NI'  

. POPECUAR. 
,. RAVANELO 

LTDA 
I 

1"..BAIDE  PLASTIC°  DE ALTA  QUA  LIDADE, 
COM CAPACIDADE DE 12 .LITROS. MATRA 
26CM, LARGURA 33CM E VROEUNDIDA DE 
DE 33CM. Cl ALÇA EM METAL. 

RA 
 

S I PI A ,t 04 11.25 

;90PECLIAR. 
. 't I'AVANELO 

LI DA  
.1 

CAIDA RORDALFZA A RASE DE CORRE 20%. 
CALCIO 5111. E ENXOFRE 10%. EMBALAGEM 
L'S  900 iRAMAS 

R0RDA si .1 :0.00 72.00 

'1TRÇA-FETRA, 30 DE MATO DE 2023 - EDTC,:ÃO 1211 

GSZ REPRESEN 
TAÇOES LTDA ' 

C . SI DA SU UEOCA LCICA SOLUVEL EM 
AGUA COM GARANTTA  MINIMA  DE 6.5 DE 
CALCIO E 19,5  ROE  ENXOFRE EMBALAGEM 
DE 1  LITHO,  

2t).00 25,00 

AGROPE.CUAR. 
IA PAVANELO 

LTDA 
6  

F.NRAIZADOR. ACIDO INDOLBUTIRICO  AIR  
MINIM()  60u0  PPM  1KG 

' 

. . ;N: COMER- 
, ALITDA 

.. 
' 

i _ApRoXIMADO 

ENXADA LARGA FABRICADA EM AÇO  CAR  
SONO DE A I.TA  QUA  I IDADE. C; PINTURA 
ELETROSTATICA E ACABAMENTO  ENV-
ERNI ZADO. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO  
CARE)  DE MADEIRA DE I :46 em. PESO 

D,) PRODUTO 1.01)5 KG. 

( 
8 

, 

ENX A DAO ESTREITO. EABRICA Do EM 
AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE. 
LAMINA Ci TAMANHO 2.5.  OUR)  DE 314 
MM DE DIAMETRO. CABO DE 130 CM COM 
ACABAMENTO ENVERNIZADO. PES0 
APROXIMADO DO PRODI.70 1,89 KG C/ 
CFRTIFICAÇÃO IW, PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA ARNT/NBR 6418 

5.00 53.98 

AGROPF.C.DAR- 
IA PAVANFLO 

LTDA 
9 

FACÃO E! MATO, CABO DE POLIPROPILE - 
NO  MAD()  POR PREGOS DE  ALUMNI°.  
E.SPE.SSURA 2,0 MM. TAMANHO 16", ALTURA 
22MM, LARGURA 50MM. COMPRIME.N-
TO 530MM. LAMINA FIO LISO EM AÇO 
,:AKBONO 

S,00 19,99 

OS Z REPRESI.: *s 
1 ACOES 1.11)A 

IT.RTILWANTE A RASE. DE NITRooENto (N) 
...,., FÓSFORO (P) 14%. POTASSIO (K) 8% 
SM.:0 COM soKG 

MOSAP : 10,00 17510 

PLANTIUN 
OTSTRFRUI1),  ), 

RA (TESA 
i t 

FERTILIZANTE BASACOTE  PLUS  9M.  BASF  
DE NiTRoGENto (N) IS ()U 16%, TosFoR4.) 
(P1 08%, POTÁSSIO (K) 12% SACO COM 2.5KG. 

II (SAC,ITE 
. . 

-,/ PI Nt US 
 

20.0( : 

AGROPECUA R. 
IA PAVANELO 

UEDA 
12 

, 
EITIL110 DE AMARRAÇÃO I KG. 1.1 i P1.351 3,00 18.25 

G  GVCOME  It  chki. um, 
GARFO DE lARDINAGEM CULTIVADOR DF. 
.4 PONTAS EM AÇO E CABO EM ELAsTico.  
TAMANHO MINIMO 26 CM. 

PAUSAL,  Soo 

PI ANTILIN 
DISTRIBUIDO. 

RA LTDA 
14 

k 

GEL polIMF.R0 INCOI.OR. SUPER  AB-
SORVENTE.COM  AUTA CAPACIDADE. DE 
RFTENCAO  OF.  AGUA PARA PLANTIO 
EM BALAGEM DE (KG. PRODUTO DEVI,  
POSSUIR REGIST Ro NO MAPA. 

HIDROTER-
RAGE  

20,00 63.89 

GO,  COMER- 
, CRT.  i TDA 

i S LIMA PARA ENSAIE', tr. ',mu 1 

I E SUBsTRAtos  
F FEIMIL 

'ZANIES  LTDA 
16 

'MATERIAIS PARA FORRAÇÃO DE  CAN  
TRIM): '  ASCA DE PINUS, C.H1PS DE  MADE  
RA, SERRAGFM DE MADEIRA. SACO DE No  
MINIMO 7 KG. 

,,...cP1....‘',  

MERCADO DAN mom  crim  17 

MUDAS DE ARVORE BRINCO DE INDIO  
ENTRE 1,5 NI E 2H DE ALTURA. LIVRE DE  
PR AGAS F DOENÇ AS PLAN"EA  DEW.  ESTAR 
SAM,  NAo PODE FSTAR ENVELHECIDA r 
TRONCO COM CONDocA0 FRETA 

'.- 

FM i  

IsIERCADO MO 
FLORES I TDA 

18 

MU DAS DE ARVORE OITI ENTRE ISSO E SM 
DE ALTURALIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA,  NW Porn:  
ESTAR ENVELHECI DA E TRONCO COM 
çONDUCÃO RETA 

i1 10.00 22.00 

MERADO T)AS C 
rioRES LTIM 

19 

MUDAS DE ARVORE PAINEIRA ENTRE I , 
M E. 2 NI DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS I 
DOENCAS. PLANTA DEVE ESTAR SADIA. 
NAo PODE ESTAR ENVEIIIECIDA F TRON-
CO COM CONDUCÃO14111; A 

(0.90 

IsiElh:A DO DAS 
I SDA FLORF.S 

20 

MUDAS DE  AIM WE QUA  RESMEIR A, ENTRE 
1,5 M E. 2  SIDE  A ITUR A. LIVRF. DE PRAGAS 
E oom;As PI ANTA DEVE ESTAR SADIA. 
NÃO PODE MAR ENVELHECI DA F. TRON • 
CO COM CONDUÇÃO ERETA  

i As 
30  Oil  7,.•1.01,  

MERCADO DA:, 
FLORE.5 LTDA 

21 

MUMS  DE A  'WORKS TEE  ROXO ENTRE 1.5 
H E 2 St DE ALTURA LIVRE DE PRAGAS E 
DoENÇAS, PLANTA DEVE ESTAR SADIA. 
NA() PODE ESTAR ENVELHECIDA E  'FROM.  
CO COM CONDUCÃO ERETA 

30.00 22.00 

AGROPECUAR- 
IA PAVANELO 

1)0.9 
22 

MUDAS DE  STORES  DE EPOCA, COMPREEN-
DENDO TAGETE, AMOR PERFEITO. 11IAN-
TI1US TELSTAR, ONZE TIORAS.  PETUNIA,  
TORRENIA, C:RAVINA, CLLOSTA, BOCA DE 
LEME BEHINHO,  SNAPDRAGON  MONTEGO. 
I MPAT  INS,  GAZANIA,  SALVIA  FARINAÇEÁ  
BLUE.,  SAIYIA V FIIMELI IA, CRisANTEmo, 
(AcirrAo. CoN FORME SOI.ICIEKAO  LW  
REQUISICÃO. BANDA COM I) ML:)).', 

:v CMI. 
, 

% 
: , 

11 
CIAL LI

, PA AJUNTADEIRA, QUADR.A DA EM AL . 
COM CARO  OF.  MADEIRA RETO DE i 20 CM  
DE. COMPRIMENTO 

MAX  Km) 

GGV COmEN 
O AT urnA 

..11 
. 

PA DE cORTE. QUADRADA. RETA EM AÇO. 
coM  (AD°  DE MADEIRA 0r120 CM DE  
s.:OMPRIMENTO 

MAX  5.no ..{7."6 

AGROPECUAII 
IA PAVANELO 

1:113,9 
26 

PULV ERIZA  DOH  MANUAL COM COM-
PRESSÃO PREVIA. COM  AS SEGUINTES 
DIMENSÕES  MINIMA.%  20X20X30CM. PESO 
MINTMO 360 GRAMAS, C/ SISTEMA DE 
GATI1.110 PARA PULVERIZAR. Rico cum 
IMO REGulAvEL F. VA LVULA DE ALIVIO 
DA PRESSÃO INTERNA. INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL CAPACIDADE 
MINIMADO RESIRVATORIO 1.5 UTRos. 

• 'I,00 moo 

AGROPEcUAR- 
IA PAVANFIO 

LIDA 
27  

REGADOR MANUAL RESISTENTE.. DE 
PLASTIC°,  COM CAPACIDADE  OF.  PI 
LITROS. ACOMPANHANDO Iktco. 

Mat WEA:LIA R. t  
IA PAVAN 'Lo 

'TVA  
24 28 

Rot t ) tw. TANA ri.AsTrcA  TRANSPARENT!'  
DE NOMNI MO 1 i81  MICR  AS,  CONTEND()  
8 SI ETRos  or.  iimoup A POR (0001)  
COMPRIMENT 

' ' tq k‘ ‘ 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

• 

AGROPECUAR. 
IA P ovANELO 2.9 

ROI O DE SEP.\ RA DOR I W DRAMA 1)111 17A • 
DO NA DIVISÀO  DT  CANTEIROS, EA  PVC.  
COM  50 METROS CA DA, Ci NO  MINIM()  10,'; 
CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO 

I I L'M  US  
0E0111 

r 

(;57. REPRESEN. 
nwors CODA " 

Rot.° nr SEPARADOR DE GRAMA UTILIZA. 
DO NA DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  PVC,  
COM 50 METROS CADA. Ci NO MINTMO 15 
CM DE ALTURA EM COR VERDE ESCURO 

. ''A  ''' A' - 

, 

.!.b9 

AGROPECUAR. 
IA PAVANELO 

LTDA 
31 

ROLO nr. TELA SOMBREIT, 70% 110. SOM 
RROAMO.NTO, C! 4 METROS nr• 1 •ARGUR.A 
POR 30 METROS  OF.  COMPRIMENTO 

SOU1  PAY  100,  

v 
A  GROPECUAR. 

LIDA 
32 IA P.. APANET.0 

SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA 
VASOS, VERNIZADO COM DIAMETRO  
ENTRE 25 A 35 CM COM RODA RODZIo I 
GIRATORIO CRISTAL, 

FABRIC:\  
:k 

1 sSmi,  

A  ( iltCnIcUAR. 
r A PA.0 VANFT 

ITDA 
31 

SUPORTE DE MADEIRA TRATADA PARA 
VASOS. VERNIZADO COM ntAmyrko 
ENTRE 35 AIO CM. COM RODA ! ,_,I,  In , 
GIRATORIO CRISTA I. 

, 
.?0,Pii 

, 0.00 

'.- f- DA 

TESOURA DE PODA PROFISSIONAL  CC  , Vt .  
CRUZADO, LAMINAS EM AÇO I :ARBON( , 
, : 00 FM AI UMINIO FMBORRACI  TAW  
: , ORAVA m sEGIIRANçA, nTANirTro nr 
CORTO 20MM DINIENSOES 19 1 X5 802C5!. 

NACIONAL. ..FAHRICACÃO 

09.90 

AGRO PECUAR- 
RP  AVANELO 

UEDA 

- 

35 

-TESoURAO DE PODA TIPO  BYPASS,  CAIS' 
rrt rscorico riTENsIvEL  So.)  A 78 CM 
vuorNsOzs (CXIX A) 74.5X28X4 CM, C! 

I AMINAS EM .AÇO  CARBON°  ESPECIAL 
1
'
IMPERADO.  CI  EmPuriiiADURAS 

ERGONOMICAs EMBORRAIMADAS. 
niANrrTro nr CORTE MÁXIMO 35MM 

14RICACÃO NACIONA I.. ,EA 

fkAMON  
'MA 

.1,00 95.00 

,, '13STRATOS 
:,. IERTILI- 
•. 7'ItS CODA  

371 
VERMICULITA EXPANDIDA EXTRA ETNA  
ion  LITROS 

AGM(  .• 
ME 

t 6 05.0P  

Art.  3" Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N" 22/2023, é de R$ 71662,58 (Setenta e Um Mil, Seiscentos 
e Sessenta e Dois Reais e Cinqüenta e Oito Centavos).  

Art,  4" Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con-
t rdrio. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
te , ota dias de maio de 2023  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

,' ..mesmroglfinga, , • 
1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 222/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa AMELIA CRISTINA SKIBA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AMELIA CRISTINA SKIBA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA ZELINDRO PERICO, 
2566 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: JARDIM MARCHF.SE, mu-
nicípio de Realeza/PR inscrita no CNPJ sob o n° 15.068.549/0001-95, 
neste ato por seu representante legal, AMELIA CRISTINA SKIBA, CPF 
n" 051.011.739-24 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg-
istro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 43/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Con  forme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 14/07/2022, obíeto do Edital de licitação. Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 43/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 
PELA SECRETARIA DA FAM1LIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Munici- 

pal,  fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 222/2022, conforme 
abaixo. 

(..:I.AUSUT.A SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item 
C,dtg,, do 

produto/ 
set yip  

I) 5.. do produtoherviso 
MArca do 
modulo 

UnIdade  
de medida 

Dow  i - 
dade 

PTCÇO 
unitarm 

Prein 
tou!  

0;t52.4 

LIORA,AULA PARA MINISTRAR 
AVIAS DE HAUPT CLAS.SICO 
PARA CRIANÇAS A A PARTIR DOS 
06(SEIS) ANOS. INCLUINDO AULAS  
INN  .1 ANTES. INTERMEDIARIAS E 
AVANÇADA FOR MAÇ AO E  QUAIL.  
EICAÇÃO TrrN ICA : PROFISSIONAL 
FORMAIS) E31 EDUCAÇÃO FISICA. 
E t :ERTI I  it  :A DO;S)!DI PLOM MS) 
Dii 1 :I i  IC,  A Si¡  Ii  E.MAZADO(s) 
pil, pRoFISsIt.)N M. NA  AREA Dr.  
'E0.1.1  FTC)  ASSICO ". TOTALIZA,  
DO, NO  MINIM°,  SI) NINQINN"!  
HORAS.  EN  PE RION( IA: ATE:. I : 
DE EXPER1ENCIA PROPISSP./:- AL 
EM Ni ,ME. DO P10 nissioNAL,  
row ECM()  POR PESSOA inalni. 
CA  OF.  DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O PROFISSIONAL 
MINISTRA Ol" MI N ISTUOLI SATLSr 
ATORIAMENTE ALIAS DE  BALLET  
CLAsSICO.  PEI  O PR 57.0 MINIMO 
DE ;1: , • ,,, e• -1' , 3 ,- i 'f': ,. 

50101.11 
C RISTINA 

0 62517 

lb ,I; ' . . .. ' . : . . .3  Alt  
CM,..j.  , , iR,.., C ,,,1  ,'.1'   MIA 
PRATII !A PARA FAMILIAs  (ow.  
de inatt: e  ,taw.  para o Je>rovolvirm. I. 
0,ot  at  fit 0 iitfit,..  dc  o .16 anus,  ‘am,  
Imo& oi  Nis  a re.dinrevo Atividadt 
de  psi,  otriN t .odadr e sot idadet par, 
o  am  tetstmoortmo da  mot  tiiidade litta 
et gitioal .ist t I  Loy'. FORM  AÇÃO 
F OCALIFIC.AÇÃO TECNICA. 
PROFISSIONA I. lInn. POSSUIR. 
NO Mil-SINO. ENSINO SUPERIOR 
<3 NM'S 1 EM EDUCAÇÃO 1151 . . 
F. ESPF.CIALIZAÇ AO EM DF.SENI-
VOIATMENTO MOTOR OU EM 
pswomott t,olade DE CRIANÇAS, 01; 
ESPECIALIZAÇÃO  WE  COTTEENti '. 
EM sUA t tRADE CURRICULAR 
MATERIAs ..,EF 155<13 DESEN.  
Vol  VINIENTO MOTOR OU À pstco • 
moTrocinAnr  or  (.itiAnos. E 
RLOIS IRO  NC)  COEI'. E.XPERIENC1A  
Allis  EA Dt ) DE EXPERIÊNCIA 
P01 11051' "SAI. EM Nt /NIE DO  
PROF  ISstoNAL. I:M.:ECM°  FUR  
PESSOA P:RirmcA DE DIREITO 
PURI  IC')  OU PRIV.ADO, DE QUE 
O PROLIsSI(INAL MINISTRA OU 
MINISTROU SATISFATORIAMENTE  
ALT  AS PR ATICAS  OF. Allyn)",  nrs 
FISIC.AS  COM CRIANÇAS DE tl A 6 
ANOS, P01.0 PRAZO M IN IMO DE 6 
(SEIM 0105050). DURAÇÃO. 

A MEI  JA  
CRIsTm A 

SKIBA 

• ') I')' 67 00 2-  .2 , 

Valor 
quatro 

não 

li, por 
igual 

maio 

Pregão 
Data 

Objeto: 

CLAUSULA 

Município 
Ecológica 

EXTRATO 

Contratante: 
Contratada: 

MINISTRAR 
CIONADOS 

Total 
mil, 

atingidas 

assim 
teor e 

- 
de 2023. 

Eletrônico 
da Assinatura: 

CONTRATAÇÃO 

da Ata de Registro de Pregos: R$ 54.115,00 (Cinquenta e 
cento e quinze reais) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
forma. 

de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Estrada Parque Caminho do Colono aos 30 dias do mês de 

AMELIA CRISTINA MORA 
AMORICO)  MILE • Roprowntantc Legal 
Prefeliti  NW  Ilkipid AMELIA CRISTINA  SKITS,'  

DO CONTRATO NI' 155/2023 
N" 43/2022 
30/05/2023. 

Município de Capanema-Pr. 
AMELIA CRISTINA SKIBA. 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPOR- 
PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI- 



S 

• 
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PORTARIA N° 8.430, DE 30 DE MAIO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 22/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 22/2023, objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E 
ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

preçoo Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

AGROPECUARIA 
PAVAN  ELO LTDA 

1 BALDE PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE, COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS. 
ALTURA 26CM, LARGURA 
33CM E PROFUNDIDADE DE 
33CM. C/ ALÇA EM METAL. 

BASIPLA 5,00 13,25  

AGROPECUARIA 
PAVAN  ELO LTDA 

3 CALDA BORDALEZA A BASE 
DE COBRE 20%, CALCIO 5% 
E ENXOFRE 10%, 
EMBALAGEM DE 900 
GRAMAS 

BORDAMIL 2000, 72,00  

GSZ 
REPRESENTAÇOE 
S LTDA 

4 CALDA SULFOCÁLCICA 
SOLÚVEL EM AGUA COM 
GARANTIA  MINIMA  DE 6% 
DE CALCIO E 19,5 % DE 
ENXOFRE. EMBALAGEM DE 
1 LITRO. 

DIMY 20,00 25,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

6 ENRAIZADOR, ÁCIDO 
INDOLBUTIRICO AIB MINIMO 
6000  PPM  1KG 

BOM CULTIVO 4,00 277,89 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

7 ENXADA LARGA FABRICADA  
EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE Cl PINTURA 
ELETROSTÁTICA E 
ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. OLHO DE 38 
MM DE DIÂMETRO. CABO DE 
MADEIRA DE 130 CM. PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO 
1,655 KG. 

MAX  5,00 42,97 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

8 ENXADÃO ESTREITO,  
FABRICADO EM AÇO 
CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA Cl 
TAMANHO 2.5. OLHO DE 38 
MM DE DIÂMETRO. CABO DE 
130 CM COM ACABAMENTO 

MAX  5,00 53,98 

6) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ENVERNIZADO. PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO 
1,89 KG. Cl CERTIFICAÇÃO 
DE PRODUTO FABRICADO 
SEGUNDO NORMA 
ABNT/NBR 6413. 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

9 FACÃO P/ MATO, CABO DE 
POLIPROPILENO FIXADO 
POR PREGOS DE ALUMÍNIO, 
ESPESSURA 2,0 MM, 
TAMANHO 16", ALTURA 
22MM, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM AÇO 
CARBONO 

KOFEL 5,00 19,99 

GSZ 
REPRESENTAÇOE 
S LTDA 

10 FERTILIZANTE A BASE DE  
NITROGÉNIO (N) 4%, 
FÓSFORO (P) 14%, 
POTÁSSIO (K) 8%. SACO 
COM 50KG 

MOSAIC  10,00 175,00 

PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA  
LTDA 

11 FERTILIZANTE BASACOTE 
PLUS  9M A BASE DE  
NITROGÉNIO (N) 15 OU 16%, 
FÓSFORO (P) 08%, 
POTÁSSIO (K) 12%. SACO 
COM 25KG. 

BASACOTE 
PLUS  9 M 

20,00 1.005,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

12 FITILHO DE AMARRAÇÃO 1  
KG. 

FIT  PLAST 3,00 18,25 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

13 GARFO DE JARDINAGEM 
CULTIVADOR DE 3 PONTAS 
EM AÇO E CABO EM 
PLÁSTICO, TAMANHO 
MiNIMO 26 CM. 

PALISAD 5,00 19,94 

PLANTIUN 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

14 GEL POLÍMERO INCOLOR, 
SUPER ABSORVENTE COM 
ALTA CAPACIDADE DE 
RETENÇÃO DE ÁGUA PARA 
PLANTIO. EMBALAGEM DE 
2KG. PRODUTO DEVE 
POSSUIR REGISTRO NO 
MAPA. 

HIDROTERRAG 
EL 

20,00 63,89 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

15 LIMA PARA ENXADA 8".  LS  5,00 18,22 

JE SUBSTRATOS 
E FERTILIZANTES 
LTDA 

16 MATERIAIS PARA 
FORRAÇÃO DE CANTEIRO: 
CASCA DE PINUS,  CHIPS  DE 
MADEIRA, SERRAGEM DE 
MADEIRA. SACO DE NO 
MiNIMO 7 KG. 

MECPLANT 250,00 30,00 

MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

17 MUDAS DE ÁRVORE BRINCO 
DE INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M 
DE ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

FM 20,00 22,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

18 MUDAS DE ÁRVORE OITI 
ENTRE 1,5 ME 2 M DE 
ALTURALIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE 
ESTAR SADIA, NÃO PODE 
ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO 
ERETA 

FM 30,00 22,00 

MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

19 MUDAS DE ÁRVORE 
PAINEIRA ENTRE 1,5 M E 2 M 
DE ALTURA. LIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

FM 30,00 22,00 

MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

20 MUDAS DE ÁRVORE 
QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 
M E 2 M DE ALTURA. LIVRE 
DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

AFR PLANTAS 30,00 24,00 

MERCADO DAS 
FLORES LTDA 

21 MUDAS DE ARVORES YPE 
ROXO ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA LIVRE DE PRAGAS 
E DOENÇAS. PLANTA DEVE 
ESTAR SADIA, NÃO PODE 
ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO 
ERETA 

FM 30,00 22,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

22 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  
TORRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE LE/VD, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISANTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA 
COM 15 MUDAS. 

CALDATO 1.000,00 18,00 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

24 PÁ AJUNTADEIRA,  
QUADRADA EM AÇO, COM 
CABO DE MADEIRA RETO 
DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO 

MAX  5,00 37,90 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

25 PÁ DE CORTE, QUADRADA,  
RETA EM  AV:),  COM CADO 
DE MADEIRA DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO 

MAX  5,00 37,96 

5 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

26 PULVERIZADOR MANUAL 
COM COMPRESSÃO PREVIA, 
COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES MINIMAS 
20X20X30CM. PESO MINIMO 
360 GRAMAS. Cl SISTEMA 
DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM 
JATO REGULÁVEL E 
VÁLVULA DE ALÍVIO DA 
PRESSÃO INTERNA. 
INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM 
GERAL. CAPACIDADE 
MINIMADO RESERVATÓRIO: 
1,5 LITROS. 

THORX 5,00 28,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

27 REGADOR MANUAL  
RESISTENTE, DE PLÁSTICO, 
COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS, ACOMPANHANDO 
BICO. 

NS  PLASTICOS 5,00 16,20 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

28 ROLO DE LONA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE DE  
NOMINIMO 150 MICRAS, 
CONTENDO 8 METROS DE 
LARGURA POR 100 DE 
COMPRIMENTO 

ELETRO 
PLASTIC  

1,00 3.199,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

29 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA 
DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  
PVC,  COM 50 METROS 
CADA, Cl NO MiNIMO 10,5 
CM DE ALTURA EM COR 
VERDE ESCURO. 

HUMUSFERTIL 10,00 103,00 

GSZ 
REPRESENTAÇOE 
S LTDA 

30 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA 
DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  
PVC,  COM 50 METROS 
CADA, C/ NO MÍNIMO 15 CM 
DE ALTURA EM COR VERDE 
ESCURO. 

DIAMAJU 250,00 2,89 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

31 ROLO DE TELA SOMBRITE, 
70% DE SOMBREAMENTO, 
C14 METROS DE LARGURA 
POR 30 METROS DE 
COMPRIMENTO 

SOULPAK 10,00 500,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

32 SUPORTE DE MADEIRA 
TRATADA PARA VASOS, 
VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 25 A 35 CM, COM 
RODA RODÍZIO GIRATÓRIO 
CRISTAL. 

FABRICA 2A 20,00 85,00 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 

33 SUPORTE DE MADEIRA 
TRATADA PARA VASOS, 
VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 35 A 40 CM, COM 

HUMUSFERTIL 20,00 84,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (463552-1321 
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RODA RODIZIO GIRATÓRIO 
CRISTAL 

GGV COMERCIAL 
LTDA 

34 TESOURA DE PODA 
PROFISSIONAL, CORTE 
CRUZADO, LAMINAS EM 
AÇO CARBONO, CABO EM 
ALUMÍNIO 
EMBORRACHADO, Cl TRAVA 
DE SEGURANÇA, DIÂMETRO 
DE CORTE 20MM. 
DIMENSÕES 19.4X5.8X2CM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

4,00 89,98 

AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA  

35 TESOURAO DE PODA TIPO 
BYPASS,  CABO 
TELESCÓPICO EXTENSÍVEL 
46.5 A 78 CM . DIMENSÕES 
(CXLXA) 74.5X28X4 CM, Cl 
LAMINAS EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL TEMPERADO, Cl 
EMPUNHADURAS 
ERGONÕMICAS 
EMBORRACHADAS, 
DIÂMETRO DE CORTE 
MÁXIMO 35MM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

TRAMONTINA 4,00 95,00 

JE SUBSTRATOS 
E FERTILIZANTES 
LTDA  

38 VERMICULITA EXPANDIDA 
EXTRA FINA 100 LITROS 

AGRINOBRE 15,00 85,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 22/2023, 6 
de R$ 71.662,58 (Setenta e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Cinqüenta e Oito Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrad que a .nho do Colono trinta dias de maio de 2023  

Americo Bellé  
Prefeito  MunicitYal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°157/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos trinta dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belle,  nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GGV COMERCIAL LTDA, sediada na PC COMITE EDURDO DE OLIVEIRA, 279 - CEP: 

02233060 - BAIRRO: PARQUE EDU CHAVES, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ sob o n° 35.236.131/0001-57, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). GUSTAVO MONTEIRO MARTINEZ, 

portador do RG n° 37.471.777-1 e do CPF n° 513.003.838-01, residente no endereço: 

RUA CAPITAO ALCOOK, 39 - CEP: 02234010 - BAIRRO: JARDIM BRASIL, na cidade de 

São Paulo/SP. Telefone:112934-2256,  e-mail:  ggv@terra.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

7 65746 ENXADA LARGA FABRICADA EM  
AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA E ACABAMENTO 
ENVERNIZADO. OLHO DE 38 MM DE 
DIÂMETRO. CABO DE MADEIRA DE 
130 CM. PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO 1,655 KG. 

MAX 

MAX 

UN  

UN  

5,00 

5,00 

42,97 214,85 

65747 ENXADA- 0 ESTREITO, FABRICADO  
EM AÇO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. LAMINA C/ TAMANHO 

53,98 269,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



... • 
?; 

O 4 8 
A 4 

luni( ipio de Capanerna - PR 

2.5. OLHO DE 38 MM DE DIÂMETRO. 
CABO DE 130 CM COM 
ACABAMENTO ENVERNIZADO. PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO 1,89 
KG. Cl CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO 
FABRICADO SEGUNDO NORMA 
ABNT/NBR 6413. 

13 65752 GARFO DE JARDINAGEM PALIS  UN  5,00 19,94 99,70 
CULTIVADOR DE 3 PONTAS EM AÇO  AD  
E CABO EM PLÁSTICO, TAMANHO 
MINIMO 26 CM. 

15 65754 LIMA PARA ENXADA 8".  LS UN  5,00 18,22 91,10 
24 65763 PA AJUNTADEIRA, QUADRADA EM  MAX UN  5,00 37,90 189.50 

AÇO, COM CABO DE MADEIRA RETO 
DE 120 CM DE COMPRIMENTO 

, 
PA DE CORTE, QUADRADA, RETA  5,00 25 65764 MAX UN  37.96 189,80 
EM AÇO, COM CADO DE MADEIRA 

_ DE 120 CM DE COMPRIMENTO 
34 65773 TESOURA DE PODA PROFISSIONAL,  

CORTE CRUZADO, LAMINAS EM AÇO 
UN  4,00 89,98 359,92 

CARBONO, CABO EM ALUMÍNIO 
EMBORRACHADO. Cl TRAVA DE 
SEGURANÇA. DIÂMETRO DE CORTE 
20MM. DIMENSÕES 19.4X5.8X2CM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

Valor Total da Contratação R$ 1.414,77 (Um Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e 
Setenta e Sete Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de cornpra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/05/2023 e 

encerramento em 29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.414,77 (Um Mil, Quatrocentos e Quatorze 

Reais e Setenta e Sete Centavos). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços, 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única. no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito 
em conta corrente. na  agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

[1 _C6 / 101)) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
o da da de despesa fonte 
despes despes recurso 
a a 
2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303  3.3.90.32.02.00  Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 
Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prey)  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993. em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

I) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. ou, ainda  ern  caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação. 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório. salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
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do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA  CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação. por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação. até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada. subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provis6rio, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA devera apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 
de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento ate que sejam n sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999. bern corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem n parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO   
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado. o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município. isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios. 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação. de contratação e de execução do objeto 
contratual 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros. com  
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GUSTAVO MONTEIRO MARTINEZ, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias 
de maio de 2023 

GUSTAVO 
MONTEIRO 
MARTINEZ:513003 
83801 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
MONTEIRO 
MARTINEZ:51300383801 

AMERICO ELLÉ GUSTAVO MONTEIRO MARTINEZ 

Prefeito Municipal Representante Legal 

GGV COMERCIAL LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°160/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos trinta dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MERCADO DAS FLORES LIDA, sediada na  AV.  HEITOR ALENCAR FURTADO, 1056 - 

CEP: 87710000 - BAIRRO: JARDIM  SAO  JORGE, na cidade de Paranavaí/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n° 46.161.009/0001-85, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). JOÃO MICHEL LUCAS MEURER, 

portador do RG n° 12.789.070-6 e do CPF n° 087.070.349-89, residente no endereço: 

RUA  ANTONIO  JOAO , 1219 - CEP: 87710020 - BAIRRO:  SAO  JORGE, na cidade de 

Paranavaí/PR. Telefone:4434249360,  e-mail:  mercadoflores784@gmail.com  
1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

17 

18 

65756 MUDAS DE ARVORE BRINCO DE 
INDIO ENTRE 1,5 M E 2 M DE 
ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

FM  

FM  

UN  

UN  

20,00 

30,00 
- 

22,00 

22,00 

440,00 

, 
660,00 65757 MUDAS DE ARVORE OITI ENTRE 1,5 

M E 2 M DE ALTURALIVRE DE 
PRAGAS E DOENÇAS. PLANTA 
DEVE ESTAR SADIA, NÃO PODE 
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ESTAR ENVELHECIDA E TRONCO 
COM CONDUÇÃO ERETA 

FM  19 65758 MUDAS DE ARVORE PAINEIRA 
ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA. 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA. NÃO 
PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

UN  30,00 22,00 660,00 

20 65759 MUDAS DE ARVORE 
QUARESMEIRA, ENTRE 1,5 M E 2 M  
DE ALTURA. LIVRE DE PRAGAS E 
DOENÇAS. PLANTA DEVE ESTAR 
SADIA, NÃO PODE ESTAR 
ENVELHECIDA E TRONCO COM 
CONDUÇÃO ERETA 

AFR  
PLANT  
AS 

FM  

UN  30,00 24,00 720,00 

21 65760 MUDAS DE ARVORES YPE ROXO 
ENTRE 1,5 M E 2 M DE ALTURA 
LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS. 
PLANTA DEVE ESTAR SADIA. NÃO 
PODE ESTAR ENVELHECIDA E 
TRONCO COM CONDUÇÃO ERETA 

UN  30,00 22,00 660,00 

Valor Total da Contratação R$ 3.140,00 (Três Mil, Cento e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório. se  cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/05/2023 e 

encerramento em 29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 3.140.00 (Três Mil. Cento e Quarenta 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento. hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencibrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua. o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega dos produtos. desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de paqamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficara pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência. suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou a prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.0 
0 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice I PCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado. o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor. 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d-  do inciso II do caput do  art.  65  
da Lei n° 8.666/1993, quando cabivel, para rever o prego registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados. rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos. mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento. 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação: 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

(1,‘  
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá a 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação. 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante. por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento. formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
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com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências. será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores á exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9 A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório. se  cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO   
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis  corn  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) itern(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros. com  
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JOÃO MICHEL LUCAS MEURER, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias 
de maio de 2023 

Assinado de forma digital por 
MERCADO DAS FLORES MERCADO DAS FLORES 

LTDA:46161009000185 LTDA:46161009000185 
Dados: 2023.05.30 14:24:09 -0300' 

AMÉP1ÓO Ê1LÉ 

Prefeito Municipal 

JOÃO MICHEL LUCAS MEURER 

Representante Legal 

MERCADO DAS FLORES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°161/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos trinta dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na RUA  JOSE  BONIFÁCIO, 547 - CEP: 

86430000 - BAIRRO: VILA SÃO  JOSE,  na cidade de Santo Antônio da Platina/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 09.590.203/0001-50, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LORIVAL APARECIDO 

GAVIOLI, portador do RG n° 13.422-049-3 e do CPF n° 045.073.368-80, residente no 

endereço: ALAMEDA ARI ALBINO COSER, 711 - CEP: 86430000 - BAIRRO: 

RESIDENCIAL MOROMBI, na cidade de Santo Antônio da Platina/PR. Telefone:43 

35346800,  e-mail:  folhaviva@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema. conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

11 65750 FERTILIZANTE 
BASACOTE  PLUS 
9M A BASE DE 
NITROGÊNIO (N) 15 
OU 16%, 
FÓSFORO (P) 08%, 
POTÁSSIO (K) 12%. 
SACO COM 25 KG. 

BASACOTE 
PLUS  9 M 

SACO 20,00 1.005,00 20.100,00 

14 65753 GEL POLÍMERO 
INCOLOR, SUPER 

HIDROTER  
RAGEL 

UN  20,00 63,89 1.277,80 
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ABSORVENTE COM 
ALTA CAPACIDADE 
DE RETENÇÃO DE 
AGUA PARA 
PLANTIO. 
EMBALAGEM DE 
2KG. PRODUTO 
DEVE POSSUIR 
REGISTRO NO 
MAPA. 

Valor Total da Contratação R$ 21.377,80 (Vinte e Um Mil, Trezentos e Setenta e Sete 
Reais e Oitenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação  clever-6 ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/05/2023 e 

encerramento em 29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DC)  VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 21.377,80 (Vinte e Um Mil, Trezentos e 

Setenta e Sete Reais e Oitenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencibrios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data. 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal: 
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d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3 A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega dos produtos. desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
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contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de paqamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não 
acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
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o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= _16_/ 100)  
I  

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.0 

0 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro. sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65  
da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Municipio, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação: 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses. 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for conclu ida, caberá a 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente. nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do orgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município. sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
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anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter. durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado. o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal. no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procedera a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LORIVAL APARECIDO GAVIOLI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias 
de maio de 2023 

Assinado de forma digital por 
PLAN'TTUN PLANTIUN DISTRIBUIDORA 

DIST RIBUIDORA LTDA:09590203000150 

LTDA:09590203000150 Dados: 2023.05.30 16:57:56 
-0300' 

LORIVAL APARECIDO GA  VIOL!  

Representante Legal 

PLANT/UN DISTRIBUIDORA LTDA 

Detentora da Ata 

AM RICO BE NE 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°156/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos trinta dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art,  

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, sediada na  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT 

DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GUSTAVO 

ZILIOTTO PAVANELO, portador do RG n° 129152354 e do CPF n° 115.803.239-01, 

residente no endereço:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 1389 - CEP: 85745000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Bela Vista da Caroba/PR. Telefone:46999345711,  e-mail:  

gustavozipavanelo@outlook.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

65740 BALDE PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE, COM CAPACIDADE 
DE 12 LITROS. ALTURA 26CM, 
LARGURA 33CM E 
PROFUNDIDADE DE 33CM. Cl 
 ALÇA EM METAL. 

BASIPLA  UN  5,00 13,25 66,25 

65741 CALDA BORDALEZA A BASE DE 
COBRE 20%, CALCIO 5% E 

BORDAMI 
L 

EMB 20,00 72,00 1.440.00 
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ENXOFRE 10%, EMBALAGEM 
DE 900 GRAMAS 

6 65745 ENRAIZADOR, ÁCIDO 
INDOLBUTIRICO AIB MINIMO 
6000  PPM  1KG 

BOM  
CULTIVO 

UN  4,00 277,89 1.111,56 

9 65748 FACÃO P/ MATO, CABO DE 
POLIPROPILENO FIXADO POR 
PREGOS DE ALUMÍNIO, 
ESPESSURA 2,0 MM, TAMANHO 
16", ALTURA 22MM, LARGURA 
50MM, COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM AÇO 
CARBONO 

KOFEL  UN  5,00 19,99 99,95 

12 65751 FITILHO DE AMARRAÇÃO 1 KG.  FIT 
PLAST 

UN  3,00 18,25 54,75 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR, ONZE HORAS,  
PETUNIA,  TORRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE LEÃO, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  FARINÁCEA  
BLUE, SALVIA  VERMELHA, 
CRISÂNTEMO, TAGETAO. 
CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 
MUDAS. 

BAND  1.000,00 18,00 18.00120 

111P 
CALDATO  

26 65765 PULVERIZADOR MANUAL COM 
COMPRESSÃO PRÉVIA, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES 
MÍNIMAS 20X20X30CM. PESO 
MINIMO 360 GRAMAS. Cl 
SISTEMA DE GATILHO PARA 
PULVERIZAR, BICO COM JATO 
REGULÁVEL E VÁLVULA DE 
ALÍVIO DA PRESSÃO INTERNA. 
INDICADO PARA 
PULVERIZAÇÕES EM GERAL. 
CAPACIDADE MiNIMADO 
RESERVATÓRIO: 1,5 LITROS. 

THORX  UN  5,00 28,00 140,00 

• 

27 65766 REGADOR MANUAL  
RESISTENTE, DE PLÁSTICO,  
COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS, ACOMPANHANDO 
BICO. 

NS 
PLASTIC  
OS 

UN  5,00 16,20 81,00 

28 65767 ROLO DE LONA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE DE NOMINIMO  
150 MICRAS, CONTENDO 8 
METROS DE LARGURA POR 100 
DE COMPRIMENTO 

ELETRO  
PLASTIC  

UN  1,00 

. 

3.199,00 3.199,00 
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29 65768 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO 
DE CANTEIROS, EM  PVC,  COM 
50 METROS CADA, Cl NO 
MiNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM 
 COR VERDE ESCURO.  

HUMUSF 
ERTIL 

ROLO 10,00 103,00 

31 65770 ROLO DE TELA SOMBRITE. 70% 
DE SOMBREAMENTO, Cl 4 
METROS DE LARGURA POR 30 
METROS DE COMPRIMENTO 

SOULPAK  UN  10,00 500,00 

32 

33 

65771 SUPORTE DE MADEIRA 
TRATADA PARA VASOS, 
VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 25 A 35 CM, COM RODA 
RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL. 

FABRICA  
2A 

UN  20,00 85,00 

84,00 65772 SUPORTE DE MADEIRA 
TRATADA PARA VASOS, 
VERNIZADO COM DIÂMETRO 
ENTRE 35 A 40 CM, COM RODA 
RODÍZIO GIRATÓRIO CRISTAL 

HUMUSF  
ERTIL 

UN  20,00 

35 65774 TESOURÃO DE PODA TIPO 
BYPASS,  CABO TELESCÓPICO 
EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM . 
DIMENSÕES (CXLXA) 74.5X28X4 
CM, Cl LAMINAS EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL 
TEMPERADO, Cl 
EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS 
EMBORRACHADAS, DIÂMETRO 
DE CORTE MÁXIMO 35MM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

TRAMON  
TINA 

UN  4,00 95,00  

1.030,00 

5.000.00 

1.680,00 

1.700,00 

380,00 

Valor Total da Contratação R$ 33.982,51 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Oitenta e 
Dois Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/05/2023 e 
encerramento em 29/05/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 33.982,51 (Trinta e Três Mil. Novecentos 

e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta e Um Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos  socials,  
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. 
previdencibrios. fiscais. comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços, 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única. no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou ã prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado á apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

_i6 / 1001 
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercicio, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
o da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador devera. 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c.) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d"  do  inciso II do  caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os docum-ntos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único cio  art  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É_proibido o pedido  de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação. salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento. 
especificações previstas no termo de referência. cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação: 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
corno em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação. por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação. o qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo urna copia do documento á CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto. bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência. cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA DAS  INFRAÇÕES E DAS  SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA• DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório. se  cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. na  
Lei n° 8.666/1993. na Lei n° 9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
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do orgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos: 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação. para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação. bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. 
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54. da Lei n° 8.666/1993. combinado  corn  o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal. o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias 
de maio de 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°159/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos trinta dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02. em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, sediada na RUA GENEROSA H  DALE  

LASTE, 741 - CEP: 89820000 - BAIRRO: APARECIDA, na cidade de Xanxerd/SC, inscrita 

no CNPJ sob o n°43.338.044/0001-39, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). JULCIMAR ANDRE BORDIGNON, 

portador do RG n° 3.529.047-1 e do CPF n° 005.771.649-88, residente no endereço: R 

GENEROSA H.  DALE  LASTE, 727 - CEP: 89820000 - BAIRRO: APARECIDA, na cidade 

de Xanxerd/SC. Telefone:49 99105-7396,  e-mail:  jusubstratos@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

16 65755 MATERIAIS PARA FORRAÇÃO 
DE CANTEIRO: CASCA DE  
PINUS,  CHIPS  DE MADEIRA, 
SERRAGEM DE MADEIRA. 
SACO DE NO MiNIMO 7 KG. 

MECPL 
ANT  

SACO 250,00 30,00 7.500,00 

38 65777 VERMICULITA EXPANDIDA 
EXTRA FINA 100 LITROS 

AGRIN 
OBRE 

SACO 15,00 85,00 1.275,00 

Tes+,1 Int 0 77C nn RR:: Va lor Total LACI  Contratação  RP 0.1 I P,LJV ‘‘..111.C.) 111111, Jeltil.CHLUJ e JeleHld e LeIHUL) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇDS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA  - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/05/2023 e 

encerramento em 29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 8.775,00 (Oito Mil. Setecentos e Setenta e 

Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas: 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 
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I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos, 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6/ 1001 

I  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercicio, na dotação 
abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90,32.02.0 
0 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prey)  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

I) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando. neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronog ramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação: 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar 
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a nota fiscal correspondente. nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante. por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir. as suas expensas, no todo ou em parte. o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) juriclica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JULCIMAR ANDRE BORDIGNON, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta dias 
de maio de 2023 

Assinado de forma 
digital por JULCIMAR 

ANDRE ANDRE 
BORDIGNON:00517164 

BORDIGNON: 988 
Dados: 2023.06.01 

00577164988 16:43:56-0300 

JULCIMAR ANDRE BORDIGNON 

Representante Legal 

JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES 

LTDA 

Detentora da Ata 

JULCIMAR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 01/06/2023 09:16 

Para: ggv@terra.com.br  

054 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiiria 

Departamento de Contratações Públicas 

SLCI klIAÍ AA MUNICH 3/\1_ DE_ 

CONTIZATAOES  PÚBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

e (46) 3552-I 321 E-rna apoiolicitacaol©capancrna.prgov.br  

Anexos: 

ata ggv.pdf 3,3MB 

1 of 1 01/06/2023 09:16 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/06/2023 09:16 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

OC))0541 

The original message was received at Thu, 1 Jun 2023 09:16:01 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
. . . relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <8e413c.8-5efd-d0f0-9d4c-745e291f44d3Ocapanema,pr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Jun 2023 09:16:01 -0300 

Oinal-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; vip-us-br-mx.terra.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 -..,J,sLtfra.com.br  recipient ok 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Jun 2023 09:16:21 -0300 

•  

Return-Path: <apoiolicitacaolPcpan,?ma.or.gov.br  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 351CG1Hk022152 
for <ggvOterra.com.bi  ; Thu, 1 Jun 2023 09:16:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" oOdney2yxAICyxRAf0Ec804H" 
Message ID <8e413c28-efd-do*-0-9o4c-/45e291f44d3@capdnema,pr.Epv.ov> 

Date: Thu, 1 Jun 2023 09:16:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.1 

Content-Language: pt-BR 
To: p,gy0Lerra.com.01- 

From: "apoiol1citacao49capanem6.pr.p.ov.Or' 
<aooiolicitacao1Oçapanema.pc.gpv.bn> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiol1citacao1@capanema,v.gov.br" 

.dp_oiolicitacaoigsanerna.pr2.g9v.br> 

1 of 1 01/06/2023 09:17 



Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/06/2023 09:20 

Para: mercadoflores784@gmail.com  

O 5 '  

Bom dia; 

  

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

 

 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SE(.1ZE TAÍIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46'7 3552-1321 Email: apotolicitacaol@capa  ema.pcgov.br  

Anexos: 

ata mercadodasflores.pdf 3,4MB 

1 of 1 01/06/2023 09:21 



Return receipt 0:305 4  
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/06/2023 09:21 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 1 Jun 2023 09:20:36 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
 iJA_;¡,,i6.4e44,i,—LI_LAAJ2 (relayed to non-[)SN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <15a04c0a-ac51-bf95-c6a8-eeal5f91f6a8Oca_panema.pr.vv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Jun 2023 09:20:36 -0300 

Oinal-Recipient: REC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK s7-20020a9d58c7000000b006afa5301c0esi1720412oth.79 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Jun 2023 09:21:05 -0300 

•  

Return-Path: ,- ,;no'nlicii ,l(dokx ,ip-rm,I.or.y.,ow.hr  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 351CKZLk023231 
for <mercadofiones/84(0gmoti.com); Thu, 1 Jun 2023 09:20:36 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" RdUkKhWXIHEJkD66tfCEMm0r" 
Message ID <J5,104(oa-ac .D1-htL11,-coaA-eedi5+91foa8Pcapdflt.ma,„?r.gov.uc> 

Date: Thu, 1 Jun 2023 09:20:35 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NI 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.1 

Content-Language: pt-BR 
To: mercadotiore5/84nmai1.coni 
From: lapoiolicitacao1&apanema.p.r..gov.br" 
<apoiolicitacaolOcapanema.pr.gov,j?r> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "qpoiolicitacaol&apa;!emzi.pr,go.br" 

Hpnif..011 tacrioi0(o!),Inema.p.'.gt,,v.0! 

1 of 1 01/06/2023 09:21 



Via assinada ARI' 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 01/06/2023 09:24 

Para: folhaviva@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SEC1 <I_  'APIA  MUNL.11 AL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-roait:apoiolicitacao 1 a)capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata plantium.pdf 3,3MB 

1 of 1 01/06/2023 09:24 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

folhavivaOhotmail.com   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <-141376d3-32af-31c6-6103-
-ilflu'1(, ,panema.pr.lov.hr-- 
Reporting-MTA: dns;BNOPR2OMB3829.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 1 Jun 2023 12:24:20 +0000 

Final-Recipient: rf )2;fot ia@hotma . 
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

O 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 05/06/2023 08:36 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

0005 4 6' 

The original message was received at Mon, 5 Jun 2023 08:36:00 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be •forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  
... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: çe66371 ,J4 13c9-679c- 71-q1k.)C 4Locapanema.pr.f 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 5 Jun 2023 08:36:00 -0300 

AftFinal-Recipient: RFC822; 
INFAction:  relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK w11-20020a056808140b00b0039ac223e465513822640iv.40 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 5 Jun 2023 08:36:27 -0300 

Return-Path: 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 355BZx0V000812 

for osirato4gmdll.t , ; Mon, 5 Jun 2023 08:36:00 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" WpQ1IcaHbOLWLqI28LEV0MUs" 
Message-ID: <eb65/136-4bc4-Dic,-6',,c-0/1- 1bD68-)160JA.,./.Di 

Date: Mon, 5 Jun 2023 08:36:03 -0300 
MIME-Version: 1.0 

IllUser-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 Thunderbird/102.11.1 
Content-Language: pt-BR 
To: .)SUUSLId0 ) OM 

From: a.ppioliclLacaol@caswema.pov.,( 
dpololiciLacao1Pcapanema.pt .guv., 

Subject: via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "ajzoioliciLacaoloA , . 

.... 

1 of 1 05/06/2023 08:36 



Samara Leticia Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contrafações Públicas 

via  assinada  ARP  

Assunto: via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 05/06/2023 08:36 

Para: jbsubstrato@gmail.com  

05054  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

4,04 
 sEEPE TAI AA MUNICIPAL DE 

CONTFIATAOES  PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apololicitacao I @capanerna.pr.gov.br  

Anexos: 

ata jb substratos.pdf 3,2MB 

•  
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0054-3 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1680 / 2023 

S7P 500.20116 rptProcessoProtocolo latoana.schulz, 20106/2023 16.21:1/  

CPF: 064.652.749-57  

Processo: 1680 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Conforme solicitado, documento assinado pelo secretario da pasta. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 20 de Junho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Conforme solicitado, documento assinado pelo secretario da pasta. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 20 de Junho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SW 500.20/16 rplProcessoProtocolo fabiana.schulv. 20106/2023 1621:11 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 760 
Fone:(46)3552-1321 

Municipio de Capanema PR  051B  

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Pelo presente, vimos solicitar adesão aos seguintes itens da Ata de Registro de Pregos 
156/2023, PE 22/2023: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

9 65748 FACÃO P/ MATO, CABO DE 
POLIPROPILENO FIXADO POR 
PREGOS DE ALUMÍNIO, 
ESPESSURA 2,0 MM, 
TAMANHO 16", ALTURA 
22MM, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM AÇO 
CARBONO 

KOFEL  UN  2,00 19,99 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
IIORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDAT  
0 

BAND  500,00 18,00 

27 65766 REGADOR MANUAL  
RESISTENTE, DE PLÁSTICO,  
COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS, ACOMPANHANDO 
BICO. 

NS 
PLASTIC  
OS 

UN  2,00 16,20 

29 65768 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA 
DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  
PVC,  COM 50 METROS CADA, 
C/ NO MiNIMO 10,5 CM DE 

HUMUSF 
ERTIL 

ROLO 5,00 

\ 

103,00 



Adela 
Secretário d 

Município de Capanema - PR 
055u 

ALTURA EM COR VERDE 
ESCURO. 

31 65770 ROLO DE TELA SOMBRITE, 
70% DE SOMBREAMENTO, Cl 4 
METROS DE LARGURA POR 30 
METROS DE COMPRIMENTO 

SOULPA  
K 

UN  5,00 500,00 

35 65774 TESOURAO DE PODA TIPO 
BYPASS,  CABO TELESCÓPICO 
EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM. 
DIMENSÕES (CXLXA) 
74.5X28X4 CM, Cl LAMINAS 
EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
TEMPERADO, Cl 
EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS 
EMBORRACHADAS, 
DIÂMETRO DE CORTE 
MÁXIMO 35MM. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

TRAMON  
TINA 

UN  2,00 95,00  

Os seguintes produtos servirão para uso e manutenção do jardim do parque de Exposi- 

Em anexo, segue  e-mail  de anuência da Empresa para adesão a Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de junho de 2023.  

Vies. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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90552  

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Preços n" 
156/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Autorizo a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos a pegar Carona nos itens 9, 22, 27,29,31 e 
35 nas quantidades solicitadas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de junho de 2023 

Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Americo Bel  

Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 75.972.760/0001-60 - Púgina: 



ar  Walter 

Tec.Cont. C-R.Q..PR 046 3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

O0553  

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., informo que  lid  dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Pagina: 1 CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 



0.30554  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei r0 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.013.665/0001-02 DUNS®: 906866384 

Razão Social: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Nome Fantasia: AGROPECUARIA PAVANEW 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 
w orte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/11/2023 

FGTS Validade: 25/06/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 19/11/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/09/2023 

Receita Municipal Validade: 21/07/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 21/06/2023 16:02 1 de 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 



15/6/2023 ate 31/12/2023, conforme plano de aplicação e cronograma 
de desembolso apresentados no novo Plano de Trabalho. 
O valor de repasse da Administração municipal à entidade parceira, 
durante o exercido financeiro de 2023, será de 1(5 330.687.13. 
Autoriza-se a utilização do saldo existente em conta da entidade para a 
execução de atividades e realização de despesas durante a vigencia do 
novo Plano de Trabalho, conforme plano de aplicaçao de recursos fi-
nanceiros apresentado junto ao novo Plano de Trabalho, permitindo-se 
a alteração de rubricas por apostilamento. 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas e em vigor as clausulas e condições anterior-. 
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui 
inseridas. 

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
resomo deste  instrument()  deverá ser publicado pela .Adrninistraio 

no Diário  (Mk  ial Ektrúnico do N•lunicipio, att o dt'1 /41rno dia útil a 
contar da respe, uva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 28 dias do mes de abril de 2023. 

P,'.dcni< k PA \ - 0 th 
i'lc cc it.1 %turn; ;pa;  

i  .\1 FLOAT() DA ;VIA 1)l- PRE,t,A N 167/202.  
Pregão Eletrônico  N" 02212023 

1)ata da Assinatura: 22/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AEINS, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL 
II. RA F  MHO  AMBIENTE, PROCESSADO) PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 12.277,88 (Doze Mil. Duzentos e Setenta e Sete Resti, 
Oitenta e Oito ( .entavos)  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

NAIR II O.\ r;RfliF.It 
ANII: .( 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1713 /2023 

STP 500.2071i rptProcessoProtocolo tablana.schulz, 23/06/2023 08:18:18 

• 4  i Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1713 / 2023 

CPF: 040.089.089-51  Requerente ADELAR KERBER 

Contato: ADELAR KERBER - 

Requerente ADELAR KERBER CPF: 040.089.089-51 

Contato: ADELAR KERBER - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: conforme anexo 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 22 de Junho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: conforme anexo 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 22 de Junho de 2023. 

ADELAR KERBER 
Requerente  

SIP 500.20711 rp1ProcessoProtoc,olo fablana.schutz, 23/0612023 08'18:16 



Adela erb r 
Secretario de Viaç o, e Servi • 

StikW17611610 40WA,  
Sec. 023 

Municipio de Capanema - PR () 0557  

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Pelo presente, vimos solicitar a conversão da Ata de Registro de Preços 167/2023, PE 
22/2023, em contrato, para o seguinte item, apenas: 

Item 

,,.._ 

Código 
do 
produto 
/serviy 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINACEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDAT  
0 

BAND  500,00 18,00 

Considerando a periódica necessidade de plantio de mudas de flores no extenso jardim 
do parque de Exposições, é justificável o presente procedimento. 

Em anexo, segue  e-mail  de anuência da Empresa para conversão da Ata em contrato, para 
o respectivo item. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de junho de 2023. 

Pnxess°  1713/2023 
Dew  22/06/2023 

Ass.rto  
LICITAÇÃO  -  SOLICrAçA0 DE 
Reçuerer 

ADELAR KERBER 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



RE: CONVERSÃO DA ATA 167/2023EM CONTRATO 55 

fr,) 
De Gustavo Ziliotto Pavanelo <GustavoZiPavanelo@outlook.com> 

Para Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prigov.br>, Agropecuariapavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com> 

Data 22/06/2023 15:59 

Boa tarde, 

Pode converter em contrato sim. 

Att. 

Gustavo Ziliotto Pavanelo 

De: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 22 de junho de 2023 16:33 

Para: Gustavozipavanelo <gustavozipavanelo@outlook.com>: Agropecuariapavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com> 

Assunto: CONVERSÃO DA ATA 167/2023EM CONTRATO 

Boa tarde 

Prezado Gustavo 

Agropecuária Pavanelo 

Por meio deste vimos pedir autorização para conversão da ata de registro de pregos 167-2023 em contrato, para o seguinte item: 

MUDAS DE FLORES DE ËPOCA, 

COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR PERFEITO,  

DIANTHUS  TELSTAR, ONZE HORAS,  PETUNIA,  

TORRENIA, CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE LEÃO, 

22 65761 BEIJINHO,  SNAPDRAGON  MONTEGO, IMPATINS, CALDATO BAND 500,00 18,00 9.000,00 

C3AZANIA,  SALVIA  FARINACEA  BLUE, SALVIA  

VERMELHA, CRISÂNTEMO. TAGETÃO. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 

BANDEJA COM 15 MUDAS. 

Aguardamos o retorno declinando ou aceitando a conversão. 

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  

Secretário Municipal de Administração 

Decreto 7.216/ 2o23 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

• 

• 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 23 dia(s) do mês de Junho de 02  

Americo Bell  
Prefeito  Municipt\  

Municfpio de Capanema - PR 0559  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Pregos n° 
167/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, autorizo o departamento de contratações públicas 
a realizar a transformação parcial de ATA em contrato com o saldo remanescente da ATA 
167/2023. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono. 
ao(s) 23 dia(s) do mês de Junho de 2023. 

I CI mar Wàec  

Tec.Con CRC: PR-6/46483/0-2 

CPF 7-2-3.903.959-53 

Municipio de Capanema - PR 0, 056r, 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Pregos n° 
167/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

• 



0 5 61  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei  ill  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.013.665/0001-02 DUNS®: 906866384 
Razão Social: AGROPECUARIA PAVANEW LTDA 

Nome Fantasia: AGROPECUARIA PAVANELO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

OcorrenciaseImpedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/11/2023 

FGTS Validade: 25/06/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 19/11/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/09/2023 

Receita Municipal Validade: 21/07/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 23/06/2023 10:59 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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2,00 1999, 39,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Produto: 65748 FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE  ALUMNI°, Unidade de medida:  UN  

Lote: 001 

Item: 009 2,00 39,98 

Tipo controle: Q 

 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

 

0,00 0,00 5,00 515,00 

Unidade de medida: ROLO Tipo controle: Q 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 2.500,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Pg ina,  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quant  dace Valor uHtario Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quanticiade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5581 - Ata de registro de pregos: 167/2023 Licitação: Pregão -  50 000022/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 87617 - 8 Nome: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA CPF/CNPJ: 82.013.665/0001-02 Telefone: 46999345711 22/06/2023 29/05/2024 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000205 Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Item: 022 500,00 18,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 9.000,00  

Produto: 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, COMPREENDENDO. TAGETE, AMOR PERFEITO, 

 

Unidade de medida:  BAND Tipo controle: Q 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000205 Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

 

2,00 16,20 32,40 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 2,00 32,40  Item: 027 

    

Produto: 65766 REGADOR MANUAL RESISTENTE, DE  PLASTIC°,  COM CAPACIDADE DE 10 LITROS, 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000205 Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Item: 029 5,00 103,00 515,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Produto: 65768 ROLO DE SEPARADOR DE GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO DE CANTEIROS, EM  PVC,  

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000205 Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Item: 031 5,00 500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65770 ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% DE SONIEREAMENTO, Cl 4 METROS DE LARGURA POR 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local 000205 Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Item: 035 2,00 95,00 190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 190,00 

Produto: 65774 'TESOURAO DE PODA 'TIPO  BYPASS,  CABO TELESCÓPICO EXTENSÍVEL 46.5 A 78 CM Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000205 Atividades do Depa-tamehto de Meio Amb'ente 

Total 516,00 12.277,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 12.277,38 

    

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Total geral 516,00 12.277,38 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 12.277,38 

      

Critério de seleção: 

- Sequência no contratc: 5581 

Oos: Este relatório demonstra o valor  co  contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda h.-6o empenhadas. 

Er-am  por: FABIANA SCHULZ PADILHA. ,,ersão 5532 23/06/2023 09-28 42 



• 
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iViunicipio de Capanema - PR 0563  

  

minuta 
1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
167/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA. pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA. 
1125 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02,  E-MAIL:  agropecuariapavanelo@gmail.com  neste 
ato por seu representante legal,GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, CPF n°115.803.239-01 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão n° 22/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 30/05/2023. 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 22/2023, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
167/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item C6dig 

o do 
produt 
o/servi  
go  

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO.  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  
TORRENIA, CRAVINA, 
GELOSIA, BOCA DE LEÃO, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDAT  
0 

BAND  500,00 18,00 9.000.00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



lunicipio (IC Capancma  

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 23 de 
Junho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

GUSTAVO ZILIOTTO  PAVAN  ELO 
Representante Legal 

AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA 
Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°171/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ 82.013.665/0001-02,  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 

SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, CPF N° 115.803.239-01, RG 

N° 129152354, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas ás condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico N° 22/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS 
DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

ITENS 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA 
COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR. ONZE HORAS,  
PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE  
LEA- 0, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 
BANDEJA COM 15 MUDAS. 

CALDA  
TO 

BAND  500,00 18,00 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 20 

(vinte dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
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Município de Capanerna.  a qual somente poderá ocorrer posteriormente á elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

2.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

a) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados: 

I) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços: 

e) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

(1) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

e) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

1) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.2. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 

Contratada, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.3. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 2.2. 

2.2.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.4. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.5. 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços. após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1. Caberá á Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data. 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato: 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdencibrios. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços: 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. 0 Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de pregos. 

3.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Pregos. 

3.2.3. 0 Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

-4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. 0 valor do contrato é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

4.3. Os preços são fixos e irreajustaveis, salvo o disposto no  art.  65. da Lei n° 8.666/93. 

5. CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
5.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/06/2023 e 

encerramento em 22/06/2024. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercicio, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital, 

8.2. 0 pagamento  sera  feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

8.2. Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

8.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Pregos. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano. 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registro de pregos ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á CONTRATADA. 

9. 1. 1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

9. 1 . Após o recebimento provisório. o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizarb, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e 

da solicitação mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.1.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município. 

9.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do 

fiscal da ata de registro de pregos ou do contrato, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 

recusada. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 

Termo de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
9.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo. em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 
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9.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) 

dias anteriores á exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA. em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

9.8. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  

para a CONTRATADA. 

9.9. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.10. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado 

na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

to. CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de 

referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 

e de tudo dará ciência á Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 

termos da cláusula nona deste contrato. 

10.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 

8.666/93. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas  corn  a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

1o.3. Fica credenciado pela Administração do Município. para fiscalização 

do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Arlei  Adair  Bladt  Renner.  para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais. 

se  não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação á CONTRATADA. 

I I. CLAUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 

65 da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
10.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
11.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da 
Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 
causa á prorrogação, respeitar-se-á o indice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 

item 27 do Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos: 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato: 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto. sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 

do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
a) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

que prejudique a execução do contrato; 
c) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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(1) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 

8.666/93: 
e) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

0 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes. já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação: 

g) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato: 
Descumprirnento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

1.4.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a. 

a) Devolução da garantia; 
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990  (CDC).  no Decreto Federal n°3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na Lei n° 8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais. que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Munici pi ode CaNucnia- PR 0057  

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um  so  efeito. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
23 dia(s) do mas de Junho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE GUSTAVO ZILIOTTO  PAVAN  ELO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR: O Valor da Rescisão da Ata de 
Registro de Preços é de RS 258.527,48 (Duzentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas Vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 de junho de 2023. 

AMERICO bEl  IT 
MA RVETE. APARECIDA COEIII0 NI ARSA  
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61 AkSANGO COMERCIO DE MATEAIA IS  DI  
'.IIICIPTO  TEE  APA NEM A 

CONSTRUC AO UEDA 
C.666-sitanir  

Cunt  rutada 

POR1ARIA N'' 8.4,10, 1)1.  21 01,  J l 'N I 10 DE 2023. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
3/2023 

O Prefeito do Municipio de Capanema. Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas  alter  
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1" Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n" 3/2023e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DF. EMPRE- 
SA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEGEM PLUVIAL NAS RUAS 
TERRITORIO DO ACRE E OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PUBLICO/CASTIFLHO-AUTOS 
0001349-29-2003.8.16.0061 CA 71051-7..  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitaçáo 
em epigrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço  poi.  
item; 

PEDI,A, IRI:b., I LKEs E DRENAs iPs1 
Pt I'VtAl N ks 141.1,,9 Triaerriaao 
I '1. Ac RE, OTAVIO FRANCISCO DE 
1: 65 1,96  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Pregos N4' 3/2023, 6, de R$  435.000,00  (Quatrocentos e Trinta e Cinco 
Mil Reais).  
Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrario. 

( abinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana: 
(Ada&  da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caniinho do Colono, 
aos 21 dias do més de iunho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

1." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n" 
167/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CA. 
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa AGROPECUÁRIA 



PARANÁ PARA EUTURA, EVENTUAL E PARCELA AQU 
SIÇÃO DA ADMENISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CA  PAN  EMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE RE.G1STRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$482.500,00 (Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e Quin-
hentos Reais).  

Americo Belk  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO I)0 CONTRATO N° 173/2023 
Pregão Eletrônico N" 41/2022 

Data da Assinatura: 22/06/2023. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: MA RSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON-
STRUÇÃO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
BASE NA TABELA SINAPT E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUI-
SIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$258.527,48 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil, Quinhen - 
tos e Vinte e Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos).  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 174/2023 
Pregão Eletrônico N" 41/2022 
Data da Assinatura: 22/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON- 
STRUÇÃO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
BASE NA TABELA S1NAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUI- 
SIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DF CAPANEMA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$.182.500,00 (Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e  Quin  - 
hentos Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

ETSM141014,11MWDISERINESSINCEMIEW 117#51MIRMOINIZIERN 
EXTRATO DO CONTRATO N' 171/2023 
Pregão N" 22/2023 

Data da Assinatura: 23/06/2023. 
Contratante: Município de Lapanerna- Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVAN171.0 umA. 
Objeto: AQ1 Itif (.; AO DE MATERIAIS I FERRAMENTAS PARA 
JARDINA(;EM, MUDAS 1. )E. FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E. AVMS, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE AGRICUL- 
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$9,000,00 (Nove Mil Reais).  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

(AGA° DE DIVULGAÇÃO 
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PAVANELO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001..60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUÁRIA 
PAVANELO I.TDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  
GOV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o iv 82.013.665/0001-02,  E-MAIL:  agropecuariapava-
nelo@gmail.c.om  neste ato por seu representante legaLGUSTAVO 
ZILIOTTO PAVANELO, CPF n115.803.239-01 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n" 10.520/2002 e le  8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edi-
kill 'Prepo n° 22/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos fir-
mado em 30/05/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n* 22/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 
FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGR1CUITURA E. ME10 AMBI-
ENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito 
Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n-
167/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
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(..:apanerna. 

Total da Rescisão Parcial R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
Colono, 23 de limbo de 2023. 

GosTAvo ZILIOTTOPAVANELO 
AMFRI(.0 REI.I.P ItrpreN,nuaa,  Lewd  
Prchito Mumcipal AGROPECLIARI A PAVANELO ITDA 

CorttratAda 

NIMMIMIONINIMO, 
EXTRATO 
Pregão 

Contratante: 
Contratada: 
STRUÇÃO 
Objeto: 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2023 
Eletrônico No 41/2022 

da Assinatura: 22/06/2023. 
Município de Capanema-Pr. 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON- 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
NA TABELA SINAP1E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 



Assunto: 
Pedido de liberação de Troca de MarcPedido de liberação de Troca de Marcaa  

De: Agropecuária Pavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com> 
Data: 03/07/2023 16:51 
Para: licitacao@capanema.prgov.br  

0$057G 

Boa tarde, 

Viemos por meio deste, solicitar liberação para alteração de marca do produto abaixo, que foi selecionado 

no pregão 22/2023. 

"FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE ALUMÍNIO, ESPESSURA 2,0 MM, 

TAMANHO 16", ALTURA 22MM, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 530MM, LAMINA FIO LISO EM AÇO 

CARBONO." 

A Marca licitada Kofel, passa a ser  Collins.  

A nova marca  (Collins)  atende todos os requisitos e padrões de qualidade solicitadas no edital. 

Aguardamos retorno da liberação. 

Art, 

opecuária Pavanelo 

e 

1 of 1 03/07/2023 17:02 



=40.  
Município de Capanema — PR 

Or0 7 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Gilmar Gobato  

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Preços n° 156/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E 
ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico o Sr. Gilmar Gobato para que verifique se é possível atender ou não a solicitação 
da empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA,  onde a mesma solicita a troca de marca do item:  

item 
Cod.  Descrição do Produto Marca Un Quantidad 

e  
Prego 

Unit.  
Total 

9 
65748 FACÃO P/ MATO, CABO 

DE POLIPROPILENO 
FIXADO POR PREGOS DE 
ALUMÍNIO, ESPESSURA 
2,0 MM, TAMANHO 16", 
ALTURA 22MM, 
LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM 
AÇO CARBONO 

KOFEL  UN  5,00 19,99 99,95 

De KOFEL para COLLINS. 

Fico no aguardo de sua resposta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do 
mês de julho de 2023 
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Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 Página: 

BECKER 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1830 / 2023 

10 dias. 

15 dias. 

Tempo Minima 

Tempo Maximo 

STP 500.2071k rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 04/07/2023 16.19:06  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1830 / 2023 

CNPJ: 75.972.760/0001- Requerente MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Contato: MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

10 dias. 

15 dias. 

Tempo Minima 

Tempo Maximo 

Requerente MUNICIPIO DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001- 

Contato: MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

Telefone: 4635521321 

Assunto: LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 8 

Descrição: conforme anexa 

Capanema, 04 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 4635521321 

Assunto: LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 8 

Descrição: conforme anexo 

Capanema, 04 de Julho de 2023. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Requerente 

STF' 500.2071k rplF'rocessoProlocolo fabiana.schulz, 04/07/2023 16:19:06 



Município de Capanema - PR (457  

 

'1.77  CApANEW0'  

   

      

      

Oficio 28/2023 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Pelo presente, vimos solicitar a ADESÃO à Ata de Registro de Preços 156/2023, PE 
22/2023, para o seguinte item, apenas: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MON'TEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDATO  BAND  500,00 18,00 

Considerando a periódica manutenção dos jardins e espaços escolares, é justificável o 
presente procedimento. 

Em anexo, segue  e-mail  de anuência da Empresa para adesão à Ata em questão, para o 
respectivo item. 

Para melhor gestão da  ARP,  pedimos que seja promovida Ata única do referido saldo 
para a Secretaria de Educação e Cultura. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos vint e oito dias do mês de junho de 2023. 

Pr. ssu 1830/2023 
Date 04/07;2023 

Assu,:o 
LICITAÇÃO - OUTROS - Versbc: 8 

Req,erente 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Alcione Roberto Closs 
Secretário de Educação e Cultura 

 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



RE: adesão a ata 
De Gustavo Ziliotto Pavanelo <GustavoZiPavanelo@outlook.com> 

Para  NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR <notaseducacao@capanema.prgov.br> 

Data 2023-06-28 16:53 
I;;» 
Boa tarde, 

Temos interesse sim, pode seguir com a nova ata. 

Att, 

Gustavo Ziliotto Pavanelo 

De: NE Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR <notaseducacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 28 de junho de 2023 16:19 

Para: gustavozipavanelo@outlook.com  <gustavozipavanelo@outlook.com> 

Assunto: adesão a ata 

Prezado Senhor 

GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA • 
Conforme a firma da ata de  RP  156/2023, e havendo necessidades de alguns itens desta ata para uso da Secretaria Municipal De Educação e Cultura,  vimos pedir 
se há interesse da empresa em firmar nova ata de registro de preços com as seguintes quantidades para os preços registrados.  

MUDAS DE FLORES DE 

ÉPOCA, 

COMPREENDENDO: 

TAGETE, AMOR PERFEITO,  

DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 

HORAS,  PETUNIA,  

TORRENIA, CRAVINA, 

CELOSIA, BOCA DE LEÃO, 

ITEM 22 65761 BEIJINHO,  SNAPDRAGON  CALDATO  BAND  500,00 18,00 9.000,00 

MONTEGO, IMPATINS, 

GAZANIA,  SALVIA  

FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  

VERMELHA, CRISÂNTEMO, 

TAGETAO. CONFORME 

SOLICITAÇÃO DE 

11111 REQUISIÇÃO. BANDEJA 

COM 15 MUDAS. 

Aguardamos o retorno declinando ou aceitando a conversão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SETOR DE COMPRAS (46) 3552-1560 



Municipio de Capanema - PR  
081 

       

Oficio 122/2023/ADM 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Pelo presente, vimos solicitar a ADESÃO à Ata de Registro de Preços 156/2023, PE 
22/2023, para o seguinte item, apenas: 

Item Código 
do 
produto 
iserviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISANTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDATO  BAND  500,00 18,00 

Considerando a necessidade periódica em manter o jardim em frente ao paço municipal 
sempre florido em cada mudança de estação, é justificável o presente procedimento. 

Em anexo, segue  e-mail  de anuência da Empresa para adesão à Ata em questão, para o 
respectivo item. 

Para melhor gestão da  ARP,  pedimos que seja promovida Ata ¡mica do referido saldo 
para a Secretaria de Administração. 

Município de Capanema, Estad d3 Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 29 dias 4o knís  de j n o de 2023. 

AleeYnJreNouJ 
Secretárk dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

• 



ÕiÕ/bá& b8:43 "onsui webmail :: 1kt: AIDÈSAO A ATA - MUbA8 bt FLtii4E8 - AbMINISTRACAO 

RE: ADESÃO A ATA - MUDAS DE FLORES - ADMINISTRAÇÃO 

çJ 
De Gustavo Ziliotto Pavanelo <GustavoZiPavanelo@outlook.com> 

Para Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

Data 28/06/2023 16:59 

Boa tarde, 

Temos interesse sim. Pode seguir com a ata. 

Att, 

Gustavo Ziliotto Pavanelo 

1) 0584.  

De: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

Enviado: quarta-feira, 28 de junho de 2023 16:14 

Para: Gustavozipavanelo <gustavozipavanelo@outlook.com> 

Assunto:  Fwd:  ADESÃO A ATA - MUDAS DE FLORES - ADMINISTRAÇÃO 

MenSageM Ofi§inal ---- 

Assunto:ADESAO A ATA - MUDAS DE FLORES - ADMINISTRAÇÃO 

Data: 28/06/2023 13:58 

De: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.pr.govtr> 

tara: Agropecuariapavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com> 

Prezado Senhor 

GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 
AGROPECUAR1A PAVANELO LTDA 

Conforme a firma da ata de  RP  156/2023. e havendo necessidades de alguns itens desta ata para uso da Secretaria de Administração vimos pedir se há interesse da 

empresa em firmar nova ata de registro de pregos com as seguintes quantidades para os preços registrados 

MUDAS DE FLORES DE EPOCA, 

COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR 

PERFEITO,  DIANTHUS  TELSTAR, 

ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 

CRAVINA. GELOSIA, BOCA DE LEÃO, 

BEIJINHO.  SNAPDRAGON  
ITEM 22 65761 

MONTEGO, IMPATINS, GAZANIA  

SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  

VERMELHA, CRISÂNTEMO, 

TAGETÃO. CONFORME 

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 

BANDEJA COM 15 MUDAS. 

CALDATO BAND 500,00 18,00 9.000,00  

Aguardamos o retorno declinando ou aceitando a conversão. 

Atenciosamente, 

Vt, Alecxandro  Noll  

Secretário Municipal de Administração 

Decreto 7.216/2023 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  _ 

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  

Secretário Municipal de Administração 
Decreto 7.216/2023 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

https://webmall.capanema.pcgov.br/7_task=mail&_safe=08,0  5939&_mbox=INBOX&_action=pnnt&_extwm=1 1/1 



Município de Capanema — PR 
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

06 dias do mês de julho de 2023. 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Preços n° 
156/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Autorizo a Secretaria Municipal de Administração e Educação  

it. N../  Cl.  t.. 1 G1.1 LC1. la Li Li G1G 1 1 G 1lJ 1. LL.AA 1.  

tem 
Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 
65761 MUDAS DE FLORES DE 

ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINACEA BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDATO  BAND  1.000,00 18,00 18.000,00 

Quantidade por secretaria na Carona: 500 Bandejas cada Secretaria 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 110  75.972.760/0001-60 --- PEigina: 
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Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/ Chefe do Departamento de 

Contratação Pública 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

06 dias do mês de julho de 2023. 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Pregos n° 156/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 
FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Tec.Co CRC: PR 046 83/0-2 

CPI(' , .959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --- Pagina: 2 



06/07/2023, 10:27 Certidão 

 

Municipio (IC Capanema - PR  

I M PORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 2720/2023 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ  28/08/2023,  SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA CNP.I:  82.013.665/0001-02 

Alk  ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 - SAI .  1, 0 - CENTRO CEP: 85760000 
gir  Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO  ESTADUAL ALVARA 
59471 78 

CNAE/ATIVIDADES 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários, 0162-8/01 - Serviço de inseminação artificial em animais, 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 2330-3/02 - 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso 
na construção, 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,  pimps  e 
calçadas, 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 6619-
3/02 - Correspondentes de instituições financeiras, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 9609-2/07 - Alojamento de 
animais domésticos, 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos, 4623-1/09 - Comércio atacadista de 
alimentos para animais, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e  peps,  4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 4721-1/04 - Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4744-0/01 - 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  4763-6/04 - 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais, 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Capanema, 29 de Junk() de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidaohalidacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  4IIFITS2QE55M4XL4BR3 
Certidão emitida 29/06/2023 as 10:43:27 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 

httes://capanernapr.equiplano.corn.br:8443/esportal/stmeertidao.view.logic?idCertidao=72530 1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

0386  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030991328-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.013.665/0001-02 
Nome: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descurnprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida ate 03/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/07/2023 10:27:01) 
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• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
CNPJ: 82.013.665/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:52:12 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2024. 
Código de controle da certidão: BA8E.FC1F.FF09.7C4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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• 



06/07/2023, 10:25 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIX A  
CAIXA ECONC!WCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 82.013.665/0001-02 

Razão 
AGROPECUARIA PAVANELO LIDA Social: 

Endereço: -  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA - / - / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023  

Certificação Número: 2023070504563203897931 

Informação obtida em 06/07/2023 10:25:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Gilmar Gobato 

Com relação ao Pregão Eletrônico ri° 22/2023, Ata de Registro de  Preps  n° 156/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E 
ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico o Sr. Gilmar Gobato para que verifique se é possível atender ou não a solicitação 
da em resa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA onde a mesma solicita a troca de marca do item:  

item 
Cod.  Descrição do Produto Marca Un Quantidad 

e  
Prego 

Unit.  
Total 

9 
65748 FACÃO P/ MATO, CABO 

DE POLIPROPILENO 
FIXADO POR PREGOS DE 
ALUMÍNIO, ESPESSURA 
2,0 MM, TAMANHO 16", 
ALTURA 22MM, 
LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM 
AÇO CARBONO 

KOFEL  UN  5,00 19,99 99,95 

De KOFEL para COLLINS. 

Fico no aguardo de sua resposta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do  
riles  de julho  dc  2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:6322582 
4968 

Asairado cagnalrnente  por  ROSELIA KRIGFR 
BECKER PAGANI:632258249138 
ND: C.BR. 0.1CP-Blase,  OU-Secretaria da  
Recalls Federal do Brasil-  MEL  04.3.RFB e-CPf 
PG. OLIWAIJO. DU-AR  SENHA  DIGITAL,  OU.  
Prroenciai, 0U-19520830000115, CN=ROSELIA 
KRIGER BECKER PA0ANI63225824966 
Raraoc  Eu  sou o aulor detail document* 
Locellasg6o. 
0a1o: 2023.07.06 091,429-0300 
Foxit POP Reeder Versa°. 12.1.2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura c Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capanema.pr.gov,br Pagina: 1 



ilmar Gobato 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Capanema, 06 de Julho de 2023. 

Oficio n°010/2023 
A/C: Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente, em atenção ao teor da Notificação em epígrafe, expedido no bojo expedido. Em 

relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Preço n°: 156/2023, objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 

FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. Vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de V.  Ex.',  informar a 

possibilidade de atender a solicitação da empresa AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA , onde 

a mesma solicita a troca de marca do item: FACÃO P/ MATO, CABO DE POLIPROPILENO 

FIXADO POR PREGOS DE ALUMÍNIO, ESPESSURA 2,0 MM, TAMANHO 16", ALTURA 

22MM, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 530MM, LÂMINA FIO LISO EM AÇO 

CARBONO da Marca KOFEL para COLLINS, Observando que a demostra semelhança ou 

superioridade em atender qualificação e caracterização do item. 

Ao ensejo, renovamos nossos préstimos de estima e consideração e permanecemos 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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unicipio de Capanema — PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Ata de Registro de Preços n° 156/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 
FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Após analisar a resposta do Secretário da Pasta, autorizo o Departamento de Contratação 
Pública a fazer o aditivo de troca de marca do item 09- que passa de KOFEL para COLLINS. 

Solicito ao Departamento de Contratação Pública para que torne as devidas Providencias 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho cio Colono, 
ao(s) 06 dia(s) cio mês de .julho de 2023 

Am
\I  

3eé 
,
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Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — Pagina: 



Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 156/2023, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANA 
e de outro lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LIDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO,Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02, Telefone:46999345711,  e-mail:  
agropecuariapavanelo@gmail.com,  neste ato por seu representante legal, GUSTAVO 
ZILIOTTO PAVANELO, CPF:115.803.239-01 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
22/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 30/05/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 22/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 
FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO.AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa, fica autorizada a troca 
de marca do item 9 que de KOFEL para COLLINS. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mas de julho de 2023 

AMÉRICO BELLÉ GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1:321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —\ ;.%;;;. . ; PAgina: 



de outro lado a empresa AGROPECUA RIA PAVANELO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n" 82.013.665/0001-
02, Telefone:46999345711,  e-mail:  agropecuariapavanelo@gmail.com,  
neste ato por seu representante legal, GUSTAVO ZILIOTTO PAVA-
NELO, CPF:115.803.239-01 ao  fun  assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/2002 e n0  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrència do Edital Pregão Eletrônico 
22/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços 
firmado em 30/05/2023. objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n" 22/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINA-
GEM, MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa, fica 
autorizada a troca de marca do item 9 que de  KOHL  para COLLINS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do  %mint  ato 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 06 dia(s) do  riles  de julho de 2023 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
05/07/2023, página 2, Edição n" 1234 

Onde Lia-se: 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  73, inciso II, da lei 
14.13312021, e suas alterações posteriores  its  despe,as abaixo espe-
cificadas, contorme Parecer Jurithco da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capaneina - PR. 

A Dispensa de Licitação do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS, abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição 
esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando 
ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 
conforme pesquisa de precos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PARADZENSKI & ALEXS.ANDER SIIVA 
LTDA 
CNPJ:45.432.228/0001-99 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 1032 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ORCA-  O DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNIMIO DE CAPANEMA 

  

 

SEXTA - FEIRA, 07 DE  JULIO  DE 2023 - EDIÇÃO 1236 

  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2,005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diarioolicialPcapanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanerna Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretario de Administraçao: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura:  Meiotic  Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de  Sande:  lonas  Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
etiefe  di:  Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: leandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanerna.prieg.br  
Capanema  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Freio Marques Schappo Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olind.a Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
. 6g -ttiai 

1.0  Termo Aditivo a Ata  tie  Registro de Preços n" 156/ 2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE t .APANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO 
i:l'DA  

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
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da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ILHA BELA EM TRES ITDA 
CNPJ: 37.907.825/0001-02 
ENDEREÇO: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 496, SALA 
02 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE i :APANEMA PR CEP:85760-000 
TEI.F,Fox E: 46 999239997 

Otasi  Will  Preço Preço 
.10 Lida& dade mixi •  

mo 
maxim,  

lotAl 

1 , Ni.5`..1k.,1,,  UECOKEKTVRA 1014N.11..INTICA. FRANS 
MISSAO V. NARRA00 AO VIVO)  Dr•  TO“OS• PARTIDAS 

,i NIESI,S 4.50(00 27.0000 

P.  FA'  ENTOS P.SPORT IVOS. 

ValOr Total da Contratação: R$27.000,00(Vinte c  Sett  Mil Reais) 

Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALisTicA, TRANS- 
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS ESPORTIVOS, ein conformidade com o inciso em confOr- 
midade  corn  o  Art.  75, inciso 11. da Lei 14.133/2021. 

( :aparierna. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de Iulho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 194/2023 
Processo Dispensa N 20/2023 
Data da Assinatura: 07/07/2023. 
Contratante: Município de C.apanerna-Pr. 
Contratada: ILHA BELA FM TRES LTDA. 
Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALÍSTICA, TRANS- 
MISSÃO E NARRAÇÃO (AC) VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS ESPORTIVOS. 
Valor total: R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais).  
Americo  Bellé 
Prereito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS N191/2023 
Data da Assinatura: n6/072023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AOLTISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL- 
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Obieto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS F. FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUI.- 
TURA E ME10 AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DF. 

REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000.00 (Nove Mil Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

latESSSEMOKAMAIVIORIMOVOIM 

Protocolo/Processo no 237/2023 
Pregão Presencial no 27/2023 
Assunto: Fornecimento de materiais de construçao para utilização de 
todas as Secretarias Municipais 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Américo  Belle.  no uso de sua competência e 
tendo como prerrogativas os regramentos estatuidos pela Lei Federal n 
8.666/93. bem como: 
CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na con-
dução e encerramento dos procedimentos licitatórios em curso em sua 
instancia, com fundamento no teor do  art.  49. caput, da Lei Federal 
8.666/1993 e nos termos da Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal; 
CONSIDERANDO o arrazoado na impugnação apresentada por 
MICIMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA; 
CONSIDERANDO  clue  o Secretário Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos compareceu na Secretaria Municipal de Con-
tratações Públicas e aduziu que, de fato, os itens contidos em todos 
os lotes do Termo de Referência estão incondizentes com os valores 
mercadológicos ou possuem nomenclarutas i nsufic ientcsà exata 
compreensão dos objetos a serem registrados via Sistema de  Regis•  
tro de Preços para eventual e futura aquisiOes pelo Poder Executivo 

Municipal; 
CONSIDERANDO que as circunstincias, somadas, tendem ã revo • 
gação do certame e de todos os seus atos, tendo corno principio o 
interesse da Administração e a conveniência administrativa, decido 
REVOGAR  o certame licitatário objeto do Pregão Presencial no 
27/2023 e  DETERMINO  que a Secretaria de Contratações Públicas 
providencie um novo processo, de acordo  corn  que as necessidades 
deste município. 
PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Prefeito do Município de C,apanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 07 dias do mês de julho de 2023. 

Américo Bellê 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
ATA 06/2023 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde, servidores 
públicos, sociedade civil, as quinze horas e trinta minutos, na sala de 
reuniões do Secretario de Saúde.  Jonas Welter  localizada na Secretária 
Municipal de Saúde de Capanenta-PR com a tinalidade de discutir a 
seguinte pauta: 1.0. Informes da Secretaria Municipal de  Sande:  o 
presidente do Conselho, Silvio, inicia a reunião e passa a pauta para os 
presentes, solicitando para que conforme a pauta a reunião possa-se 
ser iniciada pelo ponto de vacinação. 1.1. Vacinação. A enfermeira Ana 
Carolina  Bantle  informou que a campanha de vacinação para a 
prevenção à gripe encerrou-se, no entanto, ainda estio sendo realiza-
das aplicações da vacina. Foi ressaltado pela enfermeira que a cobertu-
ra da campanha que foi realizada foi baixa, em torno de 46% do 
público-alvo em geral, mas relatou que essa situação não é apenas uma 
realidade de nosso município, mas sim uma realidade nacional. 1.2. 
Dengue. 0 conselheiro Leandro Antonio Schuck inicia sua fala 
trazendo o índice de infestação predial por aedes Aegypti do mês de 
junho que alcançou 5,8%. Já em relação aos. casos de dengue no 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 07/07/2023, página 4, edição n° 1236 

Onde Lia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°191/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°192/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°191/2023 
Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Pagina:  1 
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Relia Kriger  Beck  Pagani 

lefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Município de Capanema — PR 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°192/2023 
Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA 
PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do 
mês de julho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — Pagina: 2 



I 

4•1 • 

e • 



030597 

 

i\lunicípio de Capanemit — PR 

   

       

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 156/2023, que entre 
si celebram de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANA 
e de outro lado a empresa AGROPECUAR1A PAVANELO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUAR1A 
PAVANELO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02, Telefone:46999345711,  e-mail:  
agropecuariapavanelo@gmail.com,  neste ato por seu representante legal, GUSTAVO 
ZILIOTTO PAVANELO. CPF:115.803.239-01 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
22/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 30/05/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 22/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE 
FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa,  flea  autorizada a troca 
de marca do item 9 que de KOFEL para COLLINS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
estc Termo, permanecem inalteradas. 

1. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor c forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, 6-dia,(s) do mês de julho de 2023 

N 

AMERTCO BEL 
Prefeito Municipa 

GUSTAVO ZILI I TTO PAVANELO 
Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  ot..:20\ J,! Página: 1 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
167/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
1125 SALA 01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, município de Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02,  E-MAIL:  agropecuariapavanelo@gmail.com  neste 
ato por seu representante legal,GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, CPF n°115.803.239-01 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos em decorrência do Edital Pregão n° 22/2023 mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 30/05/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 22/2023, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 
MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Pregos n° 
167/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item C6dig 

o do 
produt 
o/servi  
go  

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA.  
TORRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE LEÃO. 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 
15 MUDAS. 

CALDAT  
0 

BAND  500,00 18,00 9.000.00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 23 de 
Junho de 2023. 

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 

GUSTAVO ZILIOTTO  PAVAN  ELO 
Representante Legal 

AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°167/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos vinte e dois dias de junho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, sediada na  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT 

DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, 

portador do RG n° 129152354 e do CPF  le  115.803.239-01, residente no endereço:  AV  RIO 

GRANDE DO SUL, 1389 - CEP: 85745000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Bela Vista da 

Caroba/PR. Telefone:46999345711,  e-mail:  gustavozipavanelo@outlook.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Munic'pio de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad  
e 

Prep  
unitário 

Preço total 

9 65748 FACÃO P/ MATO, CABO DE 
POLIPROPILENO FIXADO POR 
PREGOS DE ALUMÍNIO, 
ESPESSURA 2,0 MM, TAMANHO 
16", ALTURA 22MM, LARGURA 
50MM, COMPRIMENTO 530MM, 
LAMINA FIO LISO EM AÇO 
CARBONO 

KOFEL  UN  2,00 19,99 39,98 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR, ONZE HORAS,  
PETUNIA,  TORRENIA, CRAVINA, 

CALDATO  BAND  500.00 18,00 9.000,00 

fç-21. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CELOS1A, BOCA DE LEÃO, 
BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, 1MPATINS, GAZANIA,  
SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, 
SALVIA  VERMELHA, 
CRISANTEMO, TAGETÃO. 
CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 
MUDAS. 

27 65766 REGADOR MANUAL  
RESISTENTE, DE PLÁSTICO, COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS, 
ACOMPANHANDO BICO. 

NS 
PLASTICO 
S 

UN  2.00 16,20 32,40 

29 65768 ROLO DE SEPARADOR DE 
GRAMA UTILIZADO NA DIVISÃO 
DE CANTEIROS, EM  PVC,  COM 
50 METROS CADA, Cl NO 
MiNIMO 10,5 CM DE ALTURA EM 
COR VERDE ESCURO. 

HUMUSFE 
RTIL 

ROLO 5,00 103,00 515,00 4111 

31 65770 ROLO DE TELA SOMBRITE, 70% 
DE SOMBREAMENTO, Cl 4 
METROS DE LARGURA POR 30 
 METROS DE COMPRIMENTO 

SOULPAK  UN  5,00 500,00 2.500,00 

35 65774 TESOURÃO DE PODA TIPO 
BYPASS,  CABO TELESCÓPICO 
IATENSIVEL 46.5 A 78 CM. 
DIMENSÕES (CXLXA) 74.5X28X4 
CM, Cl LAMINAS EM  'KO  
CARBONO ESPECIAL 
TEMPERADO, Cl 
EMPUNHADURAS 
ERGONÔMICAS 
EMBORRACHADAS, DIÂMETRO 
DE CORTE MÁXIMO 35MM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

TRAMON  
TINA 

UN  2.00 95,00 190,00  

Valor Total da Contratação R$ 12.277,88 (Doze mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos) 

1.2. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 343 (trezentos e quarenta e três) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 
Fone:(46)3552-1321 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 22/06/2023 e encerramento em 
29/05/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 12.277,88 (Doze mil, duzentos e setenta e sete re-
ais e oitenta e oito centavos) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa 
até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e  have*  em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  an  fornecimento  on  

prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em 
divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE ndo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Ind  ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 
deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes 
neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oporttinidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Adm inistração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei 
n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificara o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com 
as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, 
para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar 
a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior em issão 
de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-
a  como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46'3552-1321 



Municipio (IC Cap tncma 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei 
n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
coin  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município 
e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência 
do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-
PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica— Estrada Parque Caminho do Colono, 22 de junho de 2023 

AMERICO B E GUSTAVO ZILIO O PAVANELO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

AG ROPECUARM PAVANELO LTDA 

Detentora da Ata 
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CONTRATO N°171/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
AGROPECUARIA PAVANELO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA, 
CNPJ 82.013.665/0001-02,  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, CPF N° 115.803.239-01, RG 
N° 129152354, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico N° 22/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

i. CLÁUSULA PRIMEIRA -DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM MUDAS 

DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR, ONZE HORAS,  
PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE  
LEA- 0, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  MONTEGO, 
IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 
BANDEJA COM 15 MUDAS. 

CALDA  
TO 

BAND  500,00 18,00 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 20 

(vinte dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
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Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente á elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

2.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante, 

a) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

io local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

c) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

(I) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

c) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

t1 assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.2. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido a 

Contratada, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.3. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 2.2. 

2.2.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

pena lização para a empresa vencedora do certame. 

2.4. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.5. 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1 Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação: 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. 0 Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Pregos. 

3.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Pregos. 

3.2.3. 0 Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. 0 valor do contrato é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. 
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

4.3. Os pregos são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no  art.  65, da Lei n° 8.666/93. 

5. CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
5.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/06/2023 e 

encerramento em 22/06/2024. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão b conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada. 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

8.2. Serb  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem n bancária para pagamento. 

8.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Pregos. 

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento. b taxa de 6% (seis por cento) ao ano. 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



'Municipio (IC Ütpanema - PR 
, 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9. 1 . Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá á CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 
de registro de pregos ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 
na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á CONTRATADA. 

9. 1 . 1 . Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município.. 

9. 1 . Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e 

da solicitação mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.1.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município. 
9.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do 
fiscal da ata de registro de pregos ou do contrato, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 

recusada. 
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
Termo de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 
refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

/1) 
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9.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) 

dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

9.8. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  

para a CONTRATADA. 

9.9. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.10. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado 

na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

i 0. CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do contrato  sera  exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. conforme termo de 

referência. ao  qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata. 

e de tudo dará ciência a Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 

termos da cláusula nona deste contrato. 

10.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o  art  70 da Lei n° 

8.666/93. 

10.2. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10.3. Fica credenciado pela Administração do Município. para fiscalização 

do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária. o(a) 
servidor(a) Arlei  Adair  Bladt  Renner,  para, junto ao representante da CONTRATADA. 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo. mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 
65 da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

10.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
11.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°. da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

P. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 

item 27 do Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 

do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
a) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato: 
c) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato, 

14.  
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(1) A supressão. por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 

8.666/93; 
e) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição. ou parcelas destes. já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

g) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a 
entrega dos serviços. nos prazos contratuais; 

h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. 

impeditiva da execução do contrato; 
i) Descumprirnento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual. para ressarcimento da CONTRATANTE. e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE. além das sanções 
previstas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990  (CDC),  no Decreto Federal n°3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na Lei n° 8.666/1993. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais. que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
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AMÉRTCÕ BEL 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Niunicipio de Gtpancma - PR — 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta, 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
23 dia(s) do mê de Junho de 2023. 

GUSTAVO ZILIO TO PAVANELO 
Representante Legal 

AGROPECUÁRIA PAVANELO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0/9  0620  
Município de Capancina — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2191/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos seis dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n2  22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGROPECUARIA PAVANELO LIDA, sediada na  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 

01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

82.013.665/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, portador do RG n2  129152354 e do CPF n° 

115.803.239-01, residente no endereço:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 1389 - CEP: 85745000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Bela Vista da Caroba/PR. Telefone:46999345711,  e-mail:  

agropecuariapavanelogmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 

MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 

as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 

produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE 
ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: 
FAGETE, AMOR PERFEITO,  
DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  
TORRENIA, CRAVINA, 

GELOSIA, BOCA DE  LEA- 0, 

BEIJINHO,  SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  
FARINACEA  BLUE, SALVIA  
VERMELHA, CRISANTEMO, 

TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 

CALDATO  BAND  500,00 18,00 9.000,00 
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REQUISIÇÃO. BANDEJA 
COM 15 MUDAS. 

I 

 

       

Valor Total da Contratag5o R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAgkO DOS  SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÂO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 329  (Trezentos e vinte e nove) dias,  a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 06/07/2023 e encerramento em 

29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1.0  valor total estimado da contratação é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

• 

• 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sell  

efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0  pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5'  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.  0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que  sett  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.100 I .2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA  FISCALIZAÇÃO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 

• 

• 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência 
deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice I PCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgao gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

h) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos dev idamente justi ficada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  

Preps  aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sad  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pt-Atka  Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

• 
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e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINA IS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Pregão 
Eletrônico n" 8/2023,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Senhor  Americo  E3ellé, e pelo(a) Sr.(a)GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono, seis dias de julho de 2.023 

GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 

Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Detentora do Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

Aos seis dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo E3ellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n9- 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n2  22/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, sediada na  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 

01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

82.013.665/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, portador do RG n° 129152354 e do CPF n 2  

115.803.239-01, residente no endereço:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 1389 - CEP: 85745000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Bela Vista da Caroba/PR. Telefone:4699934571 1,  e-mail:  

agropecuariapavanelota gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, 

MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 

as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código Descrição do Marca do Unidade Quantid Prego Prego total 
do 
produto/ 
serviço 

produto/serviço produto de 
medida 

ade unitário 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE CALDATO  BAND  500,00 18,00 9.000,00 
ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: 
TAGETE, AMOR 
PERFEITO,  DIANTHUS  
TELSTAR, ONZE 
HORAS.  PETUNIA,  
TORFRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  
FARINÁCEA  BLUE, 
SALVIA  VERMELHA, 
CRISÂNTEMO, .._._______-er\__ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Cetro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN n°75.972.760/0001-60 - l'Agina: 1 



  

unicipio Capanema — PR 

   

       

       

• 

• 

TAGETÃO. CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA 
COM 15 MUDAS. 

9.000,00 
Valor Total da Contratação R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 329 (Trezentos e vinte e nove) dias, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 06/07/2023 e encerramento em 

29/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15" (décimo quinto) dia  (ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia  (ail  
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada corno data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestac50 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributá rios inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o I PCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Ind  ice  de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no  Or  amento Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.  CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

!i  s., 
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-seLão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso  II  do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o fleclido de revisão com efeito retroativo.  
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3  

(tits)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 'Reis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na  Arlen  "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidagao da despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contra tagao, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificavao enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 
corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18.  CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA -1)0 ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procedera a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO  
19.1  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou  indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

• 

• 
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e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n" 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E. assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o 

Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, seis dias de julho de 2023 

GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 

Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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JOGOS, PARTIDAS E EVENTOS ESPORTIVOS, abaixo especificados, 
ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ILHA BELA FM TRES LTDA 
CNPJ: 37.907.825/0001-02 
ENDEREÇO: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 496, SALA 
02 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 999239997 

produto/ Nome do prualtdu/strviç 0 . N eço miximo 
Prego mixime 

total 

SERVIÇOS DE COBERTURA 
JORNALISTICA, TRANSMISSÃO 

65972 E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE 6 `.1 ,I' ' 4.50001 27.000,0v 
MOS. PARTIDAS E EVENTOS 

ESPORTIVOS 

Valor Total da ContrataçãO: R$27.000,00(Vinte e Sete Mil Reais) 

Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANS- 
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS F„SPORTIVOS, em conformidade com o inciso em confor- 
midade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 07 dias do mês de Julho de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 194/2023 
Processo Dispensa N° 20/2023 
Data da Assinatura: 07/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ILHA BELA FM IRES LTDA. 
Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANS- 
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS ESPORTIVOS. 
Valor total: R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°20/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso H, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores is despesas abaixo espe- 
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA 
JORNALISTICA, TRANSMISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE 
JOGOS, PARTIDAS E EVENTOS ESPORTIVOS, abaixo especificados, 
ocorre cm razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ILHA BELA FM IRES LTDA 
CNPJ: 37.907.825/0001-02 
ENDEREÇO: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS,  496, SALA 

02 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA l'R CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 999239997 

Item 
CAdtgo do 
rroduto/ 
senlv, 

 Nome do ptodutoha mviço Qu di dadt Unid W.. . PI c y,.  maxim°  Prew miximd , 
total 

I 65672 

SERVIÇOS DE COBERTURA 
IORNAI ISTIÇA,  TRANS.  

MISSÃO F. NARRAÇÃO (AO 
VIVO) DE IMO& PARTIDAS 

E EVENT9S ESPORTIVOS. 

6 MESES 4.500.00 2')  

Valor Total da Contratação: RS27.000,00(Vinte e Sete  Mil Reais) 

Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANS-
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS ESPORTIVOS, em conformidade com o inciso em confor-
midade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  
Jo  Colono, aos 30 dias do mês de Junho de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 194/2023 
Processo Dispensa N° 20/2023 
Data da Assinatura: 30/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: II.H.A BELA FM IRES LIDA. 
Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANS- 
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E 
EVENTOS ESPORTIVOS. 
Valor total: R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Palicas do Município de Capanema PR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°199/2023 
Pregão Eletrônico N°06/2023 

Data da Assinatura: 10/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FENIX DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO,  MINIVAN  7 
LUGARES EM ATEDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR 
N°410450120220001,  VAN  16 LUGARES(RECURSOS LIVRES E 
AMBULANCIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 
933/2021 PARA SUPORTE BÁSICO, PARA SECRETARIAS DA AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 123.000,00 (Cento e Vinte e Três Mil Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema  do dia 

07/07/2023, página 4, edição n* 1236 

Onde Lia-se: 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2023  
Prep)  Eletrônico 00  22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 

AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL 
TuRA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 
Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUI 
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

10 Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 183/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXS  AND-
ER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no CNPJ sob o n" 75.972.760/0001.-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: CENTRO, Município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o 
n°45.432.228/0001-99, neste ato por seu representante legal,  ALEX-
SANDER  DA SILVA, CPF n°064.624.239-35 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam a presente alteração 
contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato Administrativo 
firmado em 30/6/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade  
Prep()  Presencial n° 123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES POBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, em atendimento a decisão Administrativa 
assinada pelo Prefeito Municipal e o Parecer Jurídico n° 130/2023 
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, fica aditivado o valor 
total do contrato no montante de R$ 193.136,60 (cento e noventa e três 
mil cento e trinta e seis reais e sessenta centavos), conforme clausula 
segunda deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - A tabela incluída na "Cláusula Primeira" do 
Contrato Administrativo n° 183/2023 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

(TENS  

Lote Item 

Beni 
Girlie  

to/  
aervIto 

Des,:  ri¡ao do produ- 
l0/ servl 0) 

Mar. d o 
produto 

c a 
 

do produ•  
Unid 01,  

ri,,,,c1.,  

Quaint.  
dark  

tratada 
 

Quan-
tidade 
AM. 

id  

Preo 
unit:Inn 

, 

01 1 65335 

DESLOCAMENTO 
sre  O LOCAL 

INDICADO PELA 
SECRETARIA 

RESI9NSÁVEL  
an 

 

PRECISA 3,N1 1.42100 • 
' 

1 

- 

65332 

‘F.OFtgEdiMEttrO 
DE. MATERIAL: 

PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 

1" PARA  nut  A DE 
Al  'ZINC  

PRIMA I I 11t, 0 

i 6;325 

-FOR ECIMF.NTO 
DE MATERIAL: 

TEIMA SIMPLES 
(TELHA ME.TÁ LI-

CA) EM ALUZ- 
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Tramitação do Processo 

Processo: 2057/2023 Data: 27/07/2023 09:46 Situação Encaminhado 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI Documento: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de saldo contrato 171/2023 

CP). 0 6 4 is.:1 

Página 1 de 1 

Ocorrência 2 Data: 31/07/2023 14:21: Previsão 07/08/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN! Para: FELIPE CARVALHO ROMERO 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA 0 SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA, PARA POSTERIOR ENVIO AO 
PROCURADOR JURÍDICO PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO PEDIDO DE ADITIVO. 

Ocorrência 1 Data: 27/07/2023 09:46: Previsão 03/08/2023 

De: LUCIAN CARLOS PILATI Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  OK  

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 
Anexo Descrição 
Gmail - Aditivo.pdf Gmail - Aditivo 

Solicitação de Aditivo.docx Solicitação de Aditivo 

• 

• 

500.2071r ROSELIA, 31/07/2023 14:22:44 
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PROTOCOLO 

Processo: 2057 / 2023 

SIP 500.2071q rptProcessoProtocolo fablana.schulz, 27/07/2023 10:07:51  

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de saldo contrato 171/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias.  

Capanema, 27 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA  
Protocol ista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2057 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

CPF: 064.652.749-57  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de saldo contrato 171/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 27 de Julho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SIP 500.2071q rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 27/07/2023 10:07:51 
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Município de Capanema — PR 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Pelo presente, vimos solicitar Aditivo de Saldo de 25% ao CONTRATO n°171/2023 para 
o seguinte item MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, COMPREENDENDO: TAGETE, 
AMOR PERFEITO,  DIANTHUS  TELSTAR, ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE LEÃO, BEIJINHO,  SNAPDRAGON  MONTEGO,  
IMPATIENS,  GAZANIA,  SALVIA  FARINACEA  BLUE, SALVIA  VERMELHA, 
CRISÂNTEMO, TAGETÃO. CONFORME SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 
BANDEJA COM 15 MUDAS. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as  justificativas 
para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo  o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

0 plantio de flores no Parque de Exposições  a cada 4-6 meses demanda de grande niunero de 
mudas. Na última temporada, as 500 unidades do contrato não foram suficientes e outro  &go  
municipal contribui com a quantidade que faltou, para não sair do padrão das plantas. 
Por  isso, programando a próxima planta  que está prevista para dezembro, solicitamos o 
aditivo de 25% no contrato 171/2023, para que as 125  bandejas se somem ao restante que  sera  
fornecido pela Secretaria de Agricultura através de sua ata/contrato. 
Ademais, cumpre ressaltar que a empresa tem fornecido os produtos conforme as condições 
contratuais pactuadas e fornece produto de qualidade. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente: Não se aplica 
b) proposta de preços: Não se aplica 
c) comprovantes de pratica de preço similar: Não se aplica 
d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço mercado-
lógico: Não se aplica 
e) declaração  de  existência de recursos financeiros; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rapa NFALI - PR 
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Município de Capanema — PR 

certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do 

FGTS); 

g) declaração subscrita pela Fiscal do contrato,  Lucian  Calos Pilati, a respeito da re- 

gularidade dos serviços já prestados pelas empresas contratadas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 26 dias de julho de 2023. 

Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Adelar kerber 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que esses produtos são fornecidos de forma satisfatória, conforme requisitos 

definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade.  

Lucian ar/os Pilati  

Av.  Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPAIVFMA - OR 



Atenciosamente;  
Lucian  C Pilati. 
Prefeitura de Capanema-Pr 

-Li  

26/07/2023, 10:33 Gmail - Aditivo 

IN04 Gmail 

Aditivo 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: agropecuariapavanelo@gmail.com  

0 ç)  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

26 de julho de 2023 As 09:36 

Bom dia, solicito a empresa se a o interesse em aditivar em 25% o saldo do item 65761 do pregão 22/2023. 
65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR PERFEITO  DIANTHUS  

TELSTAR, ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE LEÃO, BEIJINHO,  

SNAPDRAGON  MONTEGO, IMPATINS, GAZANIA,  SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  VERMELHA, 

CRISANTEMO, TAGETÃO. CONFORME SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 MUDAS. 

Agropecuária Pavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com> 26 de julho de 2023 às 10:24 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia 

Temos interesse sim. 

Att. Gustavo Z. Pavanelo 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&viewpt&search--,all&permthid=thread-a:r4725859332103087729&simpl=msg-ax54630026240... 1/1 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação/ 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas do Município de Capanema PR 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Contrato Administrativo n° 
171/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do 
mês de julho de 2023 

Tec.Cont. CRC: P 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\‘, cAii.inema pr.auN .hi  



27/07/23, 10:10 Certidão 

(B0646 

Municipio de Capanema - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA 2720/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO 
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 28/08/2023, SEM RASURAS E NO 
ORIGINAL. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

• RAZÃO SOCIAL: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA CNPJ: 82.013.665/0001-02 

ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 - SALA 01 - 
CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
59471 78 

CNAE/ATIVIDADES 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários, 0162-8/01 - Serviço de 
inseminação artificial em animais, 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda, 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento 
para uso na construção, 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção, 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal, 4213-8/00 - Obras de urbanização - 

• ruas, praças e calçadas, 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material, 6619-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras, 8129-
0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 8130-3/00 - Atividades 
paisagísticas, 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 9609-2/07 - Alojamento de 
animais domésticos, 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos, 4623-1/09 - 
Comércio atacadista de alimentos para animais, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4692-3/00 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários, 4712-1/00 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4724-5/00 - Comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4753-9/00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video,  4763-6/04 - 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, 4781-4/00 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4789-0/02 - 

https://capanemaprequiplano.com.br:8443/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=72530 1/2 



27/07/23, 10:10 6) 00 647 Certidão 

Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos 
e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Capanema, 29 de Junho de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  
LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE55M4XZ4BR3 
Certidão emitida 29/06/2023 as 10:43:27 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 

haps://capanemaprequiplano.com.br:8443/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=72530 217 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
648  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031181648-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.013.665/0001-02 
Nome: AGROPECUARIA  PAVAN  ELO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wwvv.fazenda,pr  

Pégina 1 do 1 
Emitido via  Internet  Pública (27/07/2023 10:12:56) 



MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

49 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
CNPJ: 82.013.665/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:46:05 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/01/2024. 
Código de controle da certidão: FOAE.0161.6C52.8BFF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



27/07/23, 10:17 Consulta Regularidade do Empregador 

K-,p63„  

CAIXA 
CAIXA ECONe.)MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 82.013.665/0001-02 

Razão 
Social: 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Endereço: -  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA - / - / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/07/2023 a 22/08/2023 

Certificação Número: 2023072406510961699475 

Informação obtida em 27/07/2023 10:17:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



0 6 5.1  

Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 171/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1125 SALA 01 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 82.013.665/0001-02, Telefone:46999345711,  e-
mail:  agropecuariapavanelo@gmail.com,  neste ato por seu representante legal, GUSTAVO ZILIOTTO 
PAVANELO, CPF:115.803.239-01 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações sul* ntes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregao Eletrônico n° 22/2023, mediante as seguiieS Iulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme Contrato firmado em 23/06/2023, objetO do Edi a '46 ,licitaçao, 
Modalidade Pregao Eletrônico n° 22/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, 
FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° XX/2023, fica acrescida ao item 22 25% em sua quantidade conforme abaixo: 

Item Descrigao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida  
de 
Contrata 
da 

Prep  
unitário 

Quantidade 
Acrescida 

Valor Total 
do aditivo 

22 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA, 
COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR 
PERFEITO, DIANTHUS  TELSTAR, 
ONZE HORAS,  PETUNIA,  TORRNIA, 
CRAVINA, CELOSIA, BOCA DE 
LEÃO, BEIJINHO, SNAPDRAGON  
MONTEGO, IMPATINS, GAZANIA,  
SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, SALVIA  .. 
VERMELHA , • CRISANTEM4? ,  
TAG  ETÁ0.':.:',:"!,::'iz CONFORME 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO. 
BANDEJA COM 15 MUDAS. 

CALDA  
TO 

, 

BAND  500,00 18,00 125,00 2.250,00 

CLAUSULA SEGUNDA: VaIOr Total do Aditivo R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês 
por extenso) de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

GUSTAVO ZILIOTTO PAVANELO 
Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Contratada 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —%‘‘‘ .hr 
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Municipio de Capanema - PR 

PARECER JURÍDICO N" 157/2023  

Procuradoria-Geral 

-;41441  

cA,J,,Ntup •,~s 
0852 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo e valor. PE 22/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de materiais de jardinagem. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em aditivo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo 
0  art.  65,1, alínea "b", c/c § 10, da Lei n°8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Dcstartc, vC-se, pela disposição legal, que cm se tratando  dc  uma alteração  dc  natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de 
faze-10 unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 
primário. 

Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisit s 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n" 8.666/1993). 

2.3. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar ate/10o para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração dos termos 

aditivos de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas:  

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, a 3  di  s do mês de agosto de 2023. 

Álvaro  kibaJú  
Procu ador Muni al 

OA /PR 68.807 

11%dbo Janior 
Proeurador Municipal 

de Capantima - PR 
la•c. te 6688/2014 

0114131PR 86.1107 
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Prefeito  Munici 

% 0654  
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 22/2023, Contrato Administrativo n° 
171/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES E AFINS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer 
Jurídico n° 157/2023 pelo aditivo de Quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do mês de agosto de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AMERICO BELL  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

10 Termo Aditivo ao Contrato n° 171/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA., CNPJ sob o 
n° 82.013.665/0001-02, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/2022 e 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo 
ao contrato administrativo n° 171/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 22/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 157/2023, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA —  Fica aditivada a quantidade do Item 22, Valor Total do Aditivo: R$ 
2.250,00  Dois mil, duzentos e cinquenta reais), conforme abaixo: 
Ite 

m 

Código 

do 

produto/s 

ervico 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade de 

Mês 

Acresci 

do 

Preço 

unitário 

Preço total 

22 65761 MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA,  
COMPREENDENDO: TAGETE, AMOR 
PERFEITO, DIANTHUS  TELSTAR, ONZE 
HORAS,  PETUNIA,  TORRENIA, CRAVINA, 
CELOSIA, BOCA DE LEÃO, BEIJINHO,  
SNAPDRAGON MONTEGO, IMPATINS, 
GAZANIA,  SALVIA  FARINÁCEA  BLUE, 
SALVIA VERMELHA, CRISÂNTEMO, 
TAGETÃO. CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
REQUISIÇÃO. BANDEJA COM 15 MUDAS. 

BAND  
EJA 

125 18,00 2.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato  originário, não afngidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema,  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono,  ao 11 dia(s) do çlês de agosto de 2023. 

GUSTAVO ZILIO TO PAVANELO 
Representante Legal 

AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Contratada 
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ORGA0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Administração: .Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto aoss 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Jac)  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra NATilinsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ul!rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - I. Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2. Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szirnanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 171/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa AGROPECUARIA PAVANELO LTDA., CNPJ sob o n. 
82.013.665/0001-02, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/2022 e 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n. 171/2023, decorrente do processo de licitação 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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modalidade Pregão Eletrônico n° 22/2023 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n" 157/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica aditivada a quantidade do Item 22, Val-
or Total do Aditivo: R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo: 

Item 
CAdigo do  pro.  

, dut../Nrrvio, Desirtçtln do produto,erva;n 
tioniude de 

inedula 

Quatuidade 
ae mis 

Atm.:1,1u 

, 
''',''' otta.m.  P'''''' ii, ,, 

MUDAS DE FLORES DE EPOCA. 

COMPREENDENDO, TAGETE. AMOR 
PERFEITO,  DIANTHUS  Tri.srmí. 

()>7.F. I IORAS,  PETUNIA,  TORRENI A, 
CRAVINA. CFLOSTA. ROCA DP. T.F.ÃO. 

576i NEI IINHO.  SNAPDRAGON  WWI-HAI HANDEd A 125 15.00 2.2:,0,11 j 

IMPATINS, GAZANIA.  SALVIA  FARINA- 
CEA UWE.  SALVIA  VERMELHA. 

c:RISANTENRI. TAOFTÃO. CONPORME 
SOLICITAÇÃO DE REQUISTÇÃO. 

BANTA:J.1k COM IS MUDAS. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originirio,  
ilk,  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Municipio de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

(a.:NTAN4, ZILli rrTo PAVANE1.0 
A Mrritco II FI .T.I, Reptewitante I .vgal  
',wk.,  Mun ic  pal AGROPECUARIA PAVANT1.0 LIDA 

Contra/lid 

3° Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME., 
CNPJ sob o n°03.574.097/0001-34, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor- 
mas da Lei n" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 146/2022, decorrente do processo de licitação modal- 
idade Tomada de Preços n° 4/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico  
Tr  163/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Aplicado o indice 1PCA - Índice Nacio- 
nal de Preços ao Consumidor Amplo, aditivando esse contrato  ern  R$ 
20.066,85 (Vinte mil, sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário. 
não atingidas por este  Tenn°,  permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 1.1 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

ROBERTO  MATTES  FALI IINEI I O 
Reprvacntante 1.cigal A Mr.RICO  tin  J.11 FAcHNET.I.o cm:mu-1.mA r  ENGENHARIA 

Prtletto  Munk  11,1 
LIDA - ME 

Contratada 

• .A. 

ao Contrato n° 166/2023, que entre si celebram de I "  Termo Aditivo 
LIM  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a  empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
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Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEIAS DE COMPRESSÃO DESTINADAS 
A PESSOAS RESIDENTES NO MUNICÍPIO QUANDO EM TRAT-
AMENTO DE SAODE, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÂO N." 
03/2018 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 10/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
18/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA NA  AREA  DE PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 30/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
20/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ES-
TADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
PRO  VIGIA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
24/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
22/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados  ern  30/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
19/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
E CORTINAS DE AR PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 23/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira  

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
21/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ASSESSORIOS 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇC)S. Permanecem inalterados os preços homologados em 
25/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
101/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO) DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ES-
TADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM  SAME  
PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
09/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
94/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFIC-
INAS E EXPEDIENTE PARA O CRAS - CENTRO DE REFERÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
01/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
99/2022 
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DIA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMEN-
DA PARLA-MENTAR DA PROGRAMAÇÃO N 410450120220001, 
FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO) DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados  ern  11/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
100/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VA0- 
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